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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO  

Em 18 de Março de 2025, procedeu•se a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ' 

2025.1169.03.18, tendo como objetivo a abertura de Contratação através de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Contratação de empresa especializada em SHOW PARA O 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE FESTA COSPEL (MARINE FRIESEN) do Municipio de 

Presidente Sarney/MA. Com este fim e para constar, eu, Cidicléia Lobato Ribeiro lavrei o 

presente termo que vai por mim assinado. 

Presidente Sarney/MA, 18 de março de 2025. 

Ptr.t. 	"CO 4 0-to 7tiPeA4AF 
adIcléia Lobato Ribeiro 

Setor de Protocolo 
Portaria N° 039/2025 — GP 

Av. Albino Moreira, N° 93. Centro. Presidente Sarney - MÁ, CEP: 65204-000. 
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Ao Senhor, 
ELIOENAY SILVA LIMA 
Secretário Municipal de Administração. 

Presidente Sarney/MA, 01 de Abril de 2025. 

DFD 
DOCUMENTO DE-FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 
Venho, por meio deste, formalizar a necessidade de Contratação de Show GOSPEL artístico da Cantora 
MARINE FRIESEN, para apresentação no evento de aniversário do Município de Presidente 
Sarney/MA, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, como 
forma de promover o acesso à cultura, incentivar a música cristã contemporânea e valorizar os eventos 
tradicionais do município. 

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SER CONTRATADO: 
2.1. 	O quantitativo indicado baseou-se em consulta à Secretaria de Cultura e Turismo, responsável 
pela organização dos eventos oficiais do município, identificando como necessário o seguinte item: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Show artístico gospel com a cantora Marine Friesen 

3. PREVISÃO PARA INICIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 

3.1 A apresentação está prevista para ocorrer em data previamente agendada dentro da programação 
oficial do aniversário do município, respeitando os prazos legais e administrativos para a formalização 
da contratação, bem como os trâmites de inexigibilidade 

4. RESPONSÁVEL REQUISITANTE: 

•  `15(ÁL 2,04 dou-9,3  
Biaés dos Santos Azevedo 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
Portaria N° 01412025-OP. 

5. APROVAÇÃO/AUTORIDADE SUPERIOR: 

51. 	Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 
para análise de conveniência e oportunidade para a aprovação da pretensa contratação e demais 
providências cabíveis. 

Á 
er'ELIOENAY SILVA LIMA 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria N° 024.2025-GB. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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A 
Ilma. Sr 
Thamyres Mendes Seiva Soares 
Equipe de Planejamento-Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.1169.03.18 

DESPACHO 

Com base nas necessidades e especificações apresentadas, venho através deste solicitar a elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar — ETP, com a finalidade de demonstrar a real necessidade da 
contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico 
para a elaboração do Termo de Referência, como também a elaboração do Mapa de Gerenciamento 
de Riscos - MB, visando análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e a 
boa execução contratual. 

Presidente Sarney/MA, 04 de Abril de 2025. 

e. 44 - 
E OEN Y ■A LIMA 
Se 	: o de Administraçâo 
Portaria N° 024/2025- GP. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

117aA0 DA NEÜESSIDADE:.  

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar a necessidade 
da contratação de show artístico gospel com a cantora Marine Friesen, como parte da 
programação comemorativa ao aniversário do Município de Presidente Sarney/MA, 
organizado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

1.2. A contratação visa promover o acesso à cultura, fomentar a música gospel nacional 
e valorizar eventos de cunho religioso que integram o calendário cultural do município, 
atraindo público local e regional e reforcando a identidade cultural da nouulacão. 

2.1. Sobre o PCA, a Lei Federal N° 14.133/2021 dispõe: 
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de 
demandas, os órgãos responsáveis pelo 
planejamento de cada ente federativo poderão, na 
forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar 
as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
das respectivas Leis orçamentárias. 

2.2. Conforme o exposto fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações 
Anual é facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo 
elemento obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. 
Ainda assim, vale destacar que o PCA do Município de Presidente Sarney/MA, está em 
fase de elaboração, neste momento, realizando as adequações necessárias para o 
cumprimento de forma integral da Lei Federal N' 14.133/21. 
2.3. Tão logo estejam finalizadas e implantadas, todas as contratações estarão 
devidamente alinhadas, garantindo uma gestão de qualidade. 

[á. REQUISITOS DA CONTRA.TAVAQ  

3.1. O artista ou seu representante exclusivo deverá apresentar documentação que 
comprove regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, conforme exige a Lei N° 
14.133/2021. 

3.2. Será exigida comprovação de representação exclusiva da cantora Marine Friesen, 
bem como portfólio de apresentações anteriores que evidenciem a notoriedade do artista 
no segmento gospel. 
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3.3. O contratante deverá garantir estrutura técnica necessária para a realização do 
show, conforme condições previamente acordadas. 

Esses são os requisitos mínimos que a empresa contratada deve atender para Prefeitura 
Municipal de Presidente Sarney/MA. 

4r51:1 iCatearatttr-,4,_":;6! . 	  

4.1. Para atender à necessidade de contratação do show gospel da cantora Marine 
Friesen, foram consideradas duas alternativas: 

1. Contratação de empresa via Licitação: 
Vantagens:  
- Garante ampla concorrência e igualdade entre os participantes; 
- Promove transparência e publicidade no processo de contratação; 
-Permite a avaliação objetiva de propostas com base em critérios previamente definidos. 
Desvantagens:  
- Não se aplica à contratação de artistas com identidade e estilo próprios, em razão da 
inviabilidade de competição; 
-Risco de desvio do objeto contratado, com possível substituição da artista pretendida 
por outro profissional sem a mesma representatividade; 
-Procedimento mais moroso, incompatível com a necessidade de garantir a presença de 
artista específico na programação oficial do evento. 

2. Contratação de empresas via Inexigibilidade; 
Vantagens: 
- Permite a contratação direta da artista com notória especialização e atuação 
reconhecida no meio gospel; 
-Garante a autenticidade da apresentação e o atendimento exato da demanda cultural 
planejada pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
-Confere agilidade ao processo, sendo mais adequada à organização de eventos com data 
previamente definida; 
-Reduz riscos operacionais e jurídicos, quando respaldada em documentação 
comprobatória de exclusividade. 
Desvantagens:  
- Exige justificativa técnica robusta, demonstrando a inviabilidade de competição; 
- Requer cuidados adicionais quanto à formalização documental e à transparência, para 
assegurar a legalidade e legitimidade do processo. 
SOLUCÃO ESCOLHIDA:  

A solução escolhida é a "02", Inexigibilidade de licitação, por se tratar de contratação 
artística, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021. 



PRESIDENTE 
PREFEITURA DE SEMAD 

Sarney Secretaria Municipal 
__4\1110 	 NASCE UM NOVO TEMPO 	de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MOD. INEXICIBILIDADE N 019.2025 
P.A: 2025.1169.03.18 
FLS: 
ASS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

na,--Ab  WIN o • O CO OMM ODO 

Contratação de show gospel da cantora Marine Friesen, reconhecida nacionalmente no 
segmento, mediante inexigibilidade de licitação, com apresentação prevista na data do 
aniversário municipal (19/06/2025). A contratação ocorrerá diretamente com seu 
representante exclusivo, assegurando legitimidade e originalidade. 

I 6. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVE: 

6.1. Foi baseado em pesquisas de mercado e valores praticados por artistas do mesmo 
norte. considerando tamhátn n histórico rin enntrntnriipg miblirns 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

01 Show artístico gospel com Marine Friesen 01 apresentação 

)7. ESTIMATIVAIDEPREÇO;  

7.1. O valor estimado para a apresentação foi baseado em pesquisas de mercado e 
valores praticados por artistas do mesmo porte, considerando também o histórico de 
contratações públicas. Valor estimado total: R$ 40.000,00 ( quarenta mil reais) 

[S. JUSTIFICATIVA PARA O PARCEI;AMENTO DA SOLVO/NO  

8.1. Não se aplica. A contratação será pontual, para única apresentação em data 
específica. 

19. CONTRATAÇÕES CORRELATAS -E/OU INTERDEPENDENTES 

9.1. Não haverá a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes. 

110._DEMONSTRATIVO DOS_RESUITADOS PRETENDIDOS  

10.1 A contratação do show gospel da cantora Marine Friesen tem como principal 
resultado pretendido a promoção da cultura e da música cristã contemporânea no 
município de Presidente Sarney/MA, especialmente no contexto das comemorações de 
aniversário da cidade. Espera-se, com isso, proporcionar um evento de qualidade à 
população, fomentando a participação comunitária, fortalecendo a identidade cultural 
local e ampliando o acesso da população a manifestações artísticas relevantes. Além 
disso, busca-se impulsionar o calendário de eventos do município, atrair visitantes da 
região e gerar impacto positivo na economia local, com reflexos no comércio e no turismo 
durante o período das festividades. 
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11. PROVIDENCIAS -.( A - SEREM ADOTADAS PELA Ar MINISTRAÇA0 
PREVIAMENTE ÀCONTRATAÇÃO .., 	•  

11.1. Verificação da exclusividade de representação do artista e cotação de valor 
compatível com o mercado. 

12.1. O evento será organizado com responsabilidade ambiental, devendo a estrutura 
seguir normas de segurança, descarte de resíduos e poluição sonora dentro dos limites 
permitidos 

113. POSICIONAMENTO), .CONG.,LUSIVO ACERCA" -DA VIABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO. 	N • -; 	■ 	 L  
13.1. A contratação direta via inexigibilidade de licitação é juridicamente possível, 
economicamente viável e culturalmente justificável, considerando o impacto social e a 
relevância do artista no cenário gospel nacional. 

Presidente Sarney/MA, 16 de Abril de 2025. 
nutooracto 

,1111fsmim Cse:vi;-, 
Thamyres Mendes Seiva Soares 

Auxiliar Administrativo 
Compras da Secretaria de Administração 

Portari 	047/2025-GB. 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

O documento visa a elaboração de um MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS para o 
procedimento de Inexigibilidade que visa a Contratação de empresa especializada em SHOW PARA O 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE FESTA GOSPEL (MARINE FRIESEN) do Município de Presidente 
Sarney/MA 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

il. AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS•RISCOS IDENTIFICADOS: 	 çai 

1.1. RISCOS: 

Risco 

1 
1 

- 
Risco: 

, 
_Falha no Plane amento da Contratação 	

— 

Probabilidade: Baixo 
Impacto: Alto 

Dano: Falha na prestação de serviço. 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA . 	 I 

01 Elaboração do ETP em prazo hábil, com a quantidade insuficiente para a cobertura das 
demandas referente à pretensa contratação. . 	 _ 

ID _ _ 	_AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA _ 
01 Dedicação exclusiva da equipe de planejamento para minimizar os impactos. 

Risco 
02 

I 

Risco: 	 . ,Seleçãó'do Fõfnecedor 

Probabilidade: Baixa 
Ininacto: Alto 
D 	ó: Preços inexequíveis 
ID - 	Aarilt fil'FAME-  N'Édirsit-EVE-NfIVA • 

01 
Realizar pesquisa de preços de mercado observando o disposto no Art. 23 da Lei 
Federal N° 14.133/2021, dentre outros dispositivos, como também consultar contratos 
do mesmo objeto celebrados anteriormente. _ 	_._ 	, 	_ 	. 	. 	...___ 

_ I D  . ' AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA._ 	 I 

01 Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado e reaver o 
dano ao erário. 

Risco 
._ __ 

Risco: Gestão e Fiscaliiação Contratual 

Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 
Dano 01: Não cumprimento das obrigações contratuais 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99 
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03 

• 

• 

IID 

01 

;-- 	, 
' AÇÃO DE TRATAM:ENTO PREVENTIVA 	_ 	_ 

Implementando estratégias eficazes de gerenciamento de contratos, para evitar 
possíveis problemas e alcançar resultados positivos. . _ 	 _ 	_ 

ID 
01 

_ __ _ 	AÇÃO DE:TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 
Notificar a contratada pelo descumprimento de obrigação contratual. 

_ - 
Risco: 	Falhá né. Pes. uisa de •re á 

Probabilidade: 	Baixa 
Im acto: 	Alto 
Dano 01: 	Danos ao erário decorrente da execu ão de contratos com sobre • re o _ 
ID 	 -A ÃODE TRATAMENTO PREVENTIVA 

1  Risco 
I 	04 Realizar pesquisa de preços preliminar observando o disposto no Art. 23 da Lei Federal 

01 	R' 14.133/2021, dentre outros dispositivos, como também consultar contratos do 
1 mesmo ob'eto celebrados anteriormente. 

ID 	 . ',' A ÁO DtTRATAMENTO DE ÇONTINGÊNOIA_ _ __ 	- 

01 	Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado e reaver o 

- dano ao erário. 

r - - - 	- - 
1 5 — ASSINATURA 

Técnico Responsável: 
Presidente Sarney/MA, 02 de Maio 2025. 

---TO)rrhuW1 	YYÁPA 
Thamyres Mendes Seiva Soares 

Auxiliar Administrativo 
Compras da Secretaria de Administração 

Portari 047/2025-GB. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
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Equipe de Planejamento 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.1169.03.18 

DESPACHO 

Encaminha-se o processo em epigrafe visando a Elaboração do Termo de Referência – TR, 

e posterior APROVAÇÃO do mesmo pelo Secretário Municipal de Administração, visando 

atender as necessidades da Administração Pública deste Município. 

Presidente Sarney /MA, 06 de Maio de 2025. 

■ ./1 
— 

Elioenay Silva Lima 

Secretário de Admnistração 

Port. 024.2025/GP. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey - MA, CEP: 65204-000. 
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A S? Izania Carolina Machado Barbosa. 
Contadora do Município de Presidente Sarney-MA; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.1169.03.18. 
INEXIGIBILIDADE N° 19.2025. 

Presidente Sarney- MA, 19 de maio de 2025. 

111.111~11PITiX9MDEIRQBIZT:g6nRejilla_  

Solicito informação sobre a existência de Rubrica Orçamentária/Fonte de Recurso para 
procedimento Contratação pretendido, conforme solicitação constante nos autos. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em SHOW PARA O ANIVERSÁRIO DA CIDADE 
FESTA GOSPEL (MARINE FRIESEN) do Município de Presidente Sarney/MA. 

ELIO 
d

Y SILVA LIMA 
Secretário de Administração 

Portaria N°024/2025. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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Ao Se Elioenay Silva Lima 
Secretário de Administração do Município de Presidente Sarney-MA; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.1169.03.18. 
INEXIGIBILIDADE N° 19.2025. 

Presidente Sarney- MA, 19 de maio de 2025. 

Conforme solicitado, segue rubrica orçamentária referente ao objeto: Contratação de empresa 
especializada em SHOW PARA O ANIVERSÁRIO DA CIDADE FESTA GOSPEL 
(MARINE FRIESEN) do Município de Presidente Samey/MA. 

ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.006 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE) 

1  • \ • . 00-dis Á''Y Si da i t ARTe A ARO INA 	 g/A 
Portaria N° 013/2025 
CRC MA-015261/0-4 

Contadora 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MOD. INEXIGIBILIDADE N°019.2025 
P.A: 2025.1169.03.18 
FLS: 2^/-  À  
ASS: 

LO 	 LAJ IVIMIV111/1l1l/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ N° 0 I .613.745-0001-99 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
(Inciso 11, Art. 16, da Lei Complementar N 2 101/2000). 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do Art. 
16 da Lei Complementar N 2  101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
relativa a reside A como objeto a Contratação de empresa especializada em SHOW PARA O 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE FESTA GOSPEL (MARINE FRIESEN) do Município de Presidente 
Sarney/MA. Possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO), sendo que a mesmta não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício 
financeiro de 2025. 

Presidente Sarney/MA, 19 de Maio de 2025. 

— 

EL1OEN • SIL A LIMA 
Secretário de Administração 
Portaria N 2  024/2025- GP. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MOD. INEXIGIBILIDADE N'019.2025 
P.A: 2025.1169.03.18 	• "1 

CNPJ N° 01.613.745-0001-99 

Ao 
Ilmo. Sr° Victor Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação-Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.1169.03.18 

ISD_Esge6:SIS 

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando o 
prosseguimento dos trâmites administrativos inerentes ao processo de Contratação 
através de Inexigibilidade de Licitação, para Contratação de empresa especializada em 
SHOW PARA O ANIVERSÁRIO DA CIDADE FESTA GOSPEL (MARINE FRIESEN) do 
Município de Presidente Sarney/MA. 

Presidente Sarney/MA, 20 de Maio de 2025. 

• - 
I NArILVA LIMA 

Secretário de Administração 
Portaria N° 024/2025-GP. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MOD. INEXIGIBILIDADE NI* 19.2025 
P.A: 2025.1169.03.18 
FLS: 
ASS: 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

Hoje, nesta cidade, na sala de Contratações Públicas - Licitações autuo o processo 
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Victor Rabelo Corrêa, 
Agente de Contratação, Portaria N° 030/2025, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo N°2025.1169.03.18 
- Inexigibilidade N°012/2025. 
- Requisitante: Secretaria Municipal de Administração; 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se no Art. 74, inciso II, da Lei Federal N°14.133/21. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada em SHOW PARA O ANIVERSÁRIO DA CIDADE 
FESTA GOSPEL (MARINE FRIESEN) do Município de Presidente Sarney/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor global estimado para este processo deu-se através de pesquisas de mercado junto 
a bases Municipais, no valor global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto desta Inexigibilidade, ocorrerão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.006 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE) 

Presidente Sarney - MA, em 06 de Junho de 2025. 

Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação 

Portaria N° 030/2025-GB. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N' 01.613.745-0001-99 

1~1.11/11~Ígolí efõyjnpfoalfiellielff  

Á 
MARINE FRIESEN 

ASSUNTO: SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA MARINE FRIESEN PARA A FESTA DE 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE. 

Prezada, 

Pelo presente instrumento, manifestamos a intenção de eventual contrafação de show artístico da cantora 
Marine Friesen para as festividades da Festa de Aniversário do Município de Presidente Sarney-MA, 
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

a) RG e CPF; 
b) Contrato Social; 
c) CNPJ; 
d) Alvará de Funcionamento; 
e) Atestado de Capacidade Técnica; 
f) Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
g) Cópias de contratos/notas fiscais/empenhos de serviços prestados; 
h) Contrato de Exclusividade de Representação do Artista; 
i) Documento de Comprovação de Consagração Pública; 

A documentação de habilitação e a proposta de preços deverão ser enviadas em formato digital, para o 
endereço presidentesarnevcpl(iD,gmail.com  caso haja necessidade de esclarecimentos adicionais, 
solicitamos que entre em contato pelo mesmo e-mail indicado. 

Agradecemos desde já a atenção e aguardamos sua colaboração para a plena execução deste processo. 

Presidente Sarney/MA, 06 de Junho de 2025. 
Atenciosamente; 

Assinado de forma digital por 
ELIOENAY SILVA X ELIOENAY SILVA 

LIMA:0213284537,9-" Da "2132845379  
-d-cis: 2025.06.0614:22:28 -03 100' 

ELIOENAY SILVA LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 24/2025 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey -MA, CEP: 65204 -000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001 -99 
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gri•-;s.  CPL PRESIDENTE SARNEY <presidentesarneycpl@gmaileonu 	 4 11' :ilda 	sex., 6 de jun., 1 

para contratos- 

Segue em anexo solicitando documentação para o show comemorando a festa da cidade 

( PRESIDENTE SARNEY- MA) 

1 anexo • Anexos verificados pelo Gmail 

Eitt aTien 

ri 03. °MIO SOLIC— Air 

(En 
 Responder ) (0 Encaminhar) O 



DO 

= Piej Gmail — 

69  Escrever. 1  

gg Caixa de entrada 

1:r Com estrela 

Q.. contratos@aoureshows.com.br 	 X -e— 

o 

6 	Documentação para 1910612025 - Marine Friesen - Presidente Sarney, MA 
(-Caixa de enteada xj 

1 

C) Adiados 	 Matheus Curcio contratos@adoreshows.cornbr• 

para mim -• 

r> Enviados 

ki Traduza para o português 	t, 	X ; D, Rascunhos 	- 	5 

v 	Mais 	 Bom dia, prezados (as)! 

Marcadores 	 + 

6 de jun. de 2025,11:09 (há 10 diz 

Segue, abaixo, o link com a proposta financeira assinada para o seu evento com a Marina Friesen no dia 19 de junho de 2025- 19/06 
Presidente Samey, estado do Maranhão: 

Proposta: https://drive.g000le.com1drive1folders11013vZH3sItwIODRddyxcVkA/U  fWNFA 

A documentação da Marina Friesen que você solicitou está disponível na pasta do Google Drive por meio do link abaixo: 

Documentação: https://drivegoogle.comfdrive/fo1ders/1ayArD(80ZrH-7JkGysjPE4GgrOMN09?usp=sharing  

Segue também toda a documentação da Adore: https://drive.google.com/drivelfolders/103rpp2.5zbOxAix17ZFOKfq8  NT41n2OL 

C) Fazer upgrade 	4 Caso sejam necessários ajustes ou algum outro documento é só me falar que irei providenciar. 
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'R Caixa de entrada 

* Com estrela 

C) Adiados 

E> Enviados 

I D Rascunhos 

•., Mais 

Marcadores 

6 
	 Peço, por gentileza, que nos envie o contrato o mais breve  possivel  por que ele 

no fechamento de toda a logística. 

Por fim, peço que mantenha toda a documentação e solicitações em resposta a  

Fico a disposição para quaisquer dúvidas. Favor, acusar o recebimento 

iáneenar—  sb—g—usitirin 
5 	; 

Atenciosamente, 

ir 	ta  +55 62 99531-0202 

Matheus Curcio 
reen-lit-padoreshe 

A ADORESHOWS Ger.Administrativo 
Z uww.adoreshows.co  

Adore Shows 
Goiánia, Brasil 

O( 

C) Fazer upgrade 
	

3 anexos • Anexos verificados pelo Gmail (;) 



;KV 

fir4 PRESIDENTE 
cc Sarney 

g 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N° OL613.74542001.99 

PREFEITI IRA MUNICIPAL 
PRI.:5111KN1K SANSIS•31 A 

2015. I 169.03.1* 

INE3CIGIBILTDADE  DE LICITAÇÃO  N' 019/2025    1 

CONTROLE DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE RECEBIMENTO DE 
RECEBIMENTO 

    

Adore Eventos LTDA, CNPJ 
n° 12.377.87210001-52 X 06 de Junho 

Presidente Samey/MA, 06 de Junho de 2025 

\JJML  

Victor Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação 

Portaria N° 03012025438. 

Av. Albino Moreira. N°03. Centro. Presidente Sarney MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.145/0001-99 



ADORESHOWE 
MOUS ar 

PROPOSTA FINANCEIRA 	I KM."  tg52.1 

Conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney  — 

Maranhão, a Adore Eventos LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 12.377.872/0001-52, 

estabelecida à Av. Portugal, 1148, Quadra L29, Lote 1E, Sala C2501, Edifício Órion 

Business, Setor Marista, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74150-030, vem, 

através desta, apresentar proposta para uma apresentação musical da cantora Marine 

Friesen, com data prevista para 19 de junho de 2025 - 19/06/2025 - na cidade de 

Presidente Samey, estado do Maranhão, com duração de 75 minutos. 

PREÇO:  

R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

O preço inclui: cachê; passagens de avião; traslados locais; e nota-fiscal; 

Por conta do contratante: Camarim; som; luz e palco; 

Caché RS 15.689.20 

Imposto RS 8.788.50 

Transporte 1 Passagens RS 16.000,00 

Traslados locais Por COMA d'd prefeitura 

Hospedagem Por conta da prefeitura 

Alimentação R$ 600,00 

Produção Executiva RS 3.922.30 

Total RE 45.000,00 

É de inteira responsabilidade do contratante os custos relativos a 

equipamentos de som, luz e estrutura do show, geradores, taxas de ECAD sendo que 

todo o equipamento do show e mapa de palco será estipulado pela contratada, a fim de 

garantir melhor qualidade do evento. Enviaremos o rider junto ao contrato. 

Av José Leandro da Cruz, n'-'1214. Sain 01. Cd. :22. Lt. 12. Parque Amazonas. CEP: 74843-010 
Goiânia - GO 



ADORESHOWS 

QUANTO AO CAMARIM 
	

!  reua 

É de inteira responsabilidade do contratante um camarim (conforme lista de 

camarim a ser enviada com antecedência) no local do evento com salgados, lanches, 

frutas e bebidas durante a passagem de som e a apresentação. 

QUANTO A FORMA DE PAGAMENTO: 

50% - no ato da assinatura do contrato; 

50% - 2 (dois) dias antes evento ou no dia do evento conforme lei municipal; 

(O pagamento será desconsiderado caso seja feito em caixa eletrônico ou 

seja feito através de cheque administrativo). 

Banco: SICOOB - 756 

Agência: 5004 

Conta Corrente: 1.073.909-2 

Favorecido: Adore Eventos Ltda. 

CNPJ: 12.377.872/0001-52 

Proposta com validade de 60 dias. 	 Goiânia, 06 de junho de 2025 

ADORE EVENTOS LTDA:12377872000152  uezt .ai:rossigon=oRd.OEVEnoNy  OS LTUA 123USIMIXII 

ADORE EVENTOS LTDA 
CNPJ: 12.377.872/0001-52 

Lorena Assis Rezende Rodrigues McIntyre 

Av. José Leandro da Cruz. n°1214. Sala 01. Qd 122, Lt.  12, Parque Amazonas. CEP:  74843 - 0  1 
Goiánia  -  GO 

2 
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Declaração Justificativa de Cachê 

A Adore Eventos LTDA., pessoa jurídica, regularmente inscrita no CNPJ sob 

o n°: 12.377.872/0001-52, estabelecida à Av. Portugal, 1148, Quadra L29, Lote 1E, Sa 

C2501, Edifício órion Business, Setor Marista, Município de Goiãnia, Estado de Goiás, 

CEP: 74150-030, vem, através de sua representante legal, Sra. Lorena Assis Rezende 

Rodrigues Mcintyre, para fins de atendimento às justificativas do valor de cachê orçado 

junto à Administração Pública Municipal de Presidente Sarney, no estado do Maranhão 

conforme estabelece o Inciso II do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021, DECLARAR, 

de forma transparente e respeitosa, a necessidade de aumento do valor do cachê 

estipulado para atendimento ao show com a cantora Marine Friesen no dia 19 de junho 

de 2025— 19/06/2025  — nesta municipalidade. 

As notas fiscais comprobatárias enviadas diferem do valor atualmente 

proposto. Uma vez que tivemos a necessidade de reajuste de cachê mediante o ajuste 

de cobrança dos fornecedores e custos de produção (cachê estipulado que engloba 

passagens aéreas, alimentação, equipamentos, hospedagem do cantor e sua equipe, 

impostos Federais, Estaduais e Municipais e pagamento do cantor e equipe que o 

acompanha nos shows), conforme proposta financeira com o detalhamento dos custos 

de cachê. 

Para isso, destacamos que os custos que compõem essa prestação de 

serviços contém uma elevação aguda em razão do prazo de fechamento do evento e da 

localização. Isso interfere em toda a logística do evento. Em razão disso, há uma 

elevação sobremodo nos custos das passagens aéreas e dos deslocamentos da equipe, 

despesas de hospedagem, alimentação, traslados de origem e local, sem mencionar as 

variações de outros custos agregados, uma vez que todos são fechados "em cima da 

hora". Assim, o valor do cachê ora praticado tem fundamento na variação de mercado 

em razão do prazo apertadíssimo, MENOS DE UM 15 (QUINZE) DIAS DO EVENTO. 

Av. José Leandro da Cruz. n°1214, Sala 01. Qd. 122. Lt 12. Parque Amazonas, CEP: 74843-010. 
Goiània - GO 
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ADORESHOWS 

Destacamos também que desde o fim de março, com o fim da PERSE, 

programa do governo federal de isenção de impostos para empresas do setor de 

eventos, teremos um custo de mais de 14% a mais em cada evento. 

Ademais, trata-se de show em data especial, do mês de junho, data 

extremamente concorrida. Em razão disso, os custos de logística e a grande demanda 

por músicos free lancer aumentam significativamente os custos de um show artístico 

musical, especialmente nessa região do pais, tomando a logística para esse evento com 

custo bem mais elevado. 

Declara também, que o valor especifico orçado para a contratação constante 

da proposta de preços apresentada a essa Municipalidade se refere a um show 

completo, com uma equipe composta por 04 (quatro) pessoas, na modalidade 

"colocado". 

Isso significa que todos os custos para que a prestação de serviços ocorra em 

sua plenitude estão inclusos, assim, despesas com refeições, passagens de avião para a 

artista e os integrantes da equipe, pagamento dos caches dos músicos, equipe técnica, 

impostos etc, excetuando-se, é claro, os custos relativos à abastecimento de camarim, 

produção técnica de palco, som e luz. 

Reforçamos o nosso compromisso na qualidade do show a ser apresentado 

aos munícipes. 

Goiânia — GO, 06 de junho de 2025 

ADORE EVENTOS LTDA:12377872000152  Dotally shredby ADORE  EVENTOS i  I  on 0,87:afel em: 

Date  2025 006 093309 -030Y 

ADORE EVENTOS INDA 

CNPJ: 12.377.87210001-52 

Lorena Assis Rezende Rodrigues McIntyre 

A.,. José Leandro da Crot. n'1214 Satz) 01 Od  122,11 12.  Parque  Amazonas CEP: 74843-01C 
Goiánia - GO 
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CAMARIM - Marine Friesen 

Desde já agradecemos sua atenção em providenciar um camarim onde vamos poder nos 
acomodar da melhor forma possível antes do evento iniciar. Iremos usá-lo durante a 
montagem de nossos equipamentos e passagem de som. Nesse período, por favor deixe 
organizado algumas bebidas, como água, café e sucos para a banda. Se tiverem algum 
lanche prático e frutas será muito bem-vindo, fiquem à vontade. 

Segue nossas sugestões de bebidas e lanches (Grupo de 6 pessoas): 

• Água mineral gelada e natural 
• Refrigerantes — Coca-Cola zero, Coca-Cola comum, Guaraná zero 
• Sucos de frutas variados — uva, laranja, maracujá, cajú 
• Água de Côco 
• Mesa de frios 
• Salgados ou Tortas quentes 
• Sanduíche a metro 
• Frutas da época 
• 1 Garrafa Café 
• 01 banheiro com chave, papel higiênico, papel-toalha e sabonete. 

Se tiverem alguma dúvida não deixe de nos falar. Se quiserem acrescentar algo fiquem ã 
vontade. 

Av. José Leandro da Cruz,  n°1214, Sala 01, Cd.  122,  Lt.  12,  Parque Amazonas. 
CEP  74843-010 Cidade Goiânia-GO 

CNPJ:  12377872/0001-52 
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2.  a  RELEASE MARINE FRIESEN 

- Nome completo: Marine de Almeida Friesen 
- Nascimento: 5 de fevereiro de 1988 (29 anos) 
- Local de nascimento: Rio de Janeiro, Rio de Janeiro - Brasil 
- Gênero(s): Música cristã contemporânea 
- Instrumento(s): Vocal, violão 
- Período em atividade: 2006—atualmente 

- Gravadora(s) 
Onimusic (2015-2016) 
MK Music (2016—atualmente) 

- Discografia 
Carreira solo 
Álbuns ao vivo 
2015: Alfa e Omega 
2016: Alfa e Õmega (Nova versão, áudio do DVD) 
2017: Ressuscitou 

DVDs 
2016: Alfa e õmega 

Com o Diante do Trono 
2007: Príncipe da Paz 
2008: A Canção do Amor 
2011: Sol da Justiça 
2012: Creio 
2013: Renovo 
2014: Tu Reinas 
2015: Tetelestai 

Como boa filha de pastor, tenho a alegria de ter começado a cantar e tocar na Igreja, 
com meus pais. 

Dei inicio aos estudos musicais aos 7 anos, cantando e tocando violão, teclado, bateria, 
e flauta transversa. 
Desejando me profissionalizar, estudei e me formei na Escola de Música Villa Lobos. 

Em 2005, iniciei minha formação para Liderança de Louvor, no Centro de Treinamento 
Ministerial do Diante do Trono ( CTMDT ) e no segundo ano, fui convidada pela Ana 
para participar do Diante do Trono, que sempre foi e permanece até hoje como um 
grande referencial para mim. 

Ao longo de 08 anos de trabalho, participei de Musicais, trabalhei com grupos de Louvor 
na Europa (Inglês e Alemão), tive o privilégio de ser professora de .Liderança de 
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Louvor" no CTMDT, participei da primeira produção, gravando e produzindo arranjos e 
composições para os CD's e DVD's da Escola do Diante do Trono, e sigo a partir desse 
ano de 2016 na liderança da Banda do Diante do Trono junto com meu esposo Daniel 
Friesen, cantando e fazendo parte da produção dos arranjos dos CD's e DVD's. 



FORNECER 
-  PONTO DE RETORNO 

-  BASE DA BATERIA 

TECLADO: 
FORNECER 
-  Dl BOX EM STEREO 
-  ESTANDE DE TECLADO EM X 
-  RETORNO 
-  AC em 110V 
-  MESA PRO COMPUTADOR 

• a 

VOZ- LEAD VOCAL 
- PEDESTAL PARA VIOLAO 

-  ENTRADA P10 
-  MICROFONE SEM  FIO 

PONTO  PRO RETORNO SEM  FIO 
( opcional: ELES TEM) 

BAIXO: 
FORNECER 
-  SAIDA P10 

-  SAIDA PRO VS ( VIRUAL 
SOUND  )  STEREO 

:  PONTO DO TELAO 
HDMI  OU  VGA  PARA  SINC   

-  AC em 110V 
-  RETORNO 7 

- MESA PARA COMPUTADOR 
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ADORESHOWS 

Declaração Unificada 

A Adore Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 12.377.87210001-52. 

através de sua representante legal, Sra. Lorena Assis Rezende Rodrigues Mcintyre, 

infrasignatária, declara, sob as penas da lei, que DECLARA sob as penas da lei que: 

- Não se encontra impedida de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

Municipal direta e indireta; 

- Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos; 

- Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, no 

que for aplicável, em obediência ao disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n° 

14.133/21; 

- A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes até a presente data, em obediência ao disposto no §1° do art. 63 da 

Lei Federal n°14.133/21: 

- Não possui, no seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância ao art. 7°, XXXIII da Constituição Federal de 1988; 

- Que não será realizada subcontratação de empresa ou atuação de profissional distinto 

daqueles que justificam a contratação: 

/w. Jose Leandro da Cruz. n c 1211. Sala Cr Od 122, LI  12. Parque  Amazonas.  C,EP 
GO 



ADORESHOWS  1= 
- Que os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de 

parentesco consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com SERVIDORES 

EFETIVOS INVESTIDOS DE CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO, 

OU EXERÇAM FUNÇÃO GRATIFICADA E AINDA QUE FAÇAM PARTE DO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS, DOS AGENTES DE 

CONTRATAÇÃO, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO OU QUE EXERÇAM FUNÇÃO 

DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS ORIUNDO DO PRESENTE 

PROCESSO, agentes políticos, Prefeito, Vice-Prefeito e ocupantes de cargos em 

comissão da Prefeitura desta municipalidade, responsabilizando-se civil, administrativa e 

criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração; 

- Que os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau em 

obediência ao disposto no inciso IV do art. 14 da Lei Federal n°14.133/21. 

Goiânia, 07 de janeiro de 2024 

itally signed by ADORE EVENTOS 
ADORE EVENTOS ITDA:12377872000152 
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LTDA:12377872000152 

ADORE EVENTOS LTDA 
CNPJ: 12.377.872/0001-52 

Lorena Assis Rezende Rodrigues Mcintyre 
CPF: 011.429.801-70 

Av. José Leandro da Cruz, n'1214. Sala 01. Cd 122. Lt 12. Parque Amazonas.  CEP, 7184V3-01Ci 
Goiania  - GO 

ny,•.: 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
è. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.377.872/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTUFIA 

12/08/2010 

NOME EMPRESARIAL 

ADORE EVENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADORE SHOWS 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATNIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01 -9.02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

59.12-0-02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
64.62440 - Holdings de instituições não-financeiras 
70.204-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 	' 
77.39-049 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.30-0-01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9.06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 -Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cénicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.294-99 -Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV PORTUGAL 
- NUMERO 

1148 
COMPLEMENTO 

GUADRAL29 LOTE 1E SALA C2501 EDIF 
ORION BUSINESS 

CEP 

74.150 -030 
BAIRRO/DISTRITO 

SET MARISTA 
MUNICIPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@ADORESHOWS.COM.BR  

TELEFONE 

(62) 32254653 

ENTE FEDERATNO RESPONSAVEL (EFR) 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SM:AÇÃO CADASTRAI. 

12/0812010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	• 	• 
.......... 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*******. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1010212025 às 12:33:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



0810312019 	 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

Consulta Quadro de Sécios e Administradores QSA 

CNPJ: 	 12.377.872/0001-52 
NOME EMPRESARIAL: ADORE EVENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	R$ 20.090,00 (Vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Adnanistradores(CISA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES 
MCINTYRE 

Qualificado: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	KEVIN LEONARD MCINTYRE 

Qualificado: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participado no OSA, acossar o EZAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 08/03/2019 to 10:03 (data e hora de Brasília). 

viww.re ce i ta Jaze nd a .gov. b r/PessoaJu rir! ca/C NPJ/cn pj re va/C n pj reva_S ol ici ta ca o.asp 	 1/1 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
ADORE PRODUÇÕES LTDA-ME 

-012421111-12-11 acra.. :I  

f4“1,:s 	 wAs 

1P-411= 
i4S1111 

Lorena Assis Rezende Rodrigues •Mcintyre,  brasileira, casada em 
regime parcial de bens, comerciante, residente e domiciliado na 
Avenida Xingu, QD. 68 LT. 13/18, S/N Apto 304 Bloco B, Parque 
Amazonas, CEP. 74.840-350, Goiânia, Goiás, portadora da CI de no 
3587210/2o via expedida pela SSP-GO em 14/01/2009, natural de 
Goiânia, Goiás, nascida em 24/04/1985, filha de Colemar Vicente 
Rodrigues e Rosemary de Assis Rezende, portadora do CPF no 
011.429.801-70. 

Colemar Vicente Rodrigues,  brasileiro, casado em regime parcial 
de bens, comerciante, residente e domiciliado na Avenida Xingu, QD. 
68 LT. 13/18, S/N Apto 304 Bloco B, Parque Amazonas, CEP. 74.840- 
350, Goiânia, Goiás, portador da CI de no 445342 expedida pela 
SSP-GO, natural de Petrolina, Goiás, nascido em 26/11/1954, filho de 
Elizeu Vicente Rodrigues e Elidia Alves Breno, portador do CPF no 
118.194.801-00. Sócios competentes da firma: ADORE 
PRODUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na Avenida Jose Leandro da 
Cruz, no 1.214 sala 01 QD. 122 LT. 12, Parque Amazonas, 
Goiânia, Goiás, CEP. 74.843-010, inscrita no CNP] sob o no 
12.377.872/0001-52, com contrato social arquivado na JUCEG em 
12/08/2010, sob o no 52202828649, resolvem promover alteração 
de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA - 1  
Ingressa na sociedade Kevin Leonard Mcintyre, nacionalidade' 

Britânica, casado em regime parcial de bens, comerciante, residente e 
domiciliado na Avenida Xingu, QD. 68 LT. 13/18, S/N Apto 304 Bloco 
B, Parque Amazonas, CEP. 74.840-350, Goiânia, Goiás, portador da 
Registro Nacional de Estrangeiro no V453478-X permanente 
validade 30/03/2019 expedida pela CGPI/DIREX/DPF, em 
30/03/2010, natural da Inglaterra, nascido em 23/02/1981, filho de 
Tracy Mcintyre e Stephen Mcintyre, portador do CPF no 

738.285.481-72. 

CLÁUSULA - II  
Retira-se da sociedade o sócio, Colemar Vicente Rodrigues, 

já qualificada, cedendo e transferindo todos os seus direitos e 
haveres, bem como total de suas quotas de capital social assim 
representado: 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o sócio 
Kevin Leonard Mcintyre, totalmente subscras e integralizadas em 
moeda corrente do pais: 



PARAGRAFO ÚNICO  — A participação societte--rn a seguinte 
composiçao; 
Sócios 	 quotas 	 valor 
Lorena Assis R. Rodrigues Mcintyre....10.000 	R$ 10.000,00 
Kevin Leonard Mcintyre 	 10.000 	R$ 10.000,00  
Total 	 20.000 	R$ 20.000,00 

CLAUSULA — HZ 
O sócio cedente declara ressarcido de todos os seus direitos e 

haveres perante o sócio ingressante e a sociedade, bem como os 
cessionários assumem integralmente o seu ativo e passivo, 
constituído ou não em função dos objetivos sociais. 

CLAUSULA — IV  
A sociedade será administrada por ambos os sócios, que usara o 

nome da sociedade, sempre em conjunto, respondendo ativa e 
passivamente, por todos os atos da empresa. 

PARAGRAFO ÚNICO  
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLAUSULA — V 
A titulo de pró-labore, ambas as sócias terão direito a uma 

retirada mensal, de acordo com a operatividade e conveniência da 
empresa, obedecendo ao regulamento do imposto de renda e demais 
legislação vigente. 

CLAUSULA — VI  
Os casos omissos neste contrato serão decididos de comum 

acordo entre os sócios e em consonância com as disposições legais 
vigentes aplicáveis a cada caso. 

CLAUSULA — VII  
Fica eleito o foro de Goiânia, 

outro, para dirimir as duvidas oriun 
enuncia a qualquer 
contrato. 

Ygt 



Colemar Vicente Rod 

Reconhe o mor VERDADEIRA o asshodura 
.0 oAAR VICENT ' 92" posse., 
rdm devIdomentaldenfifiredn. e porhevert 
epotts em mini; prosença, do mie dou 
93035 num. 

Goihnia, 18 de novnàbide P131 

Em • Test' 	da V r•; 

Goiânia 	Tabelionato de Nota 
Fone/Fax: (62) 32954371 , 3295-6385 

Mbriel e h3 Cá Vil?, BraCii! 
0-2626-Distrito de Vila Ora ,... 1j -il 
o de Aparecida de Goiani:--613. 	í --------------- -------- 	• 4 
O VEROADEIRA(S) ats) 3.55 4 5mr —'" 

31-KEVIN LEDIKRO 
31-LORENA ASSIS REZENDE ---- „. 

WORIGUES EINTYRE 	 
)por iim devidamente 	I 
e em-  »'r(e)sido sPosU: - 

E, assim, por estarem justos e contratados, lavram o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor, forma e validade que é 
lido e assinado abaixo. 

Goiânia/Go, 16 de novembro 2011. 

7 1.1(tel_ 
Lorena Assis Rezende Rodrigues 

Kevin Leonard Mcintyre 

NOGUEIRA Ai6ES 
. E ESCREVENTE 

Minne Gomes da Cosia 
0086C101631 
	

Subolical e Escrevente 

   

itil Junta Comercial do Estado de Goiás 
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2s( SEGUNDAI ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA 

ADORE PRODUÇÕES LIDA - ME 

CNPJAVIF: 12.377.872/0001-52 

NIRE 52202828649 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE, brasileira, casada em regime parcial de 

bens, comerciante, residente e domiciliado na Avenida Xingu, Qd. 68, IT. 13/18, S/N, Apto 

304, Bloco 8, Parque Amazonas, CEP. 74.840-350, Goiânia, Goiás, portadora da Cl de n 2  
3587210/ 2e via, expedida pela SSP-GO em 14/01/2009, natural de Goiânia, Goiás, nascida 

em 24/04/1985, filha de Colemar Vicente Rodrigues e Rosemary de Assis Rezende, portadora 

do CPF n2  011.429.801-70. 

KEVIN LEONARD MCINTYRE, nacionalidade Britânica, casado ,em regime parcial de bens, 

comerciante, residente e domiciliado na Avenida Xingu, Qd. 68, IT. 13/18, S/N, Apto 304, 

Bloco 8, Parque Amazonas, CEP. 74.840-350, Goiânia, Goiás, portador do Registro Nacional 

de Estrangeiro n2 V453478-X permanente validade 30/03/2019, expedida pela CGPI/ 
DIREX/DPF, em 30/03/2010, natural da Inglaterra, nascido em 23/02/1981, filho de Tracy 

Mcintyre e Stephen Mcintyre, portador do CPF n2 738.285.481-72. Sécios competentes da 
sociedade empresarial: ADORE PRODUÇÕES LTD* — ME, estabelecida na Avenida José 

Leandro da Cruz, ns 1.214, sala 01, Quadra 122, Lote 1.2, Parque Amazonas, Goiânia, Goiás, 

CEP. 74.843-010, inscrita no CNPJ sob o n 2  12.377.872/0001-52, com contrato social 

arquivado na JUCEG em 12/08/2010, sob o rie 52202828649, resolvem promover alteração 

de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguinte: 

1 — Alteração da Denominação Social e Nome Fantasia: A Sociedade passa a adotar a 
Denominação social de ADORE EVENTOS LTDA-ME, e Nome Fantasia ADORE PRODUÇÕES. 

2 — Alteração .  do objetivo Social: O Objetivo da Empresa passa a ser: ORGANIZAÇÃD E A 

CONTRATAÇÃO DE FEIRAS, SHOWS E EVENTOS DE QUALQUER NATUREZA. 

3 — Alteração dos Lucros: Anualmente, em 31 de dezembro, proceder-se-á ao Balanço 

Patrimonial, e demais demonstrações financeiras, sendo os lucros ou prejuízos apurados se- 

Certifico que este documento da empresa ADORE EVENTOS LTDA - ME, Nire: 52 20282864-9 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de 

Goiás. Para validar este documento, acosse http://www.juceg.go.gov.br/ c informe: N° do protocolo 15/132089-6 c o código de segurança 41c0AY. Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 26/08/2015 09:30:09 por Paula Nunw Lobo — Secretária Geral. 
Pág 1 de 7 
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rão distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionalmente as quotas de capital de cada 

um, ou mantidos em suspenso na sociedade a título específico, deste que assim deliberem 

os sócios, podendo os sécios realizar retiradas de lucros antecipadamente e levantar 

Balanços Intermediários. 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSLAS 

CLÁUSULA1— DA DENOMINAÇÃO, NOME DE FANTASIA E SEDE: 

A sociedade gira sob a denominação de ADORE EVENTOS LTDA-ME, com nome de 

fantasia ADORE PRODUÇÕES, e sede na AVENIDA JOSÉ LEANDRO DA CRUZ, n2  1214, sala 01 

QD. 122 LOTE 12, Parque Amazonas, Goiânia, Goiás, CEP. 74.843-010, podendo abrir filiais 

ou escritórios em qualquer pane do território nacional. 

CLÁUSULA II — DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objetivo; ORGANIZAÇÃO E A CONTRATAÇÃO DE FEIRAS, snOws E 
2  EVENTOS DE QUALQUER NATUREZA. 

CLÁUSULA III — DA DURAÇÃO: 
• . • . 

A sociedade tem inicio das atividades em OS de agosto de 2010 criada por tempo de . • . 
duração INDETERMINADO. 

CLÁUSULA IV — DO CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é de R$ 20.000,00 ( Vinte mil reais )„ dividido em 20.000 ( Vinte mil ) quotas 

no valor de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, sendo que R$ 10.000,00 ( Dez mil reais), dividido 

em 10.000 ( Dez mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Um real ) cada uma, para a sócia Lorena 

Assis Rezende Rodrigues Mcintyre, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, e 

R$ 10.000,00 ( Dez mil reais ), dividido em 10.000 ( Dez mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Um 

real ) cada uma, para o sécio Kevin Leonard Mcintyre, totalmente integralizadas em moeda 

corrente do país. 

PARÁGRAFO ÚNICO —A participação societária tem a seguinte composição; 

Certifico que este documento da empresa ADORE EVENTOS LIDA - ME. Nire: 52 20282864-9 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de 

Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juccg.go.gov.br/ c informe: N° do protocolo 15/132089-6 c o código de segurança qk0AY. Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 26/08/2015 09:30:09 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
Pág 2 dc 7 
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• SÓCIOS N2  QUOTAS VIR UNIT. CAPITAL 

Lorena Assis R. Rodrigues 

Mcintyre 

10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00 

Kevin Leonard Mcintyre 10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00 

• TOTAL 20.000 R$ 1,00 R$ 20.000,00 

CLÁUSULA V — DA TRANSFERÊNCIA E CESSÃO DAS QUOTAS: 

É vedada à cessão de quotas, ou transferência a terceiros, sem o consentimento dos 

demais sócios, os quais sempre tem preferência na sua aquisição, proporcionalmente ao 

valor das quotas subscritas. 

CLÁUSULA VI — DA RESPONSABIUDADE DOS SÓCIOS: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital na forma do art. 1.052 da Lei n2 10.406/02. 

CLÁUSULA VII — DAS RESTRIÇÕES DOS SÓCIOS: 

É vedada aos sócios prestar avais em nome da sociedade, e mesmo individualmente, 

Inclusive fiança, caução, endosso, ou quaisquer outras garantias para fins estranhos aos 
interesses sociais. 

CLÁUSULA VIII — 00 TACIDO ACORDO 

A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, podendo os 

herdeiros ou sucessores do de cujus, a sua escolha, substitui-lo ou receber o capital e lucros 

apurados em balanço intermediário na data do falecimento, em até 06 (Seis) parcelas 
corrigidas monetariamente. 

Certifico que este documento da empresa ADORE EVENTOS LTDA - ME, Nire: 52 20282864-9, foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de 

Goiás. Para validar este documento, acosse http://www.juceg.go.gov.br/ c informe: ir do protocolo 151132089-6 c o código dc segurança qk0AY. Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 2670812015 09:30:09 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 

Pág 3 de 7 
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CLÁUSULA IX — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 

A sociedade é administrada por ambos os sócios, que usa o nome da sociedade, sempre 

em conjunto, respondendo ativa e passivamente, por todos os atos da empresa. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude da condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. (art.1.011, §12, C.C/2002) 

CLÁUSULA X — DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE: 

A título de pró-labore, ambos os sócios tem o direito a uma retirada mensal, de acordo com .4  

a operatividade e conveniência da empresa, obedecendo ao regulamento do imposto de renda .27 • 

e demais legislação vigente. 
. . 

• . • 
• 

CLÁUSULA XI — DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS: 	 •• • z  . 
,NY-1  

Anualmente, em 31 de dezembro, proceder-se-á ao Balanço Patrimonial, e demais demonstrações 

financeiras, sendo os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 

proporcionalmente as quotas de capital de cada um, ou mantidos em suspenso na sociedade a título 

específico, deste que assim deliberem os sócios, podendo os sócios realizar retiradas de lucros 

antecipadamente e levantar Balanços Intermediários. 

CLÁUSULA XII — DAS DEUBERAOES SOCIAS: 

As deliberações sociais são tomadas em reuniões de sócios. 

Certifico que este documento da empresa ADORE EVENTOS LTDA - ME, Nirc: 52 20282264-9, foi deferido c arquivado na Junta Comercial do Estado de 

Goiás. Para validar este documento, acesso http://www.juccg.go.gov.br/ c informe: NI° do protocolo 15/132089-6 e o código de segurança qk0AY. Esta cópia foi 

autenticada digitalmente c assinada em 26108/2015 09:30:09 por Paula Munes Lobo — Secretária Geral. 

Pág 4 dc 7 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

A reunião de sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares de 

no mínimo% (Três quartos) do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Dispensa-se as formalidades de convocação prevista no 3 2  do art. 1.152 da Lei ng 

10.406/02, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do 

local, data e ordem do dia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 

A reunião será dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria 

que seria objeto delas. 

PARÁGRAFO QUARTO: 

As deliberações dos sócios serão tomadas de acordo com o fórum estabelecido art. 1.076 

da Lei ng 10.406/02. 

CLÁUSULA XIII — DA EXCLUSÃO DOS SÓCIOS: 

A exclusão dos sócios por justa causa somente é admitida quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão 

pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de Inegável gravidade, 

devendo neste caso ser determinado reunião especialmente convocada para este fim, ciente 

o acusado em prazo não inferior a 5 dias antes da reunião par permitir seu comparecimento 

e o exercício do direito de defesa. 

CLÁUSULA XIV— DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos neste contrato serão decididos de comum acordo entre os sócios e em 

consonância com as disposições legais vigentes a cada caso. 

Certifico que este documento da empresa ADORE EVENTOS LTDA - ME, Nire: 52 20282864-9 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de 

Goiás. Para validar este documento, acesse http://wvAvjuceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 15/132089-6 e o código de segurança cik0AY. Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 26/08/2015 09:30:09 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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CLÁUSULA XV —DO FORO 

Fica eleito o foro de Goiânia, com expressa renuncia a qualquer outro, para dirimir as 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

E. assim, por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento em 02 ( Duas ) 

Vias de igual teor, forma-e validade que é lido e assinalado abaixo. 

Goiânia/Go, 05 de Agosto de 2015 

Jrnizpia. 1/4 •*, • i..... len-bit  

0*'°  ° 
) 

Lorena Assis Rezende Rodrigues Mci 	"3 

.„...,•-la~ga=".-  

Keyin Leonard Mcintyre 

 

Certifico que este documento da empresa ADORE EVENTOS LTDA - ME. Nire: 52 20282864-9 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de 

Goiás. Para validar este documento, acosse http://wvnv tjuecg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 15/132089-6 e o código de segurança qk0AY. Esta cópia foi 

autenticada digitalmente c assinada em 26/08/2015 09:30:09 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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Certifico que este documento da empresa ADORE EVENTOS LTDA - ME, Nire: 52 20282864-9, foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de 

Goiás. Para validar este documento, acosse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 151132089-6 e o código de segurança qk0AY. Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 26/08/2015 09:30:09 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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32( Terceira ) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ADORE EVENTOS LTDA - ME 

CNPJ/MF: 12.377.872/0001-52 

NIRE 52202828649 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE, brasileira, casada em regime parcial de 

bens, comerciante, residente e domiciliado na Avenida Xingu, Qd. 68, LT. 13/18, 5/N, Apto 

304, Bloco 13, Parque Amazonas, CEP. 74.840-350, Goiânia, Goiás, portadora da Cl de n2 

3587210/ 22  via, expedida pela S5P-GO em 14/01/2009, natural de Goiânia, Goiás, nascida 

em 24/04/1985, filha de Colemar Vicente Rodrigues e Rosemary de Assis Rezende, portadora 

do CPF n 2  011.429.801-70. 

KEVIN LEONARD MCINTYRE, nacionalidade Britânica, casado em regime parcial de bens, 

comerciante, residente e domiciliado na Avenida Xingu, Qd. 68, IT. 13/18, S/N, Apto 304, 

Bloco B, Parque Amazonas, CEP. 74.840-350, Goiânia, Goiás, portador do Registro Nacional 

de Estrangeiro n 2  V453478-X permanente validade 30/03/2019, expedida pela CGPI/ 

DIREX/DPF, em 30/03/2010, natural da Inglaterra, nascido em 23/02/1981, filho de Tracy 

Mcintyre e Stephen Mcintyre, portador do CPF n 2  738.285.481-72. Sócios competentes da 

sociedade empresaria Limitada: ADORE EVENTOS LTDA — ME, estabelecida na Avenida José 

Leandro da Cruz, n 2  1.214, sala 01, Quadra 122, Lote 12, Parque Amazonas, Goiânia, Goiás, 

CEP. 74.843-010, inscrita no CNN sob o n 2  12.377.872/0001-52, com contrato social 

arquivado na JUCEG em 12/08/2010, sob o n 2  52202828649, resolvem promover alteração 

de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1 — Alteração da Administração da Sociendade: 

A sociedade é administrada por ambos os sócios, que usa o nome da sociedade em conjunto 

ou isoladamente respondendo ativa e passivamente, por todos os atos da empresa. 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSLAS 

CLÁUSULA I — DA DENOMINAÇÃO, NOME DE FANTASIA E SEDE: 

A sociedade gira sob a denominação de ADORE EVENTOS LTDA-ME, com nome de 

fantasia ADORE PRODUÇÕES, e sede na AVENIDA JOSÉ LEANDRO DA CRUZ, n 9  1214, sala 01 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2017 13:27 SOB A° 20174563329. 
PROTOCOLO: 174563329 DE 14/09/2017. C—MIGO DE VERIFICAÇÃO: 

8T61 	
11703569551. MIRE: 52202828649. 
ADORE EVENTOS LTDA - NE 

Paula Nunes Lobo Veloso Rasei.  
SECRETARIA-GERAL 

GOIÂNIA, 14/09/2017 JOW.COMCIIIIIMOBIla OPA 
innr r ta 1 doenpreendedorgo i ano . go . gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaflo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificaçAo 
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QD. 122 LOTE 12, Parque Amazonas, Goiânia, Goiás, CEP. 74.843010, podendo abrir filiais 

ou escritórios em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA li — DO OBJETO SOCIAL: 

A sociedade tem por objetivo; ORGANIZAÇÃO E A CONTRATAÇÃO DE FEIRAS, SHOWS E 

EVENTOS DE QUALQUER NATUREZA. 

CLÁUSULA III —DA DURAÇÃO: 

A sociedade tem inicio das atividades em 05 de agosto de 2010 criada por tempo de 

duração INDETERMINADO. 

CLÁUSULA IV —DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 20.000,00 ( Vinte mil reais ), dividido em 20.000 ( Vinte mil ) quotas 

no valor de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, sendo que R$ 10.000,00 ( Dez mil reais), dividido 

em 10.000 ( Dez mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Um real ) cada uma, para a sócia Lorena 

Assis Rezende Rodrigues Mcintyre, totalmente integralizadas em moeda corrente do pais, e 

R$ 10.000,00 ( Dez mil reais ), dividido em 10.000 ( Dez mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Um 

real ) cada uma, para o sócio Kevin Leonard Mcintyre, totalmente integralizadas em moeda 

corrente do pais. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A participação societária tem a seguinte composição; 

SQCIOS N 9  QUOTAS VIR UNIT. CAPITAL 

Lorena Assis R. Rodrigues 

Mcintyre 

10.003 R$ 1,00 R$ 10.000,00 

Kevin Leonard Mcintyre 10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00 

TOTAL 20.000 R$ 1,00 R$ 20.000,00 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2017 13:27 SOB N° 20174563329. 

Er 	PROTOCOLO: 174563329 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11703569551. RIRE: 52202828649. 
ADORE EVENTOS LEDA - ME 

Paula Nunes Lobo Veloso Rasei 

JUCEG  SECRETÁRIA-GERAL 
AMOWKWUWANWEW 	 GOIÂNIA, 14/09/2017 

wwv.portaldoenpreendedorgoiano.go.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CLÁUSULA V — DA TRANSFERÊNCIA E CESSÃO DAS QUOTAS: 

É vedada à cessão de quotas, ou transferência a terceiros, sem o consentimento dos 

demais sócios, os quais sempre tem preferência na sua aquisição, proporcionalmente ao 

valor das quotas subscritas. 

CLÁUSULA VI — DA RESPONSABIUDADE DOS SÓCIOS: 
T-()  

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital na forma do art. 1.052 da Lei n 2  10.406/02. 

CLÁUSULA VII — DAS RESTRIÇÕES DOS sócios: 

É vedada aos sócios prestar avais em nome da sociedade, e mesmo individualmente, 

inclusive fiança, caução, endosso, ou quaisquer outras garantias para fins estranhos aos 

interesses sociais. 

CLÁUSULA VIII — DO TACIDO ACORDO 

A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, podendo os 

herdeiros ou sucessores do de cujus, a sua escolha, substitui-lo ou receber o capital e lucros 

apurados em balanço intermediário na data do falecimento, em até 06 (Seis) parcelas 

corrigidas monetariamente. 

CLÁUSULA IX — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 

A sociedade é administrada por ambos os sócios, que usa o nome da sociedade em 

conjunto ou isoladamente respondendo ativa e passivamente, por todos os atos da 

empresa. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude da condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2017 13:27 SOB N° 20174563329. 

!!rie5 	

PROTOCOLO: 174563329 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703569551_ RIRE: 52202828649. 
ADORE EVENTOS LTDA - ME 

Paula Nunes Lobo Feioso Rossi 

JJCEG SECRETAR/A-GERAL 
GOIÂNIA, 14/09/2017 tattáltRUCA.MITANtÉ1041 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. (art1.011, §19, CC/2002) 

CLÁUSULA X — DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE: 

A titulo de pró-labore, ambos os sócios tem o direito a uma retirada mensal, de acordo com 

a operatividade e conveniência da empresa, obedecendo ao regulamento do imposto de renda 

e demais legislação vigente. 

CLÁUSULA XI — DO EXERCfC10 SOCIAL BALANÇO E LUCROS: 

Anualmente, em 31 de dezembro, proceder-se-á ao Balanço Patrimonial, e demais demonstrações 

financeiras, sendo os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 

proporcionalmente as quotas de capital de cada um, ou mantidos em suspenso na sociedade a título 

específico, deste que assim deliberem os sócios, podendo os sócios realizar retiradas de lucros 

antecipadamente e levantar Balanços Intermediários. 

CLÁUSULA XII — DAS DELIBERAÇÕES SOCIAS: 

As deliberações sociais são tomadas em reuniões de sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

A reunião de sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares de 

no mínimo % (Três quartos) do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Dispensa-se as formalidades de convocação prevista no 3 9  do art 1.152 da Lei n 9  

10.406/02, quando todos os sócios comparecerem ou se dedararem, por escrito, dentes do 

local, data e ordem do dia. 

CERT/PICO O REGISTRO EM 14/09/2017 13:27 SOB N' 20174563329. 

Ir 	PROTOCOLO: 174563329 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11703569551. JURE: 52202828649. 
ADORE EVENTOS LIDA - NE 

JUCEG 	
Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 

ssourrÁRIA-cartm. 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à ccmprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: 

A reunião será dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria 

que seria objeto delas. 

PARÁGRAFO QUARTO: 

As deliberações dos sócios serão tomadas de acordo com o fórum estabelecido art. 1.076 

da Lei nQ 10.406/02. 

CLÁUSULA XIII — DA EXCLUSÃO DOS SÓCIOS: 

A exclusão dos sócios por justa causa somente é admitida quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão 

pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, 

devendo neste caso ser determinado reunião especialmente convocada para este fim, ciente 

o acusado em prazo não inferior a 5 dias antes da reunião par permitir seu comparecimento 

e o exercício do direito de defesa. 

CLÁUSULA XIV — DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos neste contrato serão decididos de comum acordo entre os sócios e em 

consonância com as disposições legais vigentes a cada caso. 

adusuu XV-Do FORO 

Fica eleito o foro de Goiânia, com expressa renuncia a qualquer outro, para dirimir as 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, assim, por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento em 01 ( Uma ) 

Via , forma e validade que é lido e assinalado abaixo. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2017 13:27 SOB N° 20174563329. 
PROTOCOLO: 174563329 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703569551. MIRE: 52202828649. 
ADORE EVENTOS LIDA - ME 
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SEM  SECRETÁRIA-GERAL 
GOIÂNIA, 14/09/2017 

.Me-)C.7011DIMMO R PH/ 
inn..portaldoempreendeciorgoiano.go.gov.br  

A validade dente documento, se impresso, fica sujeito à comprovagio de nua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçâo 



■ 4.  ,4 e1 . 

; 	ri■Á 	111:'  vf2ir 
4; 

né$ 616 

Goiânia/Go, 13 de Setembro de 2017 

Lorena Assis Rezende Rodrigues Mcintyre 

CERTIF/C0 O REGISTRO EM 14/09/2017 13:27 SOB N° 20174563329. 
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Informando seus respectivos códigos de verificaglo 



Página 1 de 11 

40  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ADORE EVENTOS LTDA 
. 4, 

CNP): 12.377.872/0001-52 	
4ocian 011~ 

, Mak 

Ementa: I) DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE 
II) DO DESENQUADFtAMENTO DE ME PARA DEMAIS 

III) DA CONSOLIDAÇÃO 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE„ brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Goiânia/GO, nascida 
em 24/04/1985, portadora da Carteira de Identidade no 3587210 2a Via, expedida 
pela SSP/GO em 14/01/2009, inscrita no CPF sob o no 011.429.801-70, filha de 
Colemar Vicente Rodrigues e Rosemary de Assis Rezende, residente e domiciliada 
à Rua dos Jacarandas, s/n, Quadra 17, Lote 08, Jardins Valência, Goiânia - GO, 
CEP: 74.885-857; 

KEVIN LEONARD MCINTYRE, nacionacidade britânica, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, natural da Inglaterra, nascido em 
23/02/1981, portador do Registro Nacional de Estrangeiro no V453478-X 
permanente validade 30/03/2019, expedida pela CGPI/DIREX/DPF, em 
30/03/2010, inscrito no CPF sob o no 738.285.481-72, filho de Tracy Mcintyre e 
Stephen Mcintyre, residente e domiciliado à Rua dos Jacarandas, no 100, Quadra 
17, Lote 08, Jardins Valência, Goiânia - GO, CEP: 74.885-857. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada ADORE EVENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 12.377.872/0001-52, com registro na Junta 
Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) sob o NIRE no: 52202828649, em sessão de 
12/08/2010; com sede na Avenida José Leandro da Cruz, no 1214, Qd. 122, Lt. 12, Sala 
01, Parque Amazonas, Goiânia - GO, CEP: 74.843-010, resolve promover a quarta 
alteração contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA ia  - DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES 

A sociedade Empresária Limitada passará a ter o seguinte objeto social: 

> 9001-9/02 - Produção musical; 

> 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

> 9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer; 

> 6462-0/00 - Holdings de instituições não financeiras 

> 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; 

(

4":. ESPECIALISTAS 
INTELIGENCIA CONTÁBIL 
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> 5920-1/00 - Atividades de gravação som e de edição de música; 

> 5912-0/02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual; 

> 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais; 

> 74.90-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários; 

> 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares; 

> 9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras_ , 
atividades artísticas; 	 s.*. • 

W ill 	• 
> 9319-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 

> 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação; e 

> 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 
culturais e artísticas. 

CLÁUSULA 2a - DO DESENQUADRAMENTO DE ME PARA DEMAIS 

Fica desenquadrada de Microempresa a Sociedade Empresária Limitada, 
passando a se enquadrar como DEMAIS. 

CLÁUSULA 3a - DA CONSOLIDAÇÃO 

Em decorrência das alterações supra ocorridas resolve-se promover a consolidação 
do contrato social, renovando-se as disposições contratuais anteriores com as 
novas redações e renumerando-as, que passa a reger-se pelas seguintes cláusulas 
> condições:  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ADORE EVENTOS LTDA 

CNP): 12.377.872/0001-52 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO 

CLÁUSULA ia  - A sociedade limitada gira sob a denominação social ADORE 
EVENTOS LTDA, e nome fantasia ADORE PRODUÇÕES. 

CLÁUSULA 2a - A sociedade tem sede na Avenida José Leandro da Cruz, no 1214, Qd. 
122, Li. 12, Sala 01, Parque Amazonas, Goiânia - GO, CEP: 74.843-010, podendo criar ou 
extinguir filiais, agendas e escritórios em qualquer localidade do país ou no exterior, por 

e• ESPECIALISTAS 
INTELIGÊNCIA CONTÁGIL 
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resolução da maioria do capital social. 	
, 

CLÁUSULA 3a - A sociedade tem os seguintes objetos sociais:  
.t• 

> 9001-9/02 - Produção musical; 

> 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

> 9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer; 

> 6462-0/00 - Holdings de instituições não financeiras 

> 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica; 

> 5920-1/00 - Atividades de gravação som e de edição de música; 

> 5912-0/02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual; 

> 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais; 

> 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 

negócios em geral, exceto imobiliários; 

> 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares; 

> 9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras 

atividades artísticas; 

> 9319-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 

> 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação; e 

> 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 

culturais e artísticas. 

CLÁUSULA 4a - A sociedade iniciou suas atividades em 05 de Agosto de 2010 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

CLÁUSULA Sa - o capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 
20.000 (vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre 
os sócios da seguinte forma: 

es ESPECIALISTAS 
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No VALOR TOTAL 
(R$) 

SOCIOS 
	  QUOTAS -  

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES 
MCINTYRE 

10.000 50 10.000 00 

KEVIN LEONARD MCINTYRE 10.000 50 10.000,00 

TOTAL 20.000 100 20.000,00 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
nos termos do artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

Parágrafo segundo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito 
de preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das respectivas 
participações por elas detidas na sociedade. 

Parágrafo terceiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada um 
terá direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo quarto: É vedado os sócios, a qualquer título, total ou parcialmente, 
penhorar as quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las. 

Parágrafo quinto: Havendo condomínio de quotas, os direitos a elas inerentes 
somente poderão ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo 
inventariante do espólio de sócio falecido. 

Parágrafo sexto: É admitida a instituição de usufruto sobre as quotas 
representativas do capital social. 

Parágrafo sétimo: As quotas mencionadas no caput desta cláusula, também 
poderão ser gravadas com as cláusulas de incomunicabilidade, impenhorabilidade 
e, observando-se ainda o seguinte: (i) o usufruto ficará extinto pela morte do 
usufrutuário; (ii) a cláusula de incomunicabilidade prevalecerá sempre, extinto ou 
não o usufruto, abrangendo as sociedades conjugais existentes ou que venham a 
existir, de maneira que as quotas doadas nunca se comunicarão aos respectivos 
cônjuges dos donatários, em qualquer circunstância; (iii) a cláusula de 
impenhorabilidade prevalecerá até a morte do doador e extinção do usufruto. 

CAPITULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA 6o — A sociedade limitada será representada e administrada, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, com plenos e gerais poderes por ambos os 
sócios, podendo nomear procuradores para representá-las. 

Paragrafo primeiro — A administração da sociedade compete aos sócios LORENA 

eiNSIDELEGCÉNIcAml-cloSNTTÃA: 
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ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE e KEVIN LEONARD MCINTYRE, já 
qualificadoFs acima, que assinando em conjunto ou isoladamente possuem amplos 
poderes para, dentre outras atribuições: 

I - Representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, perante 
terceiros, repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, 
bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

II - Administrar os negócios sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos 
necessários ou relacinados ao objeto social da sociedade, dispondo, dentre outros 
poderes, dos necessários para: 

a) Zelar pela observância da lei e deste contrato social e pelo cumprimento das 
deliberações tomadas nas reuniões dos sócios; 

b) Administrar os negócios sociais, podendo celebrar contratos, assinar 
documentos, movimentar contar bancárias e emitir, aceitar e endossar 
cheques e duplicatas; 

Parágrafo segundo: Dependerão de prévia aprovação de ambos os sócios, a 
prática dos seguintes atos pela sociedade: 

I - Comprar, vender, permutar, onerar a título de garantia ou por qualquer outra 
forma adquirir ou alienar bens imóveis da sociedade, determinando os respectivos 
preços, termos e condições; 

II - Celebrar contratos de financiamento ou empréstimo com qualquer instituição, 
em especial instituições financeiras ou administradoras de créditos, com valor acima 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

III - Efetuar doações, conceder fiança ou aval, bem como qualquer outro ato de 
natureza gratuita que comprometa ou possa comprometer patrimonialmente a 
sociedade; 

IV - Renunciar ou dispor, de qualquer forma, a quaisquer direitos de que a 
sociedade seja titular. 

Parágrafo terceiro: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação á sociedade, os atos praticados por qualquer dos sócios, administradoras, 
procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios 
ou operações estranhas ao objeto social. 

Parágrafo quarto: Na ausência ou impedimento de um dos sócios 
administradores, todas as funções inerentes ao seu cargo, serão acumuladas pelo 
outro, que em caso algum, a interferência de terceiros será aceita, salvo autorização 
reciprocamente consentida da parte. 

. 	 Otiliittlir. 
CAPÍTULO /V 	 . 

, Mu* "nr• 	 DAS REUNIÕES DE 	S ÓCIOS 
	 _ 	 

(
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CLÁUSULA 7a - OS sócios reunir-se-ão quando necessário, mediante a convocação 
de qualquer um deles, através de carta registrada, com 08 (oito) dias de 
antecedência, devendo a mesma especificar o dia, a hora, o local da reunião e a 
ordem do dia. Das reuniões se lavrará ata, e as deliberações, a fim de que sejam 
válidas, dependerão da aprovação dos sócios que representem, no mínimo, 51% 
(cinquenta e um por cento) do capital social, salvo quárum legal ou contratual 
específico. 

Parágrafo primeiro: Os sócios poderão ser representados por outros sócios ou por 
advogados, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. 

Parágrafo segundo: As reuniões de sócios poderão se instalar e validamente 
deliberar, sendo dispensadas as formalidades para convocação prevista no caput 
desta cláusula, se estiverem presentes os sócios representando a totalidade do 
capital social, ou se todos se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e 
ordem do dia. 

CLÁUSULA 8a - Sem prejuízo da realização das reuniões previstas na cláusula 
antecedente, realizar-se-á, obrigatoriamente, nos 04 (quatro) meses subsequentes 
ao término do exercício social, uma reunião ordinária dos sócios, para deliberar 
sobre as seguintes matérias: tomar as contas dos administradores; aprovar o 
balanço patrimonial e o resultado econômico; deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício; demais assuntos que constem da ordem do dia. 

Parágrafo primeiro: Aplicam-se à reunião ordinária todas as disposições relativas 
às reuniões de sócios, inclusive aquelas relacionadas à dispensa das formalidades 
de convocação. 

Parágrafo segundo: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião 
ordinária, os documentos relacionados às matérias constantes das alíneas "a" e "b" 
do caput, deverão ser postos à disposição dos sócios que não exerçam cargo de 
administração, com a competente prova do seu recebimento. 

CLÁUSULA 9a - As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios 
deliberarem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, nos exatos terino%, 
do §3 0  do art. 1.072 do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

CAPITULO V 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA 10a - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando a 
maioria do capital social, as seguintes matérias: destituição dos administradores 
não sócios; eleição de administradores sócios; modo de remuneração dos 
administradores, sócios e não sócios; pedido de recuperação judicial; aprovação de 
contas da administração; exclusão de sócio por justa causa; abertura e 
encerramento de filiais, escritórios e agências; destinação dos lucros líquidos 
apurados; e demais matérias sem previsão contratual ou legal específica. 

• ESPECIALISTAS 
iNTEuGENCIA CONTÁBIL 



Página 7 de 11 

CLÁUSULA 11a - Dependem da aprovação dor ;WO;wcotistas representando 2/3 
(dois terços) do capital social, as seguintes matérias: a nomeação de administrador 
não sócio; destituição de administrador sócio. 

CLÁUSULA 12a - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando 3/4 
(três quartos) do capital social, as seguintes matérias: modificação do contrato 
social; incorporação; fusão; extinção da sociedade; cessação do estado de 
liquidação dissolução da sociedade; cisão da sociedade; transformação; e aprovação 
da alienação de bens do ativo permanente. 

CAPÍTULO VI 
DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

CLÁUSULA 13a - Os sócios não poderão ceder ou transferir suas quotas, a 
qualquer título, total ou parcialmente, a pessoas estranhas ao quadro social, salvo 
aprovação expressa dos demais sócios. 

CLÁUSULA 14a - Entre os sócios, no entanto, as quotas serão sempre 
transferíveis, respeitada a preferência que os sócios terão na aquisição das quotas 
de outro sócio, nas mesmas proporções das quotas possuídas. 

Parágrafo primeiro: O sócio que desejar alienar suas quotas, total ou 
parcialmente, deverá notificar por escrito os demais sócios, para que no prazo de 
trinta (30) dias manifestem o desejo de adquirir as quotas oferecidas, devendo a 
notificação informar todas as condições da oferta, em especial o preço e as formas 
de pagamento. 

Parágrafo segundo: O direito de preferência acima regulado, será exercido pelos 
sócios na proporção das suas participações e nas mesmas condições da oferta. 

Parágrafo terceiro: Quando apenas parte dos sócios manifestar o desejo de 
adquirir as quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios 
interessados, para o exercício do direito de preferência na aquisição das mesmas 
quotas. 

Parágrafo quarto: Decorrido o prazo de trinta (30) dias sem resposta concordante 
com a oferta, ou não se efetivando o negócio nos dez (10) dias seguintes àquele 
prazo, o sócio que ofereceu as suas quotas poderá aliená-las a qualquer um dos 
sócios, desde que respeite as condições originais da oferta. 

Parágrafo quinto: Se nenhum dos sócios se interessar pela aquisição das quotas 
oferecidas, poderá a sociedade adquiri-las em tesouraria. 

Parágrafo sexto: Não havendo interesse da sociedade na aquisição das quotas 
ofertadas, será dado ao sócio, o direito de se retirar da sociedade, hipótese em que 
serão seus haveres apurados nos termos da Cláusula 20 a seguir. 

c• ESPECIALISTAS :S.(0- INTELIGÉNCIA CONTÁBIL 
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CLÁUSULA 15a - Não serão admitidos ao convívio social quaisquer outros terceiros 
estranhos a sua composição social, em especial os credores dos sócios, e os ex-
cônjuges ou ex-conviventes, nas hipóteses de dissolução do vínculo conjugal. 

Parágrafo único: Nas hipóteses previstas no caput desta cláusula, os haveres que 
porventura os ex-cônjuges, ex-conviventes ou credores vierem a fazer jus, serão 
calculados na forma da Cláusula 20 a seguir. 

notam sr CAPÍTULO VII 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

MILM: 

na.a1811.11S 

CLÁUSULA 16a - Além dos casos previstos em lei, a sociedade dissolver-se-á a 
qualquer tempo, somente por vontade dos sócios representando 3/4 (três quartos) 
do capital social. 

CLÁUSULA 17a - O falecimento, a ausência ou a incapacidade civil de sócios não 
dissolverá a sociedade. 

Parágrafo primeiro: Ocorrendo o falecimento ou a ausência do sócio, a sociedade 
prosseguirá com seus demais sócios e herdeiros ou sucessores legais do sócio 
falecida ou declarada ausente, exceto os cônjuges, ex-cônjuges, conviventes ou ex-
conviventes, os quais, ainda que na qualidade de herdeiros do sócio falecido ou 
declarado ausente, não serão admitidos ao convívio social, procedendo-se a 
apuração e o pagamento dos seus haveres na forma da Cláusula 20 a seguir. 

Parágrafo segundo: A declaração da incapacidade civil ou da ausência do sócio, 
neste caso, antes da abertura da sucessão, não lhe retirará a condição de sócio, 
caso em que será representado perante a sociedade por seu curador ou por quem 
de direito. 

CAPÍTULO VIII 
DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA 18a - O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá fazer a 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
informando sua intenção de não continuar na sociedade, o valor da sua participação 
e a forma de pagamento. 

Parágrafo primeiro: Na hipótese do caput desta cláusula (retirada voluntária do 
sócio), os demais sócios poderão adquirir as quotas do sócio retirante, na proporção 
das suas respectivas participações no capital social, devendo se manifestar no prazo 
acima. 

Parágrafo segundo: Se apenas parte dos sócios manifestar o desejo de adquirir 
as quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios 
interessados, para a aquisição das quotas do sócio retirante. 

WINSTPELEIGEIcAIALCIOSNTTÁBAS 
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Parágrafo terceiro: A aquisição das quotas do sócio retirante, seja na hipótese do 
parágrafo primeiro, seja na hipótese do parágrafo segundo, aplica-se sobre a 
totalidade das quotas do sócio retirante. 

Parágrafo quarto: Não havendo interesse de nenhum dos sócios na aquisição das 
quotas do sócio alienante, será procedida a apuração dos seus haveres, na forma 
da Cláusula 20. 

CLÁUSULA 19a - É admitida a exclusão do sócio, por justa causa, mediante 
deliberação dos sócios representando, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) 
do capital social. 

Parágrafo primeiro: Caberá à reunião de sócios, especialmente convocada para 
este fim, deliberar sobre a caracterização da justa causa, fixando as condutas e/ou 
atos de inegável gravidade e periculosidade, os quais colocam em risco a 
continuidade da empresa e a consecução dos seus objetivos sociais, incluindo-se 
como falta grave a quebra de "afectio societatis". 

Parágrafo segundo: Será dado ao sócio acusado ciência da data, horário e local 
da reunião que deliberará pela sua exclusão, conferindo-lhe o direito de defesa e 
contraditório. 

CLÁUSULA 20a - Na hipótese de retirada ou exclusão de qualquer um dos sócios, 
será levantado um balanço especial da data do evento, com base no qual será 
apurado o valor das quotas correspondentes, cujo balanço deverá ser concluído no 
prazo de 90 (noventa) dias e assinado também pelo sócio retirante ou excluíddo. 

Parágrafo Único: As eventuais discordâncias na determinação do valor patrimonial 
das quotas do sócio retirante ou excluído serão resolvidas por duas (2) auditorias 
independentes, sendo uma indicada pelo sócio interessado e a outra pelos sócios 
remanescentes, e, na hipótese de laudos divergentes, será adotada a média dos 
valores apresentados por cada uma delas. _ 20_0  .1/4  Q, • .0.5 

tocua 4...* 	itnil 
CLÁUSULA IX 	 Nu* 

DO EXERCÍCIO SOCIAL • 	.4,01,~1111  

CLÁUSULA 21a - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedida a elaboração do inventário dos bens da sociedade, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, que deverão estar 
concluídos até 30 (trinta) dias antes da data da realização da reunião ordinária dos 
sócios (Cláusula 8a). 

CLÁUSULA 22a - Caberão aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados, desde que a aprovação seja unânime. Os lucros líquidos apurados 
em cada exercício serão distribuídos ou aplicados na forma deliberada na reunião 
ordinária dos sócios, com base em proposta apresentada pelo administrador. 

r• ESPECIALISTAS 
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Parágrafo primeiro: A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos 
percentuais de participação do quadro societário, desde de que acordado por escrito 
pela totalidade dos sócios, de acordo com o artigo 1.007 da Lei No 10.406/2002. 

Parágrafo segundo: A sociedade poderá, a critério do administrador, levantar 
demonstrações financeiras semestrais, trimestrais ou mensais, observadas as 
prescrições legais, poderá proceder com a distribuição antecipada de lucros à conta 
do lucro líquido apurado no período. 

■ • 4.164 ,  05A: 
etlif~ 

CAPÍTULO X 4'4. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 4 

CLÁUSULA 23a - As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não está 
impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena 
que o vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foram 
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou ainda crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA 24a - Os acordos de sócios quotistas ou acionistas e outros documentos 
subscritos pela sociedade, com os demais quotistas ou acionistas de empresas que 
a mesma participe, obrigarão a sociedade por si, suas sócias e herdeiros ou 
sucessores dos sócios, desde que vigentes e em vigor 

CAPÍTULO XI 
DO FORO 

CLÁUSULA 25a - Para todas as questões decorrentes deste contrato, fica desde já 
eleito o Foro da Comarca de Goiânia - GO, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justo e contratado, assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via juntamente com as duas testemunhas abaixo, para todos os fins e efeitos 
de direito. 

Goiânia - GO, 28 de outubro de 2022. 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE 
Sócia - Administradora 

KEVIN LEONARD MCINTYRE 
Sócio - Administrador 

C-- ESPECIALISTAS 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

. 	Secretaria de Governo Digital 

11P , 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 1= 

Certificamos que o ato da empresa ADORE EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

• 	 IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01142980170 LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE 

73828548172 KEVIN LEONARD MCINTYRE 

CERTIFICO O REGISTRO EN 31/10/2022 16:27 SOB N °  20221899081. 

r PROTOCOLO: 221899081 DE 28/10/2022. 
CÓDIGO DE VENIFICACAO: 12214211424. CIIPJ DA SEDE: 12377872000152. 

RIRE: 52202828649. COM  EPEITOS DO REGISTRO EM: 28/10/2022. 

NAME EVENTOS LTDA 

SUCCe9C1925M tf VAI 

 

PAULA NUNES LODO VELOSO ROSSI 

SECRETÁRIA-GERAL 
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  

A validade deste documento, se impresea fica sujeito A comprovasio de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificas/ia 
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Sa ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ADORE EVENTOS LTDA 

CNP): 12.377.872/0001-52 	.2 1  Ok61- I 14  
momo ar ~AI 
itut* 

Ementa: I) DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
II) DA CONSOLIDAÇÃO 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Goiânia/GO, nascida 
em 24/04/1985, portadora da Carteira de Identidade no 3587210 2a Via, expedida 
pela SSP/GO em 14/01/2009, inscrita no CPF sob o no 011.429.801-70, filha de 
Colemar Vicente Rodrigues e Rosemary de Assis Rezende, residente e domiciliada 
à Rua dos Jacarandas, s/n, Quadra 17, Lote 08, Jardins Valência, Goiânia - GO, 
CEP: 74.885-857; 

KEVIN LEONARD MCINTYRE, nacionacidade britânica, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, natural da Inglaterra, nascido em 
23/02/1981, portador do Registro Nacional de Estrangeiro no V453478-X 
permanente validade 30/03/2019, expedida pela CGPI/DIREX/DPF, em 
30/03/2010, inscrito no CPF sob o no 738.285.481-72, filho de Tracy Mcintyre e 
Stephen Mcintyre, residente e domiciliado à Rua dos Jacarandas, no 100, Quadra 
17, Lote 08, Jardins Valência, Goiânia - GO, CEP: 74.885-857. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada ADORE EVENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 12.377.872/0001-52, com registro na Junta 
Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) sob o NIRE no: 52202828649, em sessão de 
12/08/2010; com sede na Avenida José Leandro da Cruz, no 1214, Qd. 122, Lt. 12, Sala 
01, Parque Amazonas, Goiânia - GO, CEP: 74.843-010, resolve promover a quinta 
alteração contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA ia  - DA TFtANSFÊNCIA DE QUOTAS 

O sócio KEVIN LEONARD MCINTYRE, já qualificado, cedendo e transferindo 
parte de suas quotas de capital no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) referente 
8.000 (oito mil) quotas, para a sócia LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES 
MCINTYRE, já qualificada. 

Parágrafo primeiro: O sócio cedente KEVIN LEONARD MCINTYRE, declara que 
recebeu todos os seus direitos e haveres referente as quotas transferidas, dando 
plena, geral e rasa quitação, não tendo mais nada a reclamar quer da sociedade, 
quer do cessionário. 

Parágrafo segundo: Em decorrência da alteração, passa o capital social a ser 
distribuído da seguinte forma: 

ESPECIALISTAS 
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SOCIOS No  

QUOTAS 

ok 

90 

VALOR 
TOTAL (R$) 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES 
MCINTYRE 

18.000 18.000,00 

KEVIN LEONARD MCINTYRE 2.000 10 2.000,00 

TOTAL 20.000 100 20.000,00 

CLÁUSULA 2a - DA CONSOLIDAÇÃO 

Em decorrência das alterações supra ocorridas resolve-se promover a consolidação 
do contrato social, renovando-se as disposições contratuais anteriores com as 
novas redações e renumerando-as, que passa a reger-se pelas seguintes cláusulas 
e condições:  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 	 O 
05 40" / 

ADORE EVENTOS LTDA 	 Pomar 452fr 
irna 	1/ 

CNPJ: 12.377.872/0001-52 	 I ,i ___ 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO 

CLÁUSULA ia — A sociedade limitada gira sob a denominação social ADORE 
EVENTOS LTDA, e nome fantasia ADORE PRODUÇÕES. 

CLÁUSULA 2a — A sociedade tem sede na Avenida José Leandro da Cruz, no 1214, 
Qd. 122, Lt. 12, Sala 01, Parque Amazonas, Goiânia — GO, CEP: 74.843-010, 
podendo criar ou extinguir filiais, agências e escritórios em qualquer localidade do 
país ou no exterior, por resolução da maioria do capital social. 

CLÁUSULA 3a — A sociedade tem por objeto social as atividades de Produção 
musical. Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
Outras atividades de recreação e lazer. Holdings de instituições não financeiras. 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica. Atividades de gravação som e de edição de música. Serviços de 

mixagem sonora em produção audiovisual. Aluguel de outras máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais. Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. Artes cênicas, 
espetáculos e atividades complementares. Gestão de espaços para artes cênicas, 
espetáculos e outras atividades artísticas. Produção e promoção de eventos 

esportivos. Atividades de sonorização e de iluminação. Agenciamento de 
profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas. 

CLÁUSULA 4a — A sociedade iniciou suas atividades em 05 de Agosto de 2010 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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44. 
CAPÍTULO II 	" 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

CLÁUSULA 5a — O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 
20.000 (vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre 
os sócios da seguinte forma: 

SOCIOS No 
QUOTAS 

/ VALOR 
TOTAL (R$) 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES 
MCINTYRE 

18.000 90 18.000,00 

KEVIN LEONARD MCINTYRE 

TOTAL 

2.000 

20.000 

10 

100 

2.000,00 

20.000,00 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
nos termos do artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

Parágrafo segundo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito 
de preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das respectivas 
participações por elas detidas na sociedade. 

Parágrafo terceiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada um 
terá direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo quarto: É vedado os sócios, a qualquer título, total ou parcialmente, 
penhorar as quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las. 

Parágrafo quinto: Havendo condomínio de quotas, os direitos a elas inerentes 
somente poderão ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo 
inventariante do espólio de sócio falecido. 

Parágrafo sexto: É admitida a instituição de usufruto sobre as quotas 
representativas do capital social. 

Parágrafo sétimo: As quotas mencionadas no caput desta cláusula, também 
poderão ser gravadas com as cláusulas de incomunicabilidade, impenhorabilidade 
e, observando-se ainda o seguinte: (i) o usufruto ficará extinto pela morte do 
usufrutuário; (ii) a cláusula de incomunicabilidade prevalecerá sempre, extinto ou 
não o usufruto, abrangendo as sociedades conjugais existentes ou que venham a 
existir, de maneira que as quotas doadas nunca se comunicarão aos respectivos 
cônjuges dos donatários, em qualquer circunstância; (iii) a cláusula de 
impenhorabilidade prevalecerá até a morte do doador e extinção do usufruto. 
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CAPITULO III 	 agir 
DA ADMINISTRAÇÃO 

:SW;MINIMININNO 

CLÁUSULA 6a - A sociedade limitada será representada e administrada, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, com plenos e gerais poderes por ambos os 
sócios, podendo nomear procuradores para representá-las. 

Paragrafo primeiro - A administração da sociedade compete aos sócios LORENA 
ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE e KEVIN LEONARD MCINTYRE, já 
qualificadoFs acima, que assinando em conjunto ou isoladamente possuem amplos 
poderes para, dentre outras atribuições: 

I - Representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, perante 
terceiros, repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, 
bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

II - Administrar os negócios sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos 
necessários ou relacinados ao objeto social da sociedade, dispondo, dentre outros 
poderes, dos necessários para: 

a) Zelar pela observância da lei e deste contrato social e pelo cumprimento das 
deliberações tomadas nas reuniões dos sócios; 

b) Administrar os negócios sociais, podendo celebrar contratos, assinar 
documentos, movimentar contar bancárias e emitir, aceitar e endossar 
cheques e duplicatas; 

Parágrafo segundo: Dependerão de prévia aprovação de ambos os sócios, a 
prática dos seguintes atos pela sociedade: 

I - Comprar, vender, permutar, onerar a titulo de garantia ou por qualquer outra 
forma adquirir ou alienar bens imóveis da sociedade, determinando os respectivos 
preços, termos e condições; 

II - Celebrar contratos de financiamento ou empréstimo com qualquer instituição, 
em especial instituições financeiras ou administradoras de créditos, com valor acima 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

III - Efetuar doações, conceder fiança ou aval, bem como qualquer outro ato de 
natureza gratuita que comprometa ou possa comprometer patrimonialmente a 
sociedade; 

IV - Renunciar ou dispor, de qualquer forma, a quaisquer direitos de que a 
sociedade seja titular. 

Parágrafo terceiro: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação á sociedade, os atos praticados por qualquer dos sócios, administradoras, 
procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios 
ou operações estranhas ao objeto social. 

Parágrafo quarto: Na ausência ou impedimento de um dos sócios 
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administradores, todas as funções inerentes ao seu cargo, serão acumuladas pelo 
outro, que em caso algum, a interferência de terceiros será aceita, salvo autorização 
reciprocamente consentida da parte. ..( i 

CAPÍTULO IV 
DAS REUNIÕES DE SÓCIOS 

CLÁUSULA 7a — Os sócios reunir-se-ão quando necessário, me la .r\--"a itet—"d ação 
de qualquer um deles, através de carta registrada, com 08 (oito) dias de 
antecedência, devendo a mesma especificar o dia, a hora, o local da reunião e a 
ordem do dia. Das reuniões se lavrará ata, e as deliberações, a fim de que sejam 
válidas, dependerão da aprovação dos sócios que representem, no mínimo, 51% 
(cinquenta e um por cento) do capital social, salvo quárum legal ou contratual 
específico. 

Parágrafo primeiro: Os sócios poderão ser representados por outros sócios ou por 
advogados, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. 

Parágrafo segundo: As reuniões de sócios poderão se instalar e validamente 
deliberar, sendo dispensadas as formalidades para convocação prevista no caput 
desta cláusula, se estiverem presentes os sócios representando a totalidade do 
capital social, ou se todos se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e 
ordem do dia. 

CLÁUSULA 8a - Sem prejuízo da realização das reuniões previstas na cláusula 
antecedente, realizar-se-á, obrigatoriamente, nos 04 (quatro) meses subsequentes 
ao término do exercício social, uma reunião ordinária dos sócios, para deliberar 
sobre as seguintes matérias: tomar as contas dos administradores; aprovar o 
balanço patrimonial e o resultado econômico; deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício; demais assuntos que constem da ordem do dia. 

Parágrafo primeiro: Aplicam-se à reunião ordinária todas as disposições relativas 
às reuniões de sócios, inclusive aquelas relacionadas à dispensa das formalidades 
de convocação. 

Parágrafo segundo: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião 
ordinária, os documentos relacionados às matérias constantes das alíneas "a" e "b" 
do caput, deverão ser postos à disposição dos sócios que não exerçam cargo de 
administração, com a competente prova do seu recebimento. 

CLÁUSULA 9a - As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios 
deliberarem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, nos exatos termos 
do §3 0  do art. 1.072 do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

CAPITULO V 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA 10a - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando a 
maioria do capital social, as seguintes matérias: destituição dos administradores 
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não sócios; eleição de administradores sócios; modo de remuneração dos 
administradores, sócios e não sócios; pedido de recuperação judicial; aprovação de 
contas da administração; exclusão de sócio por justa causa; abertura e 
encerramento de filiais, escritórios e agências; destinação dos lucros líquidos 
apurados; e demais matérias sem previsão contratual ou legal específica. 

CLÁUSULA lla - Dependem da aprovação dos sócios cotistas representando 2/3 
(dois terços) do capital social, as seguintes matérias: a nomeação de administrador 
não sócio; destituição de administrador sócio. 

CLÁUSULA 12a - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando 3/4 
(três quartos) do capital social, as seguintes matérias: modificação do contrato 
social; incorporação; fusão; extinção da sociedade; cessação do estado de 
liquidação dissolução da sociedade; cisão da sociedade; transformação; e aprova ão 
da alienação de bens do ativo permanente. . 

CAPÍTULO VI 	 1Át..4 	L.  &o - % 
• 

DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFE • • — 

CLÁUSULA 13a - Os sócios não poderão ceder ou transferir suas quotas, a 
qualquer título, total ou parcialmente, a pessoas estranhas ao quadro social, salvo 
aprovação expressa dos demais sócios. 

CLÁUSULA 14a - Entre os sócios, no entanto, as quotas serão sempre 
transferíveis, respeitada a preferência que os sócios terão na aquisição das quotas 
de outro sócio, nas mesmas proporções das quotas possuídas. 

Parágrafo primeiro: O sócio que desejar alienar suas quotas, total ou 
parcialmente, deverá notificar por escrito os demais sócios, para que no prazo de 
trinta (30) dias manifestem o desejo de adquirir as quotas oferecidas, devendo a 
notificação informar todas as condições da oferta, em especial o preço e as formas 
de pagamento. 

-- Parágrafo segundo: O direito de preferência acima regulado, será exercido pelos 
sócios na proporção das suas participações e nas mesmas condições da oferta. 

Parágrafo terceiro: Quando apenas parte dos sócios manifestar o desejo de 
adquirir as quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios 
interessados, para o exercício do direito de preferência na aquisição das mesmas 
quotas. 

Parágrafo quarto: Decorrido o prazo de trinta (30) dias sem resposta concordante 
com a oferta, ou não se efetivando o negócio nos dez (10) dias seguintes àquele 
prazo, o sócio que ofereceu as suas quotas poderá aliená-las a qualquer um dos 
sócios, desde que respeite as condições originais da oferta. 

Parágrafo quinto: Se nenhum dos sócios se interessar pela aquisição das quotas 
oferecidas, poderá a sociedade adquiri-las em tesouraria. 
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Parágrafo sexto: Não havendo interesse da sociedade na aquisição das quotas 
ofertadas, será dado ao sócio, o direito de se retirar da sociedade, hipótese em que 
serão seus haveres apurados nos termos da Cláusula 20 a seguir. 

CLÁUSULA 15a - Não serão admitidos ao convívio social quaisquer outros terceiros 
estranhos a sua composição social, em especial os credores dos sócios, e os ex-
cônjuges ou ex-conviventes, nas hipóteses de dissolução do vínculo conjugal. 

Parágrafo único: Nas hipóteses previstas no caput desta cláusula, os haveres que 
porventura os ex-cônjuges, ex-conviventes ou credores vierem a fazer jus, serão 
calculados na forma da Cláusula 20 a seguir. / _ Às•• 	_ 

Êtr, r7g; 
CAPÍTULO VII 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 16a - Além dos casos previstos em lei, a sociedade dissolver-se-á a 
qualquer tempo, somente por vontade dos sócios representando 3/4 (três quartos) 
do capital social. 

CLÁUSULA 17a - O falecimento, a ausência ou a incapacidade civil de sócios não 
dissolverá a sociedade. 

Parágrafo primeiro: Ocorrendo o falecimento ou a ausência do sócio, a sociedade 
prosseguirá com seus demais sócios e herdeiros ou sucessores legais do sócio 
falecida ou declarada ausente, exceto os cônjuges, ex-cônjuges, conviventes ou ex-
conviventes, os quais, ainda que na qualidade de herdeiros do sócio falecido ou 
declarado ausente, não serão admitidos ao convívio social, procedendo-se a 
apuração e o pagamento dos seus haveres na forma da Cláusula 20 a seguir. 

Parágrafo segundo: A declaração da incapacidade civil ou da ausência do sócio, 
neste caso, antes da abertura da sucessão, não lhe retirará a condição de sócio, 
caso em que será representado perante a sociedade por seu curador ou por quem 
de direito. 

CAPÍTULO VIII 
DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA 18a - O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá fazer a 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
informando sua intenção de não continuar na sociedade, o valor da sua participação 
e a forma de pagamento. 

Parágrafo primeiro: Na hipótese do caput desta cláusula (retirada voluntária do 
sócio), os demais sócios poderão adquirir as quotas do sócio retirante, na proporção 
das suas respectivas participações no capital social, devendo se manifestar no prazo 
acima. 

Parágrafo segundo: Se apenas parte dos sócios manifestar o desejo de adquirir 
as quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios 
interessados, para a aquisição das quotas do sócio retirante. 
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Parágrafo terceiro: A aquisição das quotas do sócio retirarite, seja na hipótese do 
parágrafo primeiro, seja na hipótese do parágrafo segundo, aplica-se sobre a 
totalidade das quotas do sócio retirante. 

Parágrafo quarto: Não havendo interesse de nenhum dos sócios na aquisição das 
quotas do sócio alienante, será procedida a apuração dos seus haveres, na forma 
da Cláusula 20. 

CLÁUSULA 19a - É admitida a exclusão do sócio, por justa causa, mediante 
deliberação dos sócios representando, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) 
do capital social. 

Parágrafo primeiro: Caberá à reunião de sócios, especialmente convocada para 
este fim, deliberar sobre a caracterização da justa causa, fixando as condutas e/ou 
atos de inegável gravidade e periculosidade, os quais colocam em risco a 
continuidade da empresa e a consecução dos seus objetivos sociais, incluindo-se 
como falta grave a quebra de "afectio societatis". 

Parágrafo segundo: Será dado ao sócio acusado ciência da data, horário e local 
da reunião que deliberará pela sua exclusão, conferindo-lhe o direito de defesa e 
contraditório. 

CLÁUSULA 20a - Na hipótese de retirada ou exclusão de qualquer um dos sócios, 
será levantado um balanço especial da data do evento, com base no qual será 
apurado o valor das quotas correspondentes, cujo balanço deverá ser concluído no 
prazo de 90 (noventa) dias e assinado também pelo sócio retirante ou excluíddo. 

Parágrafo Único: As eventuais discordâncias na determinação do valor patrimonial 
das quotas do sócio retirante ou excluído serão resolvidas por duas (2) auditorias 
independentes, sendo uma indicada pelo sócio interessado e a outra pelos sócios 
remanescentes, e, na hipótese de laudos divergentes, será adotada a média dos 
valores apresentados por cada uma delas. 

CAPITÚLO IX 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA 21a - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedida a elaboração do inventário dos bens da sociedade, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, que deverão estar 
concluídos até 30 (trinta) dias antes da data da realização da reunião ordinária dos 
sócios (Cláusula 8a). 

CLÁUSULA 22a - Caberão aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados, desde que a aprovação seja unânime. Os lucros líquidos apurados 
em cada exercício serão distribuídos ou aplicados na forma deliberada na reunião 
ordinária dos sócios, com base em proposta apresentada pelo administrador. 

Parágrafo primeiro: A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos 
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percentuais de participação do quadro societário, desde de que acordado por escrito 
pela totalidade dos sócios, de acordo com o artigo 1.007 da Lei No 10.406/2002. 

Parágrafo segundo: A sociedade poderá, a critério do administrador, levantar 
demonstrações financeiras semestrais, trimestrais ou mensais, observadas as 
prescrições legais, poderá proceder com a distribuição antecipada de lucros à conta 
do lucro líquido apurado no período. . , á - rola 

CAPÍTULO X 	 C- 
OAS DISPOSIÇÕES GERAIS j 	S 

CLÁUSULA 23a - As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não está 
impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena 
que o vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foram 
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou ainda crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA 24a - Os acordos de sócios quotistas ou acionistas e outros documentos 
subscritos pela sociedade, com os demais quotistas ou acionistas de empresas que 
a mesma participe, obrigarão a sociedade por si, suas sócias e herdeiros ou 
sucessores dos sócios, desde que vigentes e em vigor 

CAPÍTULO XI 
DO FORO 

CLÁUSULA 25a - Para todas as questões decorrentes deste contrato, fica desde já 
eleito o Foro da Comarca de Goiânia - GO, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justo e contratado, assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via juntamente com as duas testemunhas abaixo, para todos os fins e efeitos 
de direito. 

Goiânia - GO, 22 de novembro de 2023. 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE 
Sócia - Administradora 

KEVIN LEONARD MCINTYRE 
Sócio - Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa ADORE EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01142980170 LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE 

73828548172 KEVIN LEONARD MCINTYRE 

CERTIFICO O REGISTRO EN 14/12/2023 09:19 SOB 10 20233473750. 

Ff 	
PROTOCOLO: 233473750 DE 27/11/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12317807131. CEPJ DA SEDE: 12377872000152. 

RIRE: 52202828649. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/11/2023. 

ADORE EVENTOS LTDA 

SCEG 	 PAULA NUNES V380 VELOSO ROSSI ":010041:01M11 tf 400 

SECRETARIA-GERAL 

www . por taldoespreendedorgo /ano . go . gov .br 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito á comprovaçao de nua autenticidade nos respectivos 'amiais, 
informando seus respectivos códigos de veriflcaçao. 
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6a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ADORE EVENTOS LTDA 

CNPJ: 12.377.872/0001-52 frY1 .LtT j ITL4t2LYM 

•.=14 
...:fir ..~11111111 Ementa: I) DA ALTERAÇÃO DE NOME FANTASIA 

II) DA CONSOLIDAÇÃO 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE, brasileira, casada sob 
o regime de comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Goiânia/GO, 
nascida em 24/04/1985, portadora da Carteira de Identidade no 3587210 2a 
Via, expedida pela SSP/GO em 14/01/2009, inscrita no CPF sob o no 
011.429.801-70, filha de Colemar Vicente Rodrigues e Rosemary de Assis 
Rezende, residente e domiciliada à Rua dos Jacarandas, no 100, Quadra 17, 
Lote 08, Jardins Valência, Goiânia - GO, CEP: 74.885-857; 

KEVIN LEONARD MCINTYRE, nacionacidade britânica, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, comerciante, natural da Inglaterra, nascido em 
23/02/1981, portador do Registro Nacional de Estrangeiro no V453478-X 
permanente validade 30/03/2019, expedida pela CGPI/DIREX/DPF, em 
30/03/2010, inscrito no CPF sob o no 738.285.481-72, filho de Tracy Mcintyre 
e Stephen Mcintyre, residente e domiciliado à Rua dos Jacarandas, no 100, 
Quadra 17, Lote 08, Jardins Valência, Goiânia - GO, CEP: 74.885-857. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada ADORE EVENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 12.377.872/0001-52, com registro na Junta 
Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) sob o NIRE n°: 52202828649, em sessão 
de 12/08/2010; com sede na Avenida José Leandro da Cruz, no 1214, Qd. 122, Lt. 12, 
Sala 01, Parque Amazonas, Goiânia - GO, CEP: 74.843-010, resolve promover a sexta 
alteração contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA la - DA ALTERAÇÃO DE NOME FANTASIA 

A sociedade passa a ter como nome fantasia: ADORE SHOWS. 

CLÁUSULA 2a - DA CONSOLIDAÇÃO 

Em decorrência das alterações supra ocorridas resolve-se promover a 
consolidação do contrato social, renovando-se as disposições contratuais 
anteriores com as novas redações e renumerando-as, que passa a reger-se 
pelas seguintes cláusulas e condições:  
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
• 	•6 • • 

ADORE EVENTOS LTDA 	 a  .1 

CNP]: 12.377.872/0001-52 	 e, 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO 

CLÁUSULA ia 
 - A sociedade limitada gira sob a denominação social ADORE 

EVENTOS LTDA, e nome fantasia ADORE SHOWS. 

CLÁUSULA 2a - A sociedade tem sede na Avenida José Leandro da Cruz, no 
1214, Qd. 122, Lt. 12, Sala 01, Parque Amazonas, Goiânia - GO, CEP: 74.843- 
010, podendo criar ou extinguir filiais, agências e escritórios em qualquer 
localidade do país ou no exterior, por resolução da maioria do capital social. 

CLÁUSULA 3a - A sociedade tem por objeto social as atividades de Produção 
musical. Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

Outras atividades de recreação e lazer. Holdings de instituições não financeiras. 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

específica. Atividades de gravação som e de edição de música. Serviços de 

mixagem sonora em produção audiovisual. Aluguel de outras máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais. Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. Artes 

cênicas, espetáculos e atividades complementares. Gestão de espaços para 

artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas. Produção e promoção 

de eventos esportivos. Atividades de sonorização e de iluminação. 

Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas. 

CLÁUSULA 4a - A sociedade iniciou suas atividades em 05 de Agosto de 2010 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

CLÁUSULA 5a - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido 
em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, distribuído 
entre os sócios da seguinte forma: 
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socos 	k 	
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I 	No 0/0 VALOR 
TOTAL (R$) QUOTAS 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES 
MCINTYRE 

18.000 90 18.000,00 

KEVIN LEONARD MCINTYRE 2.000 10 2.000,00 

TOTAL 20.000 100 20.000,00 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, nos termos do artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

Parágrafo segundo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão 
direito de preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das 
respectivas participações por elas detidas na sociedade. 

Parágrafo terceiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada 
um terá direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo quarto: É vedado os sócios, a qualquer título, total ou parcialmente, 
penhorar as quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las. 

Parágrafo quinto: Havendo condomínio de quotas, os direitos a elas inerentes 
somente poderão ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo 
inventariante do espólio de sócio falecido. 

Parágrafo sexto: É admitida a instituição de usufruto sobre as quotas 
representativas do capital social. 

Parágrafo sétimo: As quotas mencionadas no caput desta cláusula, também 
poderão ser gravadas com as cláusulas de incomunicabilidade, 
impenhorabilidade e, observando-se ainda o seguinte: (i) o usufruto ficará 
extinto pela morte do usufrutuário; (ii) a cláusula de incomunicabilidade 
prevalecerá sempre, extinto ou não o usufruto, abrangendo as sociedades 
conjugais existentes ou que venham a existir, de maneira que as quotas doadas 
nunca se comunicarão aos respectivos cônjuges dos donatários, em qualquer 
circunstância; (iii) a cláusula de impenhorabilidade prevalecerá até a morte do 
doador e extinção do usufruto. 

CAPITULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA 6a — A sociedade limitada será representada e administrada, ativa 
e passivamente, em juízo ou fora dele, com plenos e gerais poderes por ambos 
os sócios, em conjunto e/ou isoladamente, podendo nomear procuradores para 
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representá-las. 

Paragrafo primeiro - A administração da sociedade compete aos sócios 
LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE e KEVIN LEONARD 
MCINTYRE, já qualificados acima, que assinando em conjunto ou isoladamente 
possuem amplos poderes para, dentre outras atribuições: 

I - Representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, perante 
terceiros, repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, 
bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

II - Administrar os negócios sociais em geral e praticar, para tanto, todos os 
atos necessários ou relacinados ao objeto social da sociedade, dispondo, 
dentre outros poderes, dos necessários para: 

a) Zelar pela observância da lei e deste contrato social e pelo cumprimento 
das deliberações tomadas nas reuniões dos sócios; 

b) Administrar os negócios sociais, podendo celebrar contratos, assinar 
documentos, movimentar contar bancárias e emitir, aceitar e endossar 
cheques e duplicatas; 

Parágrafo segundo: Dependerão de prévia aprovação de ambos os sócios, a 
prática dos seguintes atos pela sociedade: 

I - Comprar, vender, permutar, onerar a título de garantia ou por qualquer outra 
forma adquirir ou alienar bens imóveis da sociedade, determinando os 
respectivos preços, termos e condições; 

II - Celebrar contratos de financiamento ou empréstimo com qualquer 
instituição, em especial instituições financeiras ou administradoras de créditos, 
com valor acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

III - Efetuar doações, conceder fiança ou aval, bem como qualquer outro ato de 
natureza gratuita que comprometa ou possa comprometer patrimonialmente a 
sociedade; 

IV - Renunciar ou dispor, de qualquer forma, a quaisquer direitos de que a 
sociedade seja titular. 

Parágrafo terceiro: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação á sociedade, os atos praticados por qualquer dos sócios, 
administradoras, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social. 

Parágrafo quarto: Na ausência ou impedimento de um dos sócios 
administradores, todas as funções inerentes ao seu cargo, serão acumuladas 
pelo outro, que em caso algum, a interferência de terceiros será aceita, salvo 
autorização reciprocamente consentida da parte. 
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CAPÍTULO IV 
DAS REUNIÕES DE SÓCIOS irWa  

CLÁUSULA 7a - Os sócios reunir-se-ão quando necessário, mediante a 
convocação de qualquer um deles, através de carta registrada, com 08 (oito) 
dias de antecedência, devendo a mesma especificar o dia, a hora, o local da 
reunião e a ordem do dia. Das reuniões se lavrará ata, e as deliberações, a fim 
de que sejam válidas, dependerão da aprovação dos sócios que representem, 
no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) do capital social, salvo quárum 
legal ou contratual específico. 

Parágrafo primeiro: Os sócios poderão ser representados por outros sócios ou 
por advogados, mediante outorga de mandato com especificação dos atos 
autorizados. 

Parágrafo segundo: As reuniões de sócios poderão se instalar e validamente 
deliberar, sendo dispensadas as formalidades para convocação prevista no caput 
desta cláusula, se estiverem presentes os sócios representando a totalidade do 
capital social, ou se todos se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora 
e ordem do dia. 

CLÁUSULA 8a - Sem prejuízo da realização das reuniões previstas na cláusula 
antecedente, realizar-se-á, obrigatoriamente, nos 04 (quatro) meses 
subsequentes ao término do exercício social, uma reunião ordinária dos sócios, 
para deliberar sobre as seguintes matérias: tomar as contas dos 
administradores; aprovar o balanço patrimonial e o resultado econômico; 
deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício; demais assuntos que 
constem da ordem do dia. 

Parágrafo primeiro: Aplicam-se à reunião ordinária todas as disposições 
relativas às reuniões de sócios, inclusive aquelas relacionadas à dispensa das 
formalidades de convocação. 

Parágrafo segundo: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião 
ordinária, os documentos relacionados às matérias constantes das alíneas "a" e 
"b" do caput, deverão ser postos à disposição dos sócios que não exerçam cargo 
de administração, com a competente prova do seu recebimento. 

CLÁUSULA 9a - As reuniões tomam-se dispensáveis quando todos os sócios 
deliberarem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, nos exatos 
termos do §30  do art. 1.072 do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

CAPITULO V 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA 10a - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando 
a maioria do capital social, as seguintes matérias: destituição dos 
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administradores não sócios; eleição de administradores sócios; modo de 
remuneração dos administradores, sócios e não sócios; pedido de recuperação 
judicial; aprovação de contas da administração; exclusão de sócio por justa 
causa; abertura e encerramento de filiais, escritórios e agências; destinação dos 
lucros líquidos apurados; e demais matérias sem previsão contratual ou legal 
específica. 

CLÁUSULA lla - Dependem da aprovação dos sócios cotistas representando 
2/3 (dois terços) do capital social, as seguintes matérias: a nomeação de 
administrador não sócio; destituição de administrador sócio. 

CLÁUSULA 12a - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando 
3/4 (três quartos) do capital social, as seguintes matérias: modificação do 
contrato social; incorporação; fusão; extinção da sociedade; cessação do estado 
de liquidação dissolução da sociedade; cisão da sociedade; transformação; e 
aprovação da alienação de bens do ativo permanente. 

CAPÍTULO VI 
DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

CLÁUSULA 13a - Os sócios não poderão ceder ou transferir suas quotas, a 
qualquer título, total ou parcialmente, a pessoas estranhas ao quadro social, 
salvo aprovação expressa dos demais sócios. 

CLÁUSULA 14a - Entre os sócios, no entanto, as quotas serão sempre 
transferíveis, respeitada a preferência que os sócios terão na aquisição das 
quotas de outro sócio, nas mesmas proporções das quotas possuídas. 

Parágrafo primeiro: O sócio que desejar alienar suas quotas, total ou 
parcialmente, deverá notificar por escrito os demais sócios, para que no prazo 
de trinta (30) dias manifestem o desejo de adquirir as quotas oferecidas, 
devendo a notificação informar todas as condições da oferta, em especial o preço 
e as formas de pagamento. 

Parágrafo segundo: O direito de preferência acima regulado, será exercido 
pelos sócios na proporção das suas participações e nas mesmas condições da 
oferta. 

Parágrafo terceiro: Quando apenas parte dos sócios manifestar o desejo de 
adquirir as quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios 
interessados, para o exercício do direito de preferência na aquisição das mesmas 
quotas. 

Parágrafo quarto: Decorrido o prazo de trinta (30) dias sem resposta 
concordante com a oferta, ou não se efetivando o negócio nos dez (10) dias 
seguintes àquele prazo, o sócio que ofereceu as suas quotas poderá aliená-las a 
qualquer um dos sócios, desde que respeite as condições originais da oferta. 
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Parágrafo quinto: Se nenhum dos sócios se interessar pela aquisição das 
quotas oferecidas, poderá a sociedade adquiri-Ias em tesouraria. 

Parágrafo sexto: Não havendo interesse da sociedade na aquisição das quotas 
ofertadas, será dado ao sócio, o direito de se retirar da sociedade, hipótese em 
que serão seus haveres apurados nos termos da Cláusula 20 a seguir. 

CLÁUSULA 15a - Não serão admitidos ao convívio social quaisquer outros 
terceiros estranhos a sua composição social, em especial os credores dos sócios, 
e os ex-cônjuges ou ex-conviventes, nas hipóteses de dissolução do vínculo 
conjugal. 

Parágrafo único: Nas hipóteses previstas no caput desta cláusula, os haveres 
que porventura os ex-cônjuges, ex-conviventes ou credores vierem a fazer jus, 
serão calculados na forma da Cláusula 20 a seguir. 

CAPITULO VII 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 16a - Além dos casos previstos em lei, a sociedade dissolver-se-á 
a qualquer tempo, somente por vontade dos sócios representando 3/4 (três 
quartos) do capital social. 

CLÁUSULA 17a - O falecimento, a ausência ou a incapacidade civil de sócios 
não dissolverá a sociedade. 

Parágrafo primeiro: Ocorrendo o falecimento ou a ausência do sócio, a 
sociedade prosseguirá com seus demais sócios e herdeiros ou sucessores legais 
do sócio falecida ou declarada ausente, exceto os cônjuges, ex-cônjuges, 
conviventes ou ex-conviventes, os quais, ainda que na qualidade de herdeiros 
do sócio falecido ou declarado ausente, não serão admitidos ao convívio social, 
procedendo-se a apuração e o pagamento dos seus haveres na forma da 
Cláusula 20 a seguir. 

Parágrafo segundo: A declaração da incapacidade civil ou da ausência do 
sócio, neste caso, antes da abertura da sucessão, não lhe retirará a condição de 
sócio, caso em que será representado perante a sociedade por seu curador ou 
por quem de direito. 	

CAPÍTULO VIII 
DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA 18a - O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá fazer a 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
informando sua intenção de não continuar na sociedade, o valor da sua 
participação e a forma de pagamento. 

Parágrafo primeiro: Na hipótese do caput desta cláusula (retirada voluntária 
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do sócio), os demais sócios poderão adquirir as quotas do sócio retirante, na 
proporção das suas respectivas participações no capital social, devendo se 
manifestar no prazo acima. 

Parágrafo segundo: Se apenas parte dos sócios manifestar o desejo de 
adquirir as quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios 
interessados, para a aquisição das quotas do sócio retirante. 

Parágrafo terceiro: A aquisição das quotas do sócio retirante, seja na hipótese 
do parágrafo primeiro, seja na hipótese do parágrafo segundo, aplica-se sobre 
a totalidade das quotas do sócio retirante. 

Parágrafo quarto: Não havendo interesse de nenhum dos sócios na aquisição 
das quotas do sócio alienante, será procedida a apuração dos seus haveres, na 
forma da Cláusula 20. 

CLÁUSULA 19a - É admitida a exclusão do sócio, por justa causa, mediante 
deliberação dos sócios representando, no mínimo, 51% (cinquenta e um por 
cento) do capital social. 

Parágrafo primeiro: Caberá à reunião de sócios, especialmente convocada 
para este fim, deliberar sobre a caracterização da justa causa, fixando as 
condutas e/ou atos de inegável gravidade e periculosidade, os quais colocam em 
risco a continuidade da empresa e a consecução dos seus objetivos sociais, 
incluindo-se como falta grave a quebra de "afectio societatis". 

Parágrafo segundo: Será dado ao sócio acusado ciência da data, horário e 
local da reunião que deliberará pela sua exclusão, conferindo-lhe o direito de 
defesa e contraditório. 

CLÁUSULA 20a - Na hipótese de retirada ou exclusão de qualquer um dos 
sócios, será levantado um balanço especial da data do evento, com base no qual 
será apurado o valor das quotas correspondentes, cujo balanço deverá ser 
concluído no prazo de 90 (noventa) dias e assinado também pelo sócio retirante 
ou excluíddo. 

Parágrafo Único: As eventuais discordâncias na determinação do valor 
patrimonial das quotas do sócio retirante ou excluído serão resolvidas por duas 
(2) auditorias independentes, sendo uma indicada pelo sócio interessado e a 
outra pelos sócios remanescentes, e, na hipótese de laudos divergentes, será 
adotada a média dos valores apresentados por cada uma delas. 

CAPITÚLO IX 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA 21a - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedida a elaboração do inventário dos bens da sociedade, do 
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balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, Iqtrieverão estar 
concluídos até 30 (trinta) dias antes da data da realização da reunião ordinária 
dos sócios (Cláusula 8a). 

CLÁUSULA 22a - Caberão aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados, desde que a aprovação seja unânime. Os lucros líquidos 
apurados em cada exercício serão distribuídos ou aplicados na forma deliberada 
na reunião ordinária dos sócios, com base em proposta apresentada pelo 
administrador. 

Parágrafo primeiro: A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos 
percentuais de participação do quadro societário, desde de que acordado por 
escrito pela totalidade dos sócios, de acordo com o artigo 1.007 da Lei No 
10.406/2002. 

Parágrafo segundo: A sociedade poderá, a critério do administrador, levantar 
demonstrações financeiras semestrais, trimestrais ou mensais, observadas as 
prescrições legais, poderá proceder com a distribuição antecipada de lucros à 
conta do lucro líquido apurado no período. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 23a - As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não 
está impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela 
a pena que o vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem 
foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou ainda crimes contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA 24a - Os acordos de sócios quotistas ou acionistas e outros 
documentos subscritos pela sociedade, com os demais quotistas ou acionistas 
de empresas que a mesma participe, obrigarão a sociedade por si, suas sócias 
e herdeiros ou sucessores dos sócios, desde que vigentes e em vigor 

CAPÍTULO XI 
DO FORO 

CLÁUSULA 25a - Para todas as questões decorrentes deste contrato, fica desde 
já eleito o Foro da Comarca de Goiânia - GO, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justo e contratado, assinam o presente instrumento em 
01 (uma) via juntamente com as duas testemunhas abaixo, para todos os fins e 
efeitos de direito. 

Goiânia - GO, 10 de setembro de 2024. 

eb • (5, 

'et 11 
.21 

• 	1.1- 4,41  

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE 
Sócia — Administradora 

KEVIN LEONARD MCINTYRE 
Sócio - Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa ADORE EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01142980170 LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE 

73828548172 KEVIN LEONARD MCINTYRE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2024 09:31 SOR N' 20243096682. 
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7a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ADORE EVENTOS LTDA 

CNP): 12.377.872/0001-52 

Ementa: I) DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
II) DA CONSOLIDAÇÃO 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Goiânia/GO, nascida 
em 24/04/1985, portadora da Carteira de Identidade no 3587210 2a Via, expedida 
pela SSP/GO em 14/01/2009, inscrita no CPF sob o no 011.429.801-70, filha de 
Colemar Vicente Rodrigues e Rosemary de Assis Rezende, residente e domiciliada à 
Rua dos Jacarandas, no 100, Quadra 17, Lote 08, Jardins Valência, Goiânia - GO, 
CEP: 74.885-857; 

KEVIN LEONARD MCINTYRE, nacionalidade britânica (Inglesa, Escocesa, Galesa 
e Norte-Irlandesa), casado sob o regime de comunhão parcial de bens, comerciante, 
natural da Inglaterra, nascido em 23/02/1981, portador do Registro Nacional de 
Estrangeiro no V453478-X permanente validade 30/03/2019, expedida pela 
CGPI/DIREX/DPF, em 30/03/2010, inscrito no CPF sob o no 738.285.481-72, filho 
de Tracy Mcintyre e Stephen Mcintyre, residente e domiciliado à Rua dos 
Jacarandas, no 100, Quadra 17, Lote 08, Jardins Valência, Goiânia - GO, CEP: 
74.885-857. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada ADORE EVENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 12.377.872/0001-52, com registro na Junta 
Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) sob o NIRE no: 52202828649, em sessão de 
12/08/2010; com sede na Avenida José Leandro da Cruz, no 1214, Qd. 122, LI. 12, Sala 01, 
Parque Amazonas, Goiânia - GO, CEP: 74.843-010, resolvem promover a sétima alteração 
contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA ia 
 - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

A sociedade passa a ter sua sede à Av. Portugal, no 1148, Quadra L29, Lote 1E, 
Sala C2501, Ed. Orion Business, Setor Marista, Goiânia/GO, CEP: 74150-030; 

CLÁUSULA 2a - DA CONSOLIDAÇÃO 

Em decorrência das alterações supra ocorridas resolve-se promover a consolidação 
do contrato social, renovando-se as disposições contratuais anteriores com as novas 
redações e renumerando-as, que passa a reger-se pelas seguintes cláusulas e 
condições:  

-(43-) 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ADORE EVENTOS LTDA 

CNPJ: 12.377.872/0001-52 
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LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Goiânia/GO, nascida 
em 24/04/1985, portadora da Carteira de Identidade no 3587210 2a Via, expedida 
pela SSP/GO em 14/01/2009, inscrita no CPF sob o no 011.429.801-70, filha de 
Colemar Vicente Rodrigues e Rosemary de Assis Rezende, residente e domiciliada à 
Rua dos Jacarandas, no 100, Quadra 17, Lote 08, Jardins Valência, Goiânia - GO, 
CEP: 74.885-857; 

KEVIN LEONARD MCINTYRE, nacionalidade britânica (Inglesa, Escocesa, Galesa 
e Norte-Irlandesa), casado sob o regime de comunhão parcial de bens, comerciante, 
natural da Inglaterra, nascido em 23/02/1981, portador do Registro Nacional de 
Estrangeiro no V453478-X permanente validade 30/03/2019, expedida pela 
CGPI/DIREX/DPF, em 30/03/2010, inscrito no CPF sob o no 738.285.481-72, filho 
de Tracy Mcintyre e Stephen Mcintyre, residente e domiciliado à Rua dos 
Jacarandas, no 100, Quadra 17, Lote 08, Jardins Valência, Goiânia - GO, CEP: 
74.885-857. 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO 

CLÁUSULA ia 
 - A sociedade limitada gira sob a denominação social ADORE 

EVENTOS LTDA, e nome fantasia ADORE SHOWS. 

CLÁUSULA 2a - A sociedade tem sede na Av. Portugal, no 1148, Quadra L29, Lote 
1E, Sala C2501, Ed. Orion Business, Setor Marista, Goiânia/GO, CEP: 74150-030, 
podendo criar ou extinguir filiais, agências e escritórios em qualquer localidade do 
país ou no exterior, por resolução da maioria do capital social. 

CLÁUSULA 3a - A sociedade tem por objeto social as atividades de Produção 
musica; Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; Outras 
atividades de recreação e lazer; Holdings de instituições não financeiras; Atividades 
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
Atividades de gravação som e de edição de música; Serviços de mixagem sonora 
em produção audiovisual; Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais 
e industriais; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários; Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares; Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras 
atividades artísticas; Produção e promoção de eventos esportivos; Atividades de 
sonorização e de iluminação; Agenciamento de profissionais para atividades 
esportivas, culturais e artísticas. 

CLÁUSULA 4a - A sociedade iniciou suas atividades em 05 de Agosto de 2010 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

*- 
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CAPÍTULO II 	_ 	I 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

CLÁUSULA 5a — O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 
20.000 (vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre 
os sócios da seguinte forma: 

SOCIOS No 
QUOTAS 

% VALOR TOTAL 
(R$) 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES 
MCINTYRE 

18.000 90 18.000,00 

KEVIN LEONARD MCINTYRE 2.000 10 2.000,00 

TOTAL 20.000 100 20.000,00 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
nos termos do artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

Parágrafo segundo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito 
de preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das respectivas 
participações por elas detidas na sociedade. 

Parágrafo terceiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada um 
terá direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo quarto: É vedado os sócios, a qualquer título, total ou parcialmente, 
penhorar as quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las. 

Parágrafo quinto: Havendo condomínio de quotas, os direitos a elas inerentes 
somente poderão ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante 
do espólio de sócio falecido. 

Parágrafo sexto: É admitida a instituição de usufruto sobre as quotas 
representativas do capital social. 

Parágrafo sétimo: As quotas mencionadas no caput desta cláusula, também 
poderão ser gravadas com as cláusulas de incomunicabilidade, impenhorabilidade e, 
observando-se ainda o seguinte: (i) o usufruto ficará extinto pela morte do 
usufrutuário; (ii) a cláusula de incomunicabilidade prevalecerá sempre, extinto ou 
não o usufruto, abrangendo as sociedades conjugais existentes ou que venham a 
existir, de maneira que as quotas doadas nunca se comunicarão aos respectivos 
cônjuges dos donatários, em qualquer circunstância; (iii) a cláusula de 
impenhorabilidade prevalecerá até a morte do doador e extinção do usufruto. 

-*- 
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CAPITULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA 6a - A administração da sociedade compete aos sócios LORENA ASSIS 
REZENDE RODRIGUES MCINTYRE e KEVIN LEONARD MCINTYRE, já 
qualificados acima, que assinando em conjunto ou isoladamente possuem amplos 
poderes para, dentre outras atribuições: 

I - Representar a sociedade em juizo e fora dele, ativa e passivamente, perante 
terceiros, repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem 
como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

II - Administrar os negócios sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos 
necessários ou relacionados ao objeto social da sociedade, dispondo, dentre outros 
poderes, dos necessários para: 

a) Zelar pela observância da lei e deste contrato social e pelo cumprimento das 
deliberações tomadas nas reuniões dos sócios; 

b) Administrar os negócios sociais, podendo celebrar contratos, assinar 
documentos, movimentar contas bancárias e emitir, aceitar e endossar 
cheques e duplicatas; 

Parágrafo segundo: Dependerão de prévia aprovação de ambos os sócios, a prática 
dos seguintes atos pela sociedade: 

I - Comprar, vender, permutar, onerar a titulo de garantia ou por qualquer outra 
forma adquirir ou alienar bens imóveis da sociedade, determinando os respectivos 
preços, termos e condições; 

II - Celebrar contratos de financiamento ou empréstimo com qualquer instituição, 
em especial instituições financeiras ou administradoras de créditos, com valor acima 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

III - Efetuar doações, conceder fiança ou aval, bem como qualquer outro ato de 
natureza gratuita que comprometa ou possa comprometer patrimonialmente a 
sociedade; 

IV - Renunciar ou dispor, de qualquer forma, a quaisquer direitos de que a sociedade 
seja titular. 

Parágrafo terceiro: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação á sociedade, os atos praticados por qualquer dos sócios, administradores, 
procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios 
ou operações estranhas ao objeto social. 

Parágrafo quarto: Na ausência ou impedimento de um dos sócios administradores, 
todas as funções inerentes ao seu cargo, serão acumuladas pelo outro, que em caso 
algum, a interferência de terceiros será aceita, salvo autorização reciprocamente 
consentida da parte. 

*- 
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CAPÍTULO IV 
DAS REUNIÕES DE S45C : -  

CLÁUSULA 7a - Os sócios reunir-se-ão quando necessário, mediante a convocação 
de qualquer um deles, através de carta registrada, com 08 (oito) dias de 
antecedência, devendo a mesma especificar o dia, a hora, o local da reunião e a 
ordem do dia. Das reuniões se lavrará ata, e as deliberações, a fim de que sejam 
válidas, dependerão da aprovação dos sócios que representem, no mínimo, 51% 
(cinquenta e um por cento) do capital social, salvo quórum legal ou contratual 
específico. 

Parágrafo primeiro: Os sócios poderão ser representados por outros sócios ou por 
advogados, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. 

Parágrafo segundo: As reuniões de sócios poderão se instalar e validamente 
deliberar, sendo dispensadas as formalidades para convocação prevista no caput 
desta cláusula, se estiverem presentes os sócios representando a totalidade do 
capital social, ou se todos se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e 
ordem do dia. 

CLÁUSULA 8a - Sem prejuízo da realização das reuniões previstas na cláusula 
antecedente, realizar-se-á, obrigatoriamente, nos 04 (quatro) meses subsequentes 
ao término do exercício social, uma reunião ordinária dos sócios, para deliberar sobre 
as seguintes matérias: tomar as contas dos administradores; aprovar o balanço 
patrimonial e o resultado econômico; deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício; demais assuntos que constem da ordem do dia. 

Parágrafo primeiro: Aplicam-se à reunião ordinária todas as disposições relativas 
às reuniões de sócios, inclusive aquelas relacionadas à dispensa das formalidades de 
convocação. 

Parágrafo segundo: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião 
ordinária, os documentos relacionados às matérias constantes das alíneas "a" e "b" 
do caput, deverão ser postos à disposição dos sócios que não exerçam cargo de 
administração, com a competente prova do seu recebimento. 

CLÁUSULA 9a - As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios 
deliberarem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, nos exatos termos 
do §3 0  do art. 1.072 do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

CAPITULO V 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA 10a - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando a 
maioria do capital social, as seguintes matérias: destituição dos administradores não 
sócios; eleição de administradores sócios; modo de remuneração dos 
administradores, sócios e não sócios; pedido de recuperação judicial; aprovação de 
contas da administração; exclusão de sócio por justa causa; abertura e encerramento 
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de filiais, escritórios e agências; destinação dos lucros líquidos apurados; e demais 
matérias sem previsão contratual ou legal específica. 

CLÁUSULA 11a 
 - Dependem da aprovação dos sócios cotistas representando 2/3 

(dois terços) do capital social, as seguintes matérias: a nomeação de administrador 
não sócio; destituição de administrador sócio. 

CLÁUSULA 12a - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando 3/4 
(três quartos) do capital social, as seguintes matérias: modificação do contrato 
social; incorporação; fusão; extinção da sociedade; cessação do estado de liquidação 
dissolução da sociedade; cisão da sociedade; transformação; e aprovação da 
alienação de bens do ativo permanente. :42ngesie 

'41 •11 

CAPÍTULO VI 
- ' DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFER • • 

CLÁUSULA 13a - Os sócios não poderão ceder ou transferir suas quotas, a qualquer 
título, total ou parcialmente, a pessoas estranhas ao quadro social, salvo aprovação 
expressa dos demais sócios. 

CLÁUSULA 14a - Entre os sócios, no entanto, as quotas serão sempre transferíveis, 
respeitada a preferência que os sócios terão na aquisição das quotas de outro sócio, 
nas mesmas proporções das quotas possuídas. 

Parágrafo primeiro: O sócio que desejar alienar suas quotas, total ou parcialmente, 
deverá notificar por escrito os demais sócios, para que no prazo de trinta (30) dias 
manifestem o desejo de adquirir as quotas oferecidas, devendo a notificação informar 
todas as condições da oferta, em especial o preço e as formas de pagamento. 

Parágrafo segundo: O direito de preferência acima regulado, será exercido pelos 
sócios na proporção das suas participações e nas mesmas condições da oferta. 

Parágrafo terceiro: Quando apenas parte dos sócios manifestar o desejo de adquirir 
as quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios interessados, 
para o exercício do direito de preferência na aquisição das mesmas quotas. 

Parágrafo quarto: Decorrido o prazo de trinta (30) dias sem resposta concordante 
com a oferta, ou não se efetivando o negócio nos dez (10) dias seguintes àquele 
prazo, o sócio que ofereceu as suas quotas poderá aliená-las a qualquer um dos 
sócios, desde que respeite as condições originais da oferta. 

Parágrafo quinto: Se nenhum dos sócios se interessar pela aquisição das quotas 
oferecidas, poderá a sociedade adquiri-las em tesouraria. 

Parágrafo sexto: Não havendo interesse da sociedade na aquisição das quotas 
ofertadas, será dado ao sócio, o direito de se retirar da sociedade, hipótese em que 
serão seus haveres apurados nos termos da Cláusula 20 a seguir. 
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CLÁUSULA 15a - Não serão admitidos ao convívio social quaisquer outros terceiros 
estranhos a sua composição social, em especial os credores dos sócios, e os ex-
cônjuges ou ex-conviventes, nas hipóteses de dissolução do vínculo conjugal. 

Parágrafo único: Nas hipóteses previstas no caput desta cláusula, os haveres que 
porventura os ex-cônjuges, ex-conviventes ou credores vierem a fazer jus, serão 
calculados na forma da Cláusula 20 a seguir. 

CAPÍTULO VII 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 16a - Além dos casos previstos em lei, a sociedade dissolver-se-á a 
qualquer tempo, somente por vontade dos sócios representando 3/4 (três quartos) do 
capital social. 

CLÁUSULA 17a - O falecimento, a ausência ou a incapacidade civil de sócios não 
dissolverá a sociedade. 

Parágrafo primeiro: Ocorrendo o falecimento ou a ausência do sócio, a sociedade 
prosseguirá com seus demais sócios e herdeiros ou sucessores legais do sócio falecida 
ou declarada ausente, exceto os cônjuges, ex-cônjuges, conviventes ou ex-
conviventes, os quais, ainda que na qualidade de herdeiros do sócio falecido ou 
declarado ausente, não serão admitidos ao convívio social, procedendo-se a apuração 
e o pagamento dos seus haveres na forma da Cláusula 20 a seguir. 

Parágrafo segundo: A declaração da incapacidade civil ou da ausência do sócio, 
neste caso, antes da abertura da sucessão, não lhe retirará a condição de sócio, caso 
em que será representado perante a sociedade por seu curador ou por quem de 
direito. 

CAPÍTULO VIII 
DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA 18a - O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá fazer a 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
informando sua intenção de não continuar na sociedade, o valor da sua participação 
e a forma de pagamento. 

Parágrafo primeiro: Na hipótese do caput desta cláusula (retirada voluntária do 
sócio), os demais sócios poderão adquirir as quotas do sócio retirante, na proporção 
das suas respectivas participações no capital social, devendo se manifestar no prazo 
acima. 

Parágrafo segundo: Se apenas parte dos sócios manifestar o desejo de adquirir as 
quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios interessados, 
para a aquisição das quotas do sócio retirante. 

Parágrafo terceiro: A aquisição das quotas do sócio retirante, seja na hipótese do 
parágrafo primeiro, seja na hipótese do parágrafo segundo, aplica-se sobre a 
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Parágrafo quarto: Não havendo interesse de nenhum dos sócios na aquisição das 
quotas do sócio alienante, será procedida a apuração dos seus haveres, na forma da 
Cláusula 20. 

CLÁUSULA 19a - É admitida a exclusão do sócio, por justa causa, mediante 
deliberação dos sócios representando, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) 
do capital social. 

Parágrafo primeiro: Caberá à reunião de sócios, especialmente convocada para 
este fim, deliberar sobre a caracterização da justa causa, fixando as condutas e/ou 
atos de inegável gravidade e periculosidade, os quais colocam em risco a 
continuidade da empresa e a consecução dos seus objetivos sociais, incluindo-se 
como falta grave a quebra de "afectio societatis". 

Parágrafo segundo: Será dado ao sócio acusado ciência da data, horário e local da 
reunião que deliberará pela sua exclusão, conferindo-lhe o direito de defesa e 
contraditório. 

CLÁUSULA 208  - Na hipótese de retirada ou exclusão de qualquer um dos sócios, 
será levantado um balanço especial da data do evento, com base no qual será 
apurado o valor das quotas correspondentes, cujo balanço deverá ser concluído no 
prazo de 90 (noventa) dias e assinado também pelo sócio retirante ou excluíddo. 

Parágrafo Único: As eventuais discordâncias na determinação do valor patrimonial 
das quotas do sócio retirante ou excluído serão resolvidas por duas (2) auditorias 
independentes, sendo uma indicada pelo sócio interessado e a outra pelos sócios 
remanescentes, e, na hipótese de laudos divergentes, será adotada a média dos 
valores apresentados por cada uma delas. 

CAPITÚLO IX 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA 21 8  - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedida a elaboração do inventário dos bens da sociedade, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, que deverão estar concluídos até 
30 (trinta) dias antes da data da realização da reunião ordinária dos sócios (Cláusula 
8 8 ). 

CLÁUSULA 228  - Caberão aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados, desde que a aprovação seja unânime. Os lucros líquidos apurados 
em cada exercício serão distribuídos ou aplicados na forma deliberada na reunião 
ordinária dos sócios, com base em proposta apresentada pelo administrador. 

Parágrafo primeiro: A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos 
percentuais de participação do quadro societário, desde de que acordado por escrito 
pela totalidade dos sócios, de acordo com o artigo 1.007 da Lei No 10.406/2002. 
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Parágrafo segundo: A sociedade poderá, a critério do administrador, levantar 
demonstrações financeiras semestrais, trimestrais ou mensais, observadas as 
prescrições legais, poderá proceder com a distribuição antecipada de lucros à conta 
do lucro líquido apurado no período. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 23a - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que o 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foram 
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou ainda crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA 24a - Os acordos de sócios quotistas ou acionistas e outros documentos 
subscritos pela sociedade, com os demais quotistas ou acionistas de empresas que a 
mesma participe, obrigarão a sociedade por si, seus sócios e herdeiros ou sucessores 
dos sócios, desde que vigentes e em vigor. 

CAPÍTULO XI 
DO FORO 

CLÁUSULA 25a - Para todas as questões decorrentes deste contrato, fica desde já 
eleito o Foro da Comarca de Goiânia - GO, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a ser instituído, firma-se este contrato em via única, sendo 
assinado por meio digital com a utilização da certificação digital dos sócios. 

Goiânia - GO, 28 de janeiro de 2025. 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE 
Sócia/Administradora 

KEVIN LEONARD MCINTYRE 
Sócio/Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa ADORE EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01142980170 LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE 

73828548172 KEVIN LEONARD MCINTYRE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/02/2025 11:02 SOB N°  20250279088. 

PROTOCOLO: 250279088 DE 03/02/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502350483. ~3 DA SEDE: 12377872000152. 
NINE: 52202828649. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/01/2025. 
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respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificaflo. 



• CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA 
ADORE PRODUÇÕES LTDA 

Lorena Assis Rezende Rodrioues Mcintyre,  brasileira, casada em 
regime parcial de bens, comerciante, residente e domiciliado na 
Avenida Xingu, QD. 68 LT. 13/18, S/N Apto 304 Bloco B, Parque 
Amazonas, CEP. 74.840-350, Goiânia, Goiás, portadora da CI de no 
3587210/20  via expedida pela SSP-GO em 14/01/2009, natural de 
Goiânia, Goiás, nascida em 24/04/1985, filha de Colemar Vicente 
Rodrigues e Rosemary de Assis Rezende, portadora do CPF no 
011.429.801-70. 
Colemar Vicente Rodrigues,  brasileiro, casado em regime parcial 
de bens, comerciante, residente e domiciliado na Avenida Xingu, QD. 
68 LT. 13/18, S/N Apto 304 Bloco B, Parque Amazonas, CEP. 74.840- 
350, Goiânia, Goiás, portador da CI de no 445342 expedida pela 
SSP-GO, natural de Petrolina, Goiás, nascido em 26/11/1954, filho de 
Elizeu Vicente Rodrigues e Elidia Alves Breno, portador do CPF no 
118.194.801-00. constituem uma sociedade limitada, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA I  - DA DENOMINAÇÃO, NOME DE FANTASIA E 
SEDE: 

A sociedade girara sob a denominação de Adore Produções 
Ltda, com nome de fantasia Adore Produções, e sede na Avenida 
Jose Leandro da Cruz, no 1.214 sala 01 QD. 122 LT. 12, Parque 
Amazonas, Goiânia, Goiás, CEP. 74.843-010, podendo abrir filiais 
ou escritórios em qualquer parte do território naciona _to5k-9-k s.. 

CLAUSULA II  - DO OBJETIVO SOCIAL: 
	~Mc 

A sociedade terá pôr objetivo; Produção musi aser 

CLAUSULA III  - DA DURAÇÃO 
A sociedade terá inicio de atividade em 05 de agosto de 2010, 

criada por tempo de duração INDETERMINADO.  

CLAUSULA IV  - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social será R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 

20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
sendo que R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, para o sócia Lorena 
Assis Rezende Rodrigues Mcintyre, totalmente integralizadas em 
moeda corrente do pais, neste ato e R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
dividido em 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, para o sócio Colemar Vicente Rodrigues, totalmente 
integralizadas em moeda corrente do pais, neste ato. 

PARAGRAFO ÚNICO  - A participação societária tem a seguinte 
composição; 

rn\y, 

. 	 , 



Lorena Assis R. Rodrigues Mcintyre....10.000 	R$ 10.000,00 
Colemar Vicente Rodrigues 	10.000 	R$ 10.000.00  
Total 	 20.000 	R$ 20.000,00 

CLAUSULA V  - DA TRANSFERÊNCIA E CESSÃO DAS 
QUOTAS 

E vedada à cessão de quotas, ou transferência a terceiros, sem 
o consentimento dos demais sócios, os quais sempre tem preferência 
na sua aquisição, proporcionalmente ao valor das quotas subscritas. 

CLUSULA VI  - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social na forma do art. 1.052 da Lei no 10.406/02. 

CLAUSULA VII  - DAS RESTRIÇÕES DOS SÓCIOS 
E vedada aos sócios prestar avais em nome da sociedade, e 

mesmo individualmente, inclusive fiança, caução, endosso, ou 
qualquer outra garantias para fins estranhos aos interesses sociais. 

CLAUSULA VIII  - DO TACIDO ACORDO 
A sociedade não se dissolvera com o falecimento de qualquer 

dos sócios, podendo os herdeiros ou sucessores do de cujus, a sua 
escolha, substitui-lo ou receber o capital e lucros apurados em 
balanço intermediário na data do falecimento, em ate 06 (seis) 
parcelas corrigidas monetariamente. 

CLAUSULA IX  - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade será administrada pela sócia Lorena Assis Rezende 

Rodrigues Mcintyre, que usara o nome da sociedade, sempre 
isoladamente, respondendo ativa e passivamente, por todos os atos 
da empresa. 

PARAGRAFO ÚNICO  
A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 10, CC/2002). 
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CLAUSULA X - DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE 
A titulo de pró-labore, ambos os sócios terá direito a uma 

retirada mensal, de acordo com a operatividade e conveniência da 
empresa, obedecendo ao regulamento do imposto de renda e demais 
legislação vigente. 

CLAUSULA XI - DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO E 
LUCROS 

Anualmente, em 31 de dezembro, proceder-se-á ao Balanço 
Patrimonial, e demais demonstração financeiras, sendo os lucros ou 
prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 
proporcionalmente as quotas de capital de cada um, ou mantidos em 
suspenso na sociedade a titulo especifico, deste que assim deliberem 
os sócios, podendo a sociedade levantar balanços intermediários. 

CLAUSULA XII  - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
A deliberações sociais serão tornadas em reunião de sócios. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 
A reunião de sócios instala-se com a presença, em primeira 

convocação, de titulares de no mínimo 3/4 (três quartos) do capital 
social, e, em segunda, com qualquer numero. 

PARAG RAFO SEGUNDO 
Dispensa-se as formalidades de convocação prevista no 3 0  do 

art. 1.152 DA Lei no 10.406/02, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escritos, cientes do local, data e 
ordem do dia. 

PARAGRAFO TERCEIRO 
A reunião será dispensável quando todos os sócios decidirem, 

por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

PARAGRAFO QUARTO  
As deliberações dos sócios serão tomadas de acordo com o 

fórum estabelecido art. 1.076 da Lei no 10.406/02. 

CLAUSULA XIII  - DA EXCUSÃO DE SÓCIOS 
A exclusão de sócios por justa causa somente será admitida 

quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do 
capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco 
a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 
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gravidade, devendo neste caso ser determinado reunião 
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em prazo 
não inferior a 5 dias antes da reunião para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

CLAUSULA XIV  - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos neste contrato serão decididos de comum 

acordo entre os sócios e em consonância com as disposições legais 
vigentes aplicáveis a cada caso. 

CLAUSULA XV  - DO FORO 
Fica eleito o foro de Goiânia, com expressa renuncia a qualquer 

outro, para dirimir as duvidas oriundas do presente contrato. 
E, assim, por estarem justos e contratados, lavram o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor, forma e validade que é 
lido e assinado abaixo. 

Goiânia/Go, 26 de julho 2010. 
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Goiania. 10 de NoVeMbro de 2015. 

_ 	, 	 . 

Amilton Ferreira da Silva 

Diretor Desenv. Economico Sustentavel 

   

Priscila de Paula e Sousa 

Gerente de Lit. de Ativ. Economicas 

Paulo Sergi 

Secretario 

Este Alvara devera permanecer no estabelecimento em local visível e cera validade zncuantc nac se verificar mudanca de reNO2 e neo 

ocorrerem alteracoes nas características essenciais constantes neste documento. (Art. 112 - Lei Complementar 0•4• de 29/1.392). 
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: 	ALVARA DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO N.: 04377/2015 - SEDETEC ,  

:ft"tgo , 	 Tendo em vista o cumprimento das exigencias do Codigo de Posturas de Goiania, conforme Termo de i.anctia Fiscal, exarado 4c 

' 	 Processo N. 62112256 e concedido o presente Alvaro de Localizacao e Funcionamento a: 
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IDEGOIANIA 
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Setor 	 pRQ AMAZONIA 	 DeneminacaO : ADORE PRODUCOES 

Atividades 	PRESTACIONAL 

CNAE 932989900 Outras atividades de recitada° t lazer nac eeperificadas anteriormente 

Observacoes : TRATA-SE pr. ESCEITORIO. 
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ADORE 

CONTRATO DE AGENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA EM 

REGIME DE EXCLUSIVIDADE 

Instrumento particular de representação artística que entre si celebram, de um lado, 

Como Representante, a Adore Eventos LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 

12.377.87210001-52, estabelecida à avenida José Leandro da Cruz, n° 1214, sala: 01, 

Qd. 122, Lt. 12, bairro Parque Amazonas, município de Goiânia, estado de Goiás, CEP: 

74.843-010, vem, através de sua sócia-proprietária e representante legal, Sr. (a) Lorena 

Assis Rezende Rodrigues McIntyre, casada, empresária, inscrita no CPF sob o n° 

011.429.801-70 e RG sob o n° 3587210— SSP/GO - 2° via, residente e domiciliada à rua 

dos Jacarandás, Qd. 17, Lt. 08, bairro Jardins Valência, município de Goiânia, estado de 

Goiás e, do outro lado, 

Como Representada, a Sra. Marine de Almeida Friesen, doravante 

denominada "artista", casada, cantora, inscrita no CPF sob o n° 118.901.587-04 e RG 

sob o n° MG - 22.255.702 - PC/MG, pelos termos de fato e de direito que abaixo se 

apresentam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Constitui objeto do presente contrato a representação em 

caráter exclusivo, da Representada pela Representante na qualidade de sua Produtora 

Artística. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  A Produtora Artística poderá firmar contrato em nome de 

sua representada em caráter exclusivo para realização de apresentações e 

participações artísticas, shows ou eventos, em qualquer parte do território nacional, 

ajustado em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, uso de 

imagem, local e horário. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  A Produtora Artística, no desempenho de suas funções, agirá 

com toda diligência requerida pelos princípios da boa fé contratual, atendo-se às 

instruções recebidas da Artista e ficando obrigado a fornecer, quando lhe for solicitado, 

informações detalhadas sobre o andamento dos negócios a seu cargo, devendo 
ADORE  
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dedicar-se à representação, a fim de tentar expandir os negócios da Artista e promover 

seus serviços. 

CLÁUSULA QUARTA:  O prazo deste contrato é de 5 (cinco) anos, a contar da data de 

sua assinatura, sendo renovado automaticamente, por igual período, se não houver 

oposição de qualquer das partes até o último dia do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA:  A cláusula de exclusividade não é recíproca, podendo a 

Produtora Artística, atuar na representação também de outros Artistas dentro e/ou fora 

do território nacional concomitantemente com a representação da Artista. 

CLÁUSULA SEXTA:  Fica eleito o foro da cidade de Goiânia para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes do presente contrato. 

Por estarem as partes de pleno acordo com os termos e CLÁUSULAS 

contratuais, assinam o presente em inteiro teor. 

Goiânia - Goiás, dia 08 de agosto de 2023. 

Docurneno assinado digjtatmente 

MARINE DE ALMEIDA FRIESEN 

Data: 09/08/2023 07:1623-0300 

%inclue em hnps:/ivalidar.illgov.bt  

Representada - Artista 

Marine de Almeida Friesen 

CPF: 118.901.587-04 

ADORE EVENTO Assinado de forma digital 
), por ADORE EVENTOS 

LTDA:123778720wm 2377872000152 

00152 	
-15'ados:2023.08.09 
10:57:18 -03'00' 

Representante - Produtora Artistica 

ADORE EVENTOS LTDA.- ME 

CNPJ: 12.377.87210001-52 

Lorena Assis Rezende Rodrigues Mcintyre 

Av. José Leandro da Cruz, n°1214, Sala 01, Qd. 122, LI. 12, Parque Amazonas, CEP: 74843-010, 
Goiânia - GO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÀ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 790.557-4 

Prazo de Validade: até 01/09/2025 

INSCRIÇÃO : 294.978-4 

NOME 	: ADORE EVENTOS LTDA ME 

CPF/CNPJ : 12.377.872/0001-52 

ENDEREÇO : AV PORTUGAL 1148 SL C2501 

SETOR 	: SET MARISTA 

ATIVIDADE : PRESTACIONAL 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU 
A VENCER referente aos tributos de natureza mobiliária desta inscrição, e que estão 
cumpridas as obrigações acessórias, nos termos dos artigos 156, 157 e 158, inciso II do 

caput, parágrafo 1°, inciso I, e parágrafos 2°, 5° e 9°, e os artigos 159 e 160 da Lei 
Complementar Municipal n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivamente a contribuinte inscrito no Cadastro 
de Atividades Econômicas do Município de Goiânia, não abrangendo dívidas de natureza 

tributária imobiliária e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal 

Complementar n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar n° 344 de 

30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal 
Complementar n°344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

GOIANIA(G0), 4 DE JUNHO DE 2025 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO wisgoiania.gnov.br. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 52715688 

IDENTIFICAÇÃO:  

NOME: 
	

CNPJ 

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 
	

12.377.872/0001-52 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

.. 	 .. 	 .. .. 	 .. .. 	 . . . 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. . 

. 
. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. 

. 
.. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. 

.. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 
.. 	 .. 	 .. .. 	.. .. 	.. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	.. .. 	.. .. 

.. 	 .. 	 .. .. .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 	 .. .. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea b do inciso lido artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso 111 

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 
https://goias.gov.br/economia/  
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.459.668.168 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 	LOCAL E DATA: GOIAN1A, 29 MAIO DE 2025 	 HORA: 6:30:51:4 
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, Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADORE EVENTOS LTDA 
CNPJ: 12.377.872/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 06:07:50 do dia 29/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/11/2025. 
Código de controle da certidão: 7F54.3010.ECEC.E9BE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

MU* 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

O Bel. LUIS SILVA,Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de 
Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta serventia o ' seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 
demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 
verificou dos mesmos INEXISTIR, em ANDAMENTO, CONTRA: 

= Identificação:  

Requerente : ADORE EVENTOS LTDA 

= 

• 

Profissão 	: PESSOA JURIDICA 

CPF/CGC 	: 12.377.872/0001-52 

n

• 

Domicilio 	: NESTA CAPITAL 

w 
_ 

Quaisquer 	distribuições 	de 	ações 	cíveis 	em 	geral, 
(51 especialmente 	ações de Execução Patrimonial, 	Falência e Concordata, 	até a presente 
> data. 
E 	 CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 
2 Comarcas do Estado de Goiás. 
O 	 NADA MAIS. 	Era tudo o que foi pedido para certificar, m 
o do que se reporta e dá fé. 
E 	 Dada 	e 	passada 	nesta 	Cidade 	e 	Comarca 	de 	Goiânia, 0 
.) Capital do Estado de Goiás aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil 	e vinte 
cig e cinco (04/04/2025) 

Cartório Distribuidor Cível 
Bel. Luis Silva 

Escrivão 

Valor da certidão 	 '55,08 
Valor da Taxa Judiciária 	 '19,17 
Total 	 'R$74,25 
Data Receita 	 '04/04/2025 
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 766568965 

III 101111111111111111191111111111111111111111111111I11111111111112 
40000257665689651000 

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 04/04/2025 às 17:41:12 
Ar  Fe  Para validar este documento informe o código 4000 0257 6656 8965 1000 no endereço http://cdcivel.com.bdvalidar-certidao  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ANS. idi,64 , 05,tS  
=ff eM1-° 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADORE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.377.872/0001-52 
Certidão n°: 29633506/2025 
Expedição: 29/05/2025, às 06:19:36 
Validade: 25/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -se que ADORE EVENTOS LTDA MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 12.377.872/0001 -52, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Duvidas e sugesUles: cndtetst.jus.br  
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	 12.377.87210001.52 

Razão Social: 	 ADORE PRODUCOES LEOA 

Endereço: 	 AV JOSE LEANDRO DA CRUZ 1214 SALA 01 OD 122 LT 121 PARQUE AMAZONAS! (MIARIA (00' 74843-010 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que ilw confere o Art. 7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a empresa acima dentilicada encontra-

se em situação regutsr perante o Fundo de Garantia do Tempo de San/Co - FGTS. 

O presente Centcado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contrbugles atou encargos devklos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valklede:20105/2025 a 15/0512025 

Certif lanho Número: 2025052008171815895168 

Informação 

A utifização deste Certificado para os fins previstes em Lei esta condtionada a verificação de autenticidade no sito da Cabra: wvnv.calxagavin 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GO, S 

SECRETARIA DE INDUSTRIA E 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO ut UVIAS 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 
são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL ADORE EVENTOS LTDA 

NATUREZA JURIDICA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE (Sede) CNPJ DATA DE ARQUIVAMENTO DO DATA DE INICIO DE 
ATO CONSTITUTIVO ATIVIDADE 

52 20282854-9 12.377.87210001-52 12/08/2010 05/08/2010 

ENDERECO AVENIDA JOSÉ LEANDRO DA CRUZ 

NÚMERO 1214 
	

COMPLEMENTO QUADRA 122 LOTE 12 SALA ,01, ir  /g,  	ERRO PARQUE AMAZONAS 
• 

MUNICIPIO &DIANA 
	

- - - - 	 r ESTADO GO 

• _ 
OBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÓMICA 

PRODUCAO MUSICAL. SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS. OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER. 
HOLDINGS DE INSTITUICOES NAO FINANCEIRAS. ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAD EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 
ATIVIDADES DE GRAVACAO SOM E DE EDICAO DE MUSICAUISERVICOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUCAO AUDIOVISUAL. ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS•
E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS. ATIVIDADES DEONTERMEDIACAOE AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO 
IMOBILIARIOS. ARTES CENICAS. ESPETACULOS E ATIVIDADES dOMPLEMENTARES. -GESTA0 DE ESPACOS PARA ARTES CENICAS. ESPETACULOS E OUTRAS 
ATIVIDADES ARTISTICAS. PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS EBPdátAkárATIVIDADESDE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO. AGENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTUAIS E ARTIST1CAS.  

1 1:• 	, 	 MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
CAPITAL R$ 20.000.00 

• t 	PEQUENO PORTE (Lel n 123/2006) 

VINTE MIL REAIS  \et N/o  

CAPITAL INTEGRALIZADO RS 20.000,00 
	

— „ 	

PRAZO DE DURAÇÃO 

VINTE MIL REAIS 	 • 	 C 
	

Indeterminado 
• 

SOCIOS / PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL / VINCULO / TÉRMINO DO MANDATO 

NOME! CPF ou CNPJ PARTICIPAÇÃO (R$) VINCULO ADMNISTRADOR TÉRMINO DO MANDATO 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE 
011.429.801-70 10.000,00 SOCIO Administrador 
KEVIN LEONARD MCINTYR 
738.285.481-72 10.000,00 SOCIO Administrador 

ADMINISTRADOR NOMEADO / TÉRMINO DO MANDATO 

NOME CPF TÉRMINO DO MANDATO 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES MCINTYRE 011.429.801-70 )=0WWOCX 

KEVIN LEONARD MCINTYRE 7382E15.481-72 XXXXXXXXXXXXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 

DATA 	31/1012022 NUMERO 20221899081 

ATO 	ALTERAÇÃO SITUAÇÃO REGISTRO ATIVO 

EVENTO(s) ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

STATUS 

continue 	Página: 1 / 2 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 
são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL ADORE EVENTOS LIDA 

NATUREZA JURIDICA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE (Sede) 	 CNPJ 

52 20282864-9 	 12.377.87210001-52 

Signature No1 Vedfted 

NiltordabliP4V MUNES  OB 	 10"  VELCIS 	
90078680104 

~as: Autentica* de Cedas SkLerdlesaa 	o 
Localion: Goillrie - GO 

Protocolo: 	229899688 	 Chave do segurança : 
A totentlektrde deal• do:umente pode se/ nate:lassem, as 'ofereço: 

8pOlt 
tiftedisaviossyeese ao.gor.bd  

- 
Certidâo Simplificaria emitida 

OK)G0 ASSIS GRANJA CAMPOS, 00898106152 

Goiânia, 10 do Dezembro do 2022 
Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 

SECRETÁRIA-GERAL 
Página: 2 2 



• 
ESPECIALISTAS 

INTELIGÊNCIA CONTÁBIL 

DECLARAÇÃO 

A empresa ADORE EVENTOS LTDA, inscrita sob CNPJ no 12.377.872/0001 -52 é beneficiada 
pela alíquota zero dos Impostos Federais (PIS/COFINS/IRPJ/CSLL), conforme previsto no art. 4 
da Lei no 14.148 de 03 de maio de 2021, dessa forma, quanto à retenção do Imposto de Renda, 
a mesma não poderia se beneficiar do crédito gerado. 

Lei no 14.148 de 03 de maio de 2021 
"Art. 40  Ficam reduzidas a O% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado do 
início da produção de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos incidentes sobre o 
resultado auferido pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 2 0  desta Lei: (Promulgação partes 
vetadas) 

I - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Contribuição PIS/Pasep); 
II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); e 
IV - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRP))." 

Segundo o parágrafo 3 0 , da Lei no 14.592, de 30 de maio de 2023: 

"§ 30  Fica dispensada a retenção do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
quando o pagamento ou o crédito referir-se a receitas desoneradas na forma deste artigo." 

Sendo assim, entendemos a não retenção desse imposto, tendo em vista o não pagamento do 
IRPJ, para devida compensacão, devendo ser retido apenas o ISSON.  

BRUNA DE SOUS/ 	
S 

C Assinado deonna d 	tigital por 
BRUNA DE OUSA 

VIEIRA:034786141 VIEIRA:03478614155 

55 	
--(Um:20210926 085931 

-03'00* 

BRUNA DE SOUSA VIEIRA 
CRC G0-023702/0-1 

ADORE EVENTO g 
Assinado de forma digital 

jj por ADORE EVENTOS 

LTDA:1 23778720mA:1237787mm s2 

00152 	
/---1388c7 2023.09.26 
/ 	11:14:11 -0300' 

ADORE EVENTOS LTDA 
CNP) 12.377.872/0001-52 

• 	
Unidade São Paulo:AN'. Bfg. Faria Lima. 4.3oo, FL Office -Conj. 513 - São Paulo -SP 

Unidade Artistas: Av. E, 142o, 1K New Business - Salas 8o4 a 8o6 - Goiânia -GO 

ESPECIALISTAS Unidade Flamboyant: Rua Tercsina, 380, Evidence Office - Sala 903 e704 - Goiânia -GO 

INT 'ELIGÊNCIA CONTÁBIL 	Unidade Moda 44: Rua Jose Sinimbu Filho, N° 133, Galeria Doma nni, piso i - Goiânia -GO 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EQUIPE NACIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA 

DATA DE EMISSÃO 

23/07/2024 

DESPACHO DECISÓRIO N° 00131.2.1.060.230724-79 

INTERESSADO 

NI 	 NOME 

12.377.872/0001-52 	ADORE EVENTOS LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERIMENTO 

PROTOCOLO 	 DATA DA TRANSMISSÃO 	 SITUAÇÃO 

012265.160724.2.5.060.1.1-40 	16/07/2024 17:04 	 DEFERIDO 

ASSUNTO 

1 Requerimento de Habilitação ao Programa Emergencial de -Retomada do Setor de Eventos (Perse) de que 
trata o art. 4 0  da Lei n° 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei -n°.14.859, de 2024. 

. -. 	 -,... 
....--. 	 .._ 

EMENTA 
..,-/s.V 	

1 	, 

	

, 	. 
,..."" 	 \, 	'-- 	...," 

Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) de que-trata o art. 4 0  da Lei_n° 14.148, de 
2021, cormélElaçâo dada pelateiS14.859, de 2024 e a Instrução Norrrtativa RFB n° 2.195, de"2024. 

. __ _._.--- 	I 	 ,- 

4 
Lei n° 14.148, de 3 de maio

1 
 de 2021, com redação dádapela Lei n° 14.859, de 2024;

7  
Instrução Normativa 

/. 	 ,.  
RFB n° 2.195, de 23 de maio de 2024. 

RELATÓRIO 

\‘)• 
Após as verificações realizadas quanto• ao cumprimento dos requisitos normativos exigidos para fruição da 
redução de alíquota prevista no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021(com redação dada pela Lei n° 14.859, de 
2024, constatou-se que o contribuinte atende,aos requisitos necessários. 

Somente as receitas das atividades econômicas constantes no caput do art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, 
com redação dada pela Lei n° 14.859, de 2024, Podem beneficiar-se da redução das aliquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da CSLL e do IRPJ a 0% (zero por cento). No caso de o 
contribuinte também exercer atividades não contempladas pelo dispositivo mencionado, deve haver 
segregação de receitas para aplicação do beneficio. 

Importante ressaltar que devem ser observados os §§ 7° ao 11 do art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, incluídos 
pela Lei n° 14.859, de 2024. 

Ademais, informa-se que o contribuinte deve manter, durante todo o período de gozo do beneficio fiscal, a 
satisfação de todas as exigências previstas. Não obstante, fica resguardada a competência fiscalizatória da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, dentro do período decadencial, para comprovar a 
veracidade das informações declaradas e do efetivo desempenho das atividades econômicas registradas no 
CNPJ, bem como a conservação das condições legais necessárias. 

CONCLUSÃO 



Diante do exposto, com base nas competências do art. 303 do Regimento Interno da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 
2020, e do art. 8° da Portaria RFB n° 372, de 26 de outubro de 2023; e no uso das atribuições conferidas 
pela alínea 'b' do inciso I do artigo 6° da Lei n° 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e pelos arts. 2° e 4° da 
Portaria RFB n° 114, de 27 de janeiro de 2022, decido: DEFERIR a Habilitação do contribuinte ao beneficio 
instituído pelo art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei n° 14.859, de 2024. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Emita-se Ato Declaratório Executivo para publicidade na página da Receita Federal do Brasil e dê-se ciência 
ao contribuinte. 

ASSINATURA 

NOME: VITOR SILVANY RAMOS 
CARGO: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
MATRÍCULA: 01032100 

iáibecate 

NNN. 
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ticsia 
• NOMES 

KEVIN LEONARD MCNTYRE e LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES 

MATRÍCULA 
02491981 55 2008 2 00429 072 0085572 83 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, 
NAC/ONALOACE E FILIAÇOES DOS C.014.10GES 

VEM LEONARD MCINTYRE, nasado no dia 23 da kNeraho de 1981. em 
SALFORNMÁNCHESTEMINGIÁTERRA:, brnAnIce, no de TRACY ANN GURI( 

LORENA.  ASSIS REZENDE RZIORIGUES, nEcide no ele 24 de abdi do 1955, em 
GOIÁNIÁGO, Vogel:A filha de COLEMÁR VICENTE RODA:SUES e ROSEMARY DE 
ASSIS REZENDE. 

DÁTA DE REGISTRODO 6,A9A14dEtf(13 (POR Es7ENSO) DIA 	MES 	ANO 
DEZOITO DE MOVEI/3RO DE DO/S MIL tOlTO 	18 	11 	2008 

_ 	 . 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 
COMUNHÃO PARCIAL 0E, BENS, de =no cem a Lei 10.40E, de 10/JANEIR012002 

NOME QUE CADA UM DOS C.OHAIGES PASSOU A UMLIZAR (GUANDO HOUVER 
~10) 

NEMO LEONARD MC1NTYRE - trErro nome 
LORENA ASSIS REZENDE ROCRIGUES MONWRE v; - 

• • 	"1-4'12  ••.'T 
OBSERVAÇOESIAVERSAÇOES • 
Nada ccosta 	 • 

-  . r v-  ••••,T 	- ..• oneasueo . 	 .  

Emehtmenlot. 	: .20,00 . , 	 ' -, 313104341 * 	. . 	. 
Taxa Judaactia: • 8,00 	 $.1 '• 

Tett 	28,00 o crotardin dê cêrfidão arkr1 sim. Dou Fé. „ 

e 928 - Ed. Prado Jankrt • 
ioittrêa -- GO - CEP: 74595-010 



OCaregos 

Data de Peededem 
13m/2623 

. 	- 
1 

FAC 
991232g510,213205E053/51i4 

BANp0013 

)os 

11 00 122 LOTE 



eamento de Go as.A. S ff 	 C4R101.616.929A3001-02 - INSCISL102fl357.6 
AU. FLIED JOSE SEROA 11R. 1245 00. LI. 

ISANEAGO JARDIM BOIRS CEP: 74805-100 

LORENA ASSIS REZENDE RODRIGUES NCIN 
RUA DOS JACARANDAS 2 BAIXA PISCINA 
JARDINS VALE AC IA 0 17 1 8 BOIARIA 

16/07/2020 
•Mês de referérr.ia: 

JUL /2020 
'Quantidade de unidades atendidas: 	

• Vencimento: 
!Serviço 	Social Residencial Comercial I Comenial 2 	Inclusbial Pública 	20/07/2020 
;Agam 001 ' Valor Ulla: 
'Esgoto 

159.02 

Descrição dos serviços: 

/ CUSTO RIRIA° FIXO 	-- 
I.• 1ARIFA AGUA - RESIDENCIAL ....._ 

— 

-- - 
' 

-- — — 

- 

Valor (128) 
 tibutação apmximarla IRO 

14.71 

Faiem* pagas atéo 

vadmenwserBoacresddasde 

multa e atualizaroiononetáda 

agulaçãoda AGR (Res.:Lusti' 

09/2014 e 080/2016-01). 

13,45 
145,57 

- 

— 

1 0 tipo de consumo faturado foi: 

Medido - Volve! de 67g 

Hidrametro (s) 
e . rev istrede 	hidrônetro• 

Leitura ts) Consumo Là 
Tipo 	Numero Alval 	Anterior 

16/07/20 	16/06/20 

Pn5xirn, Faturado 
ms 	Dias m3 

 

Médio Estimado 
rns 

ÁGUA FRI 	A19L110496838 133 	106 27 20 13 

• 

Aviso 

AGRADECERAS PELA PONTUALIDADE NO PAGAREM DE SUA FRIURA. DESSA FURNA 
VOCE CONTRIBUI PARA UR SARÉANgRIO BASICA' CADA VEZ REINAR E ACESSIVE1 
A IODOS. 

Mensagem 

_ 
Sistema de Abastecimento de Água: 
tarárgetms 	

Goro 	 I, 	i cor 	l Cotlarmes 1 Escherichla 

•frilirrino

á 

 de arlifiSestrigidís t - - - - 'residual-  -- frff !Fluel°  - Turni!der  . 19"*"' Pli 	tubis 	i--mji  
IndeAntfisesreattalas` 

Intemtisesque anisam áltgiiiação' 	. 

r  
, 

	

. 	 .. 	 ,......, 

'Mimo idird kites Ilesas Exibias pda Pendi ?o Cusaridado iate NOM tis 0463 Sã* - Nem 1:( Xe 
'Mimo deAsElsg Pissals.Realtiatlasptigana !IfektO tio kaSsiiiiersaisse I .itioStram à Pularia dette*Jatelkiite. 

• Mas•Ref.: 	Md, Déb. Aut. N° da Catita: 	Vencimento 	Valor tobil CRYCI 0 SANEAGO ati2020 19422830 	2118615905 28/07/2020 	- 	 

• 
ATENCAO SR AGENTE ARRECADADOR: -  'NAU RECEBER 

	

NOTIFICACAO -OËBITO AUTOMATIC° ER CONTA-CORRENTE 	• 

Fatura de água, esgoto 
e serviços 

Nómemdaootitai' 

1942283-0 
•Número da fatura: 

2118615905- 	- 
Data de emissão: 

• 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos pra os devidos fins, que a empresa ADORE 

EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o N°. 12.377.872/0001-52, 

prestou serviços para a realização de show artístico musical, com a Banda 

Livres para Adorar, e cumpriu na integra as cláusulas contratuais. 

Conforme o exposto, asseguramos que os serviços foram prestados com boa 

qualidade, dentro dos padrões contratados, cumprindo fielmente os 

compromisos assumidos, e portanto, sem apresentar qualquer anormalidade 

contratual. 

Sem mais para o momento, é o que nos cumpre informar. 

Turvelândia - GO, 11 de Abril de 2018. 

■ 	■rnek 
_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVELANDIA 
CNPJ N° 25.107.65710001-83 

REILA APa NAVES DE FARIAS 
Prefeita Municipal 



'1!Z1.1.111.PLES 
• 

Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional 

aip 	 bsr 
CNPJ: 12.377.87210001-52 	 Pousai kr a ffillifirAY 
NOME EMPRESARIAL: ADORE EVENTOS LTDA 	 501"  

• 

Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada com efeitos a partir de 01/0112022. 

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para o ingresso no 

Simples Nacional previstos na Lei Complementar n°123. de 14 de dezembro 2006. 

Resguarda-se ás Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte da pessoa jurídica. 

Sua opção pelo Simples Nacional e Simei implica aceitação obrigatória de sisteina de comunicação eletn5nica, Domicílio Tributário Eletrônico do 

Simples Nacional (DTE-SN), destinado, dentre outras finalidades, a: 

- cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de opção pelo Simples Nacional, à 

exclusão desse Regime e a ações fiscais; 

II - encaminhar notificações e intimações; e 

III - expedir avisos em gemi. 

O DTE-SN não exclui outras formas de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações dos entes federados, incluídas as eletrônicas. 

O sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte: 

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, no Portal do Simples Nacional, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio 

por via postal; 

II- a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais; 

III - a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade; 

IV - considerar-se-á realizada a ciência da comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; 

V - na hipótese do Item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro 

dia útil seguinte; 

VI - a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponitrilização da 

comunicação no portal, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo, ou, se esse vencer em dia não 

útil, fica prorrogado para o dia útil imediatamente posterior. 

Número Validador. 00.00.13.11.09.36 
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Prefeitura de Goiânia 
Secretaria Municipal de Finanças 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
AIOF 5584/2011 

Número da Nota 	1379 
Data Emissão 	04/04/2025 
Código Verificação D38Z-FFF8 

, 
, 

I 

I 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

CPFICNPJ 	 12.377.872/0001-52 	 Inscrição Municipal 2949784 

t fi Nome/Razão Social ADORE EVENTOS LTDA ME 
Endereço 

Município 	

AV JOSE LEANDRO DA CRUZ N.1214 QD.122 LT.12 SALA 01 

Bairro PRQ AMAZONIA 

GOIÂNIA- GO CEP 74843010 	Telefone (62) 81010801 	

, 
1 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 	 i 
Nome/Razão Social MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA 	 it•led'Sii - 	.., 6. " 
CPF/CNPJ 	 17.935.370/0001-13 	 ' 	• ,,, 	42.12ar _ 
Endereço 	 PC ERASMO CABRAL N. 334 EDIF 	 - 
Bairro 	 CENTRO 	 a 
Município 	 SAO SEBASTIAO DA BELA VIS - MG CEP 37567000 	 i.Narif.2.-~ 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a prestacao de servico com a artista Marine Friesen, no dia 05 de abril de 2025, no evento Marcha para Jesus, no' 
de Sao Sebastiao da Bela Vista - MG. 

.:ONTRATO No. 0034/2025 
• !EXIGIBILIDADE N: 000043/25 

E EVENTOS LTDA 
12.377.872/0001-52 (PIX) 
D: SICOOB (756) 
CIA: 5004 
N: 1.073.909-2 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

DE 5% A SER RETIDO PELO TOMADOR 

(deidade 900190203 
Shows. oneras. concertos. recitais. festivais e conaeneres 

Retenções 
Federais 

PIS 
R$ 0,00 

COFINS 
R$ 0,00 

INSS 
R$ 0,00 

IR 
R$ 0,00 

CS1L 
R$ 0,00 

Demonstrativo 
Valor dos Serviços 	 R$ 	40.000,00 
(-) Desconto Incondicionado 	 R$ 	0,00 
(- ) Retenções Federais 	 R$ 	0,00 
(-) ISSQN Retido pelo Tomador 	 R$ 	 — 
(-) Valor Líquido 	 R$ 	 — 

Cálculo do Imposto 
Valor dos Serviços 	 RS 	40.000,00 ' 
(-) Desconto Incondicionado 	 R$ 	0,00. 
(=) Valor da Nota 	 R$ 	40.000,00 ; 
(-) Deduções 	 FIS 	 (n) ; 
(=) Base de Cálculo 	 R$ 	 (") 
(x)Alíquota 	 (*•) % 	i 
(=) Valor do Imposto (ISSQN) 	 R$ 	 Cl 

I 	 * Serviço prestado em 	 Imposto devido em () 
SAO SEI:IAS-1W DA BELA -MG 	SAO SEBASTIAO DA BELA -MG 

Valor dos Serviços 
R$ 40.000,00 

Desconto 
R$ 0,00 

Valor da Nota 

R$ 40.000,00 

Informações Importantes: 	 Usuário: 1 , 

(*) Imposto devido no local da prestação do serviço na forma do Artigo 54/CTNI. 
(") Os dados referentes a Deduções, Base de cálculo, Allquota e Valor do ISSQN não podem ser gerados, já que essas informações' 
dependem da legislação do município onde o imposto é devido. 

https://www6.golania.go.gov.br/sIstemas/snfse/asp/sofse00200w0.asp?nota=1379 	 1/1 
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Prefeitura de Goiânia 
Secretaria Municipal de Finanças 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
AIDF 5584/2011 

Número da Nota 	1336 
Data Emissão 	18/12/2024 	1 
Código Verificação 98AA-Z6XK 	1  

tn 

CPF/CNPJ 

Nome/Razão Social 

Endereço 

Bairro 

Município 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
12.377.872/0001-52 	 Inscrição Municipal 2949784

1 

ADORE EVENTOS LTDA ME 
AV JOSE LEANDRO DA CRUZ N.1214 QD.122 LT.12 SALA 01 

PRQ AMAZONIA 
GOIÂNIA - GO 	CEP 74843010 	Telefone (62) 81010801 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 	 ' 
Nome/Razão Social 	MUNICIPIO DE ILICINEA 	 -Ár,... a ' i.;,41! (2?)  
CPF/CNPJ 	 18.239.608/0001-39 	 PAPCSaill IP ilí -L....iin 	1  

Endereço 	 PC PE.JOAO LOURENCO LEITE N. 53 	 .filalt 	 "I 	I 

Bairro 	 CENTRO 	
i 

Município 	 ILICINEA - MG CEP 37175000 	 ' . 	,S  

■ 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

stacao de servico referente ao evento com a artista Menne Friesen no dia 13 de dezembro de 2024 na cidade de llicinea - MG,' 
ocasiao da Festa do Carreiro e Show pela paz. 

MPENHO 6618 
iEXIGIBILIDADE N 25/2024 
ROCESSO ADMINISTRATIVO N 210/2024 

bancarios: 
E EVENTOS LTDA 
12.377.872/0001-52 (PIX) 
: 756 (SICOOB) 
ia: 5004 
1.073.909-2 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Setvico sem retencao de tributos federais em razao da isencao de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS prevista no artigo 4 da Lei ri 

14.148/2021 
ISS DE 3% COM RETENCAO PELO TOMADOR 

/ividade 900190203 
Ahnws oneras ru-mrprtos recitais festivais e conaeneres 

Retenções 
Federais 

PIS 
R$ 0,00 

COFINS 
R$ 0,00 

INSS 
R$ 0,00 

IR 
R$ 0,00 

CSLL 
R$ 0,00 

Demonstrativo Cálculo do Imposto 
Valor dos Serviços 	 R$ 	40.000,00 Valor dos Serviços 	 R$ 	40.000,00' 

( - ) Desconto Incondicionado 	 RS 	0,00 ( - ) Desconto Incondicionado 	 R$ 	 0,00 

( - ) Retenções Federais 	 R$ 	0,00 (=) Valor da Nota 	 R$ 	40.000,00 i  

(-) ISSQN Retido pelo Tomador 	 R$ 	 — ( - ) Deduções 	 R$  
(=) Valor Liquido 	 R$ 	 — (=) Base de Cálculo 	 R$ 	 (.) , 

Serviço prestado em 	 Imposto devido em (') (x) Alíquota 	 % 	 (**)  1 
ILICINEA-MG 	 ILICINEA-MG 

I 
(—) Valor do Imposto (ISSQN) 	 R$ 	 (") 1 

Valor dos Serviços Desconto Valor da Nota 

R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 40.000,00 	, 

Informações Importantes: 	 Usuário: 1 

(') Imposto devido no local da prestação do serviço na forma do Artigo 54/CTM. 
(") Os dados referentes a Deduções, Base de cálculo, Aliquota e Valor do ISSON não podem ser gerados, já que essas informações 
dependem da legislação do município onde o imposto é devido. 

haps://www6.golanla.go.gov.bdsistemas/snfse/asp/snfse00200w0.asOnota=1336 	 1/1 



23/0412025, 09:50 	 Prefeitura de Goiânia - Nota Fiscal de Serviços (NFS-e) 

'4■Ii..' ..-  - . 	 Prefeitura de Goiânia 

jt 	4. 	 Secretaria Municipal de Finanças 
ç
s reFik 
lt Leit-djil 

	

a 	 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
AIOF 5584/2011 

Número da Nota 	1385 
Data Emissão 	23/04/2025 
Código Verificação 91ING-U838 	

i 
I 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

CPF/CNPJ 	 12.377.872/0001-52 	 Inscrição Municipal 2949784 1 

Endereço 

t Nome/Razão Social 	ADORE EVENTOS LTDA ME 

Bairro 	 SET MARISTA 

Município 	

AV PORTUGAL N.1148 QD.L29 LT.1E SL C2501 

GOIÂNIA- GO 	CEP 74150030 	Telefone (62) 39980120 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
Nome/Razão Social 	MUNICIPIO DE BAEPENDI 
CPF/CNPJ 	 18.008.862/0001-26 

Endereço 	 R CORNELIO MAGALHES N. 97 

Bairro 	 CENTRO 

Município 	 BAEPENDI - MG 	CEP 37443000 

adit 	Of)24-1  ........ _._ 
monas* tr el  

=anda' 

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS 	 - 

Prestacao de servico referente a apresentacao musical da cantora MARINE FRIESEN durante as festividades de comemoracao ao 
aniversario de emancipacao politico-administrativa do municipio de Baependi - MG, no dia 01 de maio de 2025. 

CONTRATO N 0011/2025 
"rocesso: 0034/2025 

E EVENTOS LTDA 
12.377.872/0001-52 (PIX) 
: 756 (SICOOB) 
ia: 5004 
1.073.909-2 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
DE 5% A SER RETIDO PELO TOMADOR 

Shows. operas. concertos. recitais, festivais e oonaeneres 

Retenções 
Federais 

PIS 
R$ 0,00 

COFINS 
R$ 0,00 

INSS 
R$ 0,00 

IR 
R$ 0,00 

CSLL 	• 
R$ 0,00 

Demonstrativo • 	Cálculo do Imposto 
Valor dos Serviços 	 R$ 	40.000,00 Valor dos Serviços 	 R$ 	40.000,00 
(--) Desconto Incondicionado 	 R$ 	0,00 ( -) Desconto Incondicionado 	 R$ 	 0,00 - 

(-) Retenções Federais 	 R$ 	0,00 (-)Valor da Nota 	 R$ 	40.000,001 
( - ) ISSQN Retido pelo Tomador 	 ft$ 	 — ( - ) Deduções 	 R$ 	 (**) : 
(--.) Valor Líquido 	 R$ 	 — (=) Base de Cálculo 	 R$ 	 (**) i 

% (x)Aliquota 	 (")  Serviço prestado em 	 Imposto devido em (•) I 
BAEPENDI-SIG 	 BAEPENDI-MG (—) Valor do Imposto (ISSQN) 	 R$ 	 (**) i 

Valor dos Serviços Desconto Valor da Nota 

R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 40.000,00 

Informações Importantes: 	 Usuário: 1 1  

(*) Imposto devido no local da prestação do serviço na forma do Artigo 54/CTM. 
(") Os dados referentes a Deduções, Base de cálculo, Allquota e Valor do ISSQN não podem ser gerados, já que essas informações 
dependem da legislação do município onde o imposto é devido. 

https://www11.golania.go.gov.bdsistemas/snfselasp/snfse00209w0.asp?nota=1385 	 1/1 



	

14/11/2024,09:37 	 Prefeitura de Goiânia - Nota Fiscal de Serviços (NFS-e) 
	 , 

Prefeitura de Goiânia 	 Número da Nota 1302 	. 

	

:tk.  rn À 	 Secretaria Municipal de Finanças 	 Data Emissão 	14/11/2024 : 
514..e.  

	

, .............. it 	 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 	 Código Verificação 5AC3-31GU 	: AIDF 5584/2011 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 	 , 

CPF/CNPJ 	 12.377.872/0001-52 	 Inscrição Municipal 2949784 

tfi 

Nome/Razão Social ADORE EVENTOS LTDA ME 
Endereço AV JOSE LEANDRO DA CRUZ N.1214 QD.122 LT.12 SALA 01 
Bairro PRQ AMAZONIA 
Município  COMIA- GO CEP 74843010 	Telefone (62) 81010801 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 

Nome/Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA/SP 	 • 	e- 03- c 
CPF/CNPJ 	 46.634.23410001-91 	 '. , ,.. .. bp  
Endereço 	 RUA JOAO LOPES FILHO N. 120 	 illia  
Bairro 	 CENTRO 	 4/01 
Município 	 ANGATUBA- SP CEP 18240000  • 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ACAO DE SHOW ARTISTICO DA CANTORA MARINE FRIESEN, EM COMEMORACAO A FESTIVIDADE RELIGIOSA 15 

PARA JESUS, PARA O DIA 15/11/2024 (SEXTA-FEIRA) 

ITERMO DE CONTRATO N 057/2024 
•NEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N 008/2024 
.iROCESSO N 043/2024 

bancarios: 

EVENTOS LTDA 

12.377.872/0001-52 (PIX) 
: 756 (SICOOB) 
ia: 5004 
1.073.909-2 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Serviço sem retencao de tributos federais em razao da isencao de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS prevista no artigo 4 da Lei ri 
14.148/2021 
155 3% COM RETENCAO PELO TOMADOR 

Mividade 909190203 
Shows oneras concertos. recitais, festivais e conaeneres 

Retenções 
Federais 

PIS 
R$ 0,00 

COFINS 
R$ 0,00 

INSS 
R$ 0.00 

IR 
R$ 0,00 

CSLL 
R$ 0,00 	1 

Demonstrativo 
Valor dos Serviços 	 R$ 	40.000,00 
(-) Desconto Incondicionado 	 R$ 	 0,00 

(- ) Retenções Federais 	 R$ 	0,00 
( - ) ISSQN Retido pelo Tomador 	 R$ 	 — 
(=) Valor Liquido 	 in 	 - 

Cálculo do Imposto 	 I 
Valor dos Serviços 	 R$ 	40.000,00 

( - ) Desconto Incondicionado 	 R$ 	0,00 
(=) Valor da Nota 	 R$ 	40.090,00 

(-) Deduções 	 R$ 	 (**) , 
(=) Base de Cálculo 	 R$ 	 ri 

% 	 ; (x) Aliquota 	 (")  
(=) Valor do Imposto (ISSQN) 	 R$ 	 (") 1 

Serviço prestado em 	1 	Imposto devido em (*) 
ANGATUBA-SP 	 ANGATUBA-SP 

Valor dos Serviços 
R$ 40.000,00 

Desconto 
R$ 0,00 

Valor da Nota 

R$ 40.000,00 

Informações Importantes: 	 Usuário: 1 

('') Imposto devido no local da prestação do serviço na forma do Artigo 54/CTM. 
(") Os dados referentes a Deduções, Base de cálculo, Allquota e Valor do ISSQN não podem ser gerados, já que essas informações 
dependem da legislação do município onde o imposto é devido. 

https://www6.goiania.go.gov.hr/sistemas/snfseJasp/snise00200w0asp?nota=1302 	 1/1 



PREFEITURA Of 

"14  PRESIDENTE 

Sarney 
YASCE ux nevo tEMPO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MOD. INT.X1GIBILIDADE N°019.2025 
P.A: 20251169.03.18 	/ 4  
ELS: 	  
ASS: 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNP.) N°01.613.745-0001-99 

RELATÓRIO DE ANALISE DE HABILITAÇÃO. 
INEXIGIBILIDADE N°019/2025. 

No dia 06 de Junho de 2025 as 11h09min (onze) horas, reuniu-se na sede da Prefeitura 
Municipal de Presidente Samey/MA, o Agente de Contratação o Sr° Victor Rabelo 
Corrêa, Presidente de Contratação sr Gabrielle Plácido Obregon e a equipe de apoio 
composta por: André Braga Bonilha de Sousa, Suele Melo Silva, para análise da 
documentação e proposta recebidas, conforme previsto e amparado na Lei Federal N° 
14.133/2021, para contratação de empresa especializada em Show para o Aniversário da 
cidade de Presidente Samey-MA. 

Trata-se de relatório de análise da proposta de preços e dos documentos de 
habilitação no curso do processo licitatório em epigrafe, a conferência e analise detalhada 
de documentos ocorreu em 06/06/2025 pelo Agente de Contratação e a Comissão de 
equipe de apoio deste Município. 

DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Conforme esta ata da abertura, a PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO da empresa foram impressos para que fossem rubricados, numerados, 
carimbados e analisados, conforme abaixo: 

1. Conforme recebidos, apresentou proposta de preços e documentação de 
habilitação a empresa: 

Adore Eventos LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 12.377.872/0001-52, 

2. Em ato continuo a presidente da comissão de contratação analisou a Propostas de 
Preços, no qual a empresa Adore Eventos LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 
12.377.872/0001-52, apresentou proposta de preço no valor R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), conforme classificação abaixo: 

CLASSIFICAÇAO EMPRESA VALOR TOTAL 

1° 
Adore Eventos LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o n° 12.377.872/0001-52, R$ 45.000,00 

Em ato continuo a Presidente da Comissão de Contrafação passou para análise da 
documentação para Habilitação da empresa Adore Eventos LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o n° 12.377.872/0001-52. 

Av. Albino Moreira, N° 03. Centro. Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 



PREFEITURA DF 

PRESIDENTE 
„ Sarney 

wo.., MCI LIN NOVO INFO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

PREFEMIRA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MOD. INEX7GIRILIDADE Nt 0192025 
2025.1169.03.18 

FIS: 	a jilt)?  ASS: 

3. Após analise pela Presidente da Comissão de Contratação da documentação de 
habilitação da empresa Adore Eventos LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 
12.377.872/0001-52, constatou-se que a mesma apresentou a documentação em 
conformidade com o Termo de Referência e em conjunto com a comissão, 
decidiram por HABILITAR. 

RESULTADO 

Considerando o exposto, a empresa considerada HABILITADA foi ADORE 
EVENTOS LTDA., INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 12.377.872/0001-52, por apresentar 
toda a documentação exigida e proposta com menor preço. 

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão as 12h0Omin (doze 
horas), devendo ser encaminhada ao setor requisitante, para que promova seguimento ao 
processo de contratação. 

Presidente Samey/MA, 06 de junho de 2025. 

/14  

Victor Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação 

Portaria N° 03012025 

aaeje ICS241842inj  
abrielle Plácido Obregon 

Presidente de Contratação 
Portaria N° 03012025 

407'7/ 	 y2a- 
dré Braga Bon-iiha de Sousa 

embro de Apoio de contratação 
Portaria N° 03012025 

SRde LIO çklaP..  
Bugie Melo Silva 

Membro de Apoio de Contratação 
Portaria IV° 03012025 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samcy - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 



PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

pREnnunot 
PRESIDENTE 

Sarney 
Noa UM MOVO IMPO 

ESTADO DO MARANHÃO 

1NOCIGIBILIDADE 
P.A: 2025.1169.03.18. 	

4
(3  

EIS: 

1.191  
ASS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNP.' N° 01.613.745-0001-99 

Contrato N° 	/2025 
Processo Administrativo N° 2025.1169.03.18. 
Inexigibilidade de Licitação N° 	/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY-MA E A 
EMPRESA 	 -PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA, através da Secretaria Municipal de 
	 , CNPJ N° 	 , com sede     neste ato representado 
pelo Sr"  

	
Secretario de 	 , PORT. N° 

Secretaria Municipal de 
	

CNPJ N° 	  com sede 
neste ato representado pelo Sr° 

 , Secretario de  , PORT. N°  na 
cidade de Presidente Samey, Estado do Maranhão, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, 
 . com sede na  , inscrita no CNP.' N° 
	, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr° 	  
inscrito no CPF 14° 	  pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo N° 
2025.1169.03.18, Inexigibilidade de Licitação N° 	/2025, fundamentado na Lei Federal N' 14.133/21, Decreto 
Municipal N° 05.2025 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.  

	

1.1. 	Contratação det.Show GOSPEL artístico da Cantora MAMNE FRIESEN para o aniversário do 
Município de Presidente Sarney/MA, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo deste Município. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÂO DO SERVIÇO.  

	

2.1. 	Do Praio, Local e Horário da Prestação dos Serviços: 

' 	A apresentação deverá acontecer no dia 19106/2025 (Quinta-Feira), HORÁRIO A 
COMBINAR, com duração de 75 Minutos (Setenta e cinco), sob compromisso de comparecer ao 
locaLcio shbv/ com lh (Uma hora) de antecedência; 

2.1.2. 	O local será previamente designado pelo Setor Requisitante à CONTRATADA, com 
a ,.ahtecedencia necessária à montagem da estrutura c a organização e execução dos demais 
serviços cornantecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, através de ordem de serviço. 

2.2. 	Deforma da Prestação do Seniço/Entrega: 

2.2.L 	O serviço consiste na apresentação de Show GOSPEL artístico da Cantora 
MARINE FRIESEN, com presença obrigatória da referida Cantora, cujos compromissos são 
assumidos pela° empresa Contratada, que detém a exclusividade no agenciamento da Artista para 
firmar contratos em nome do mesmo, mediante processo de inexigibilidade de licitação. 

I 3. 	CLÁUSULA TERCEIRA: DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR. 

	

3.1. 	Em caso de ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada, que impeça a 
realização do evento contratado ou a apresentação da ARTISTA na data acordada, as partes não poderão ser 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA. CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99 
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PA PREFERIADE 

PRESIDENTE 
t_L' enema  

Jell eic 
o NOY0 MIPOY 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDE= SARNEY-MA 

ISMIGIBIUDADE Pis 

PÁ: 2025.1169.03.18. 

ASS: 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNP1 N°01.613.745-0001-99 

responsabilizadas por eventuais prejuízos decorrentes do não cumprimento das obrigações assumidas, nos termos 
do Art. 124, inciso 11, alínea "d" da Lei Federal N° 14.133/2021 e Art. 393 do Código Civil; 

	

3.2. 	Consideram-se hipóteses de força maior ou caso fortuito, a titulo exemplificativo, fortes chuvas que 
comprometam a segurança do evento, calamidades públicas, acidentes, greves, internação médica urgente da 
ARTISTA, ou situação que, por sua gravidade, tome impossível a realização do espetáculo; 

	

3.3. 	Ocorrendo qualquer dessas hipóteses, as partes se comprometem a reagendar o evento em até 60 
(sessenta) dias, contados da data originalmente prevista para a apresentação, respeitando-se a disponibilidade da 
ARTISTA e o interesse público envolvido; 

	

3.4. 	Caso não seja possível o rcagendamento por motivo justificado dentro do prazo previsto, o contrato 
poderá ser rescindido sem aplicação de penalidades, assegurado ao Município o -direito à restituição de valores 
eventualmente pagos, de forma proporcional ao serviço não prestado. 

l 4. 	CLAUSULA OUARTA: DAS ORRIGACOES DA CONTRATADA. 

4.1. 	A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações 'çonstantes neste Termo de Referência, nos demais 
documentos anexos aos autos, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 'decnrrentes da boa e perfeita 
execução do objeto c, ainda: 	 \ 

4.1.1. 	Comprometer-se a iniciar os serviCos na data acordada, constantes da Ordem de Serviço, 
emitida pela CONTRATANl'E; 

4.1.2. 	Responsabilizar-se por todos os instrumeniOausicais e percussivos necessários a realização 
do show. 

4.1.3. 	Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a terceiros, 
pelos seus funcionários, durante a execução do serviço deste termo de Referência; 

4.1.4. r  Responsa izar-se por todas as desiieSaSideedirentes da prestação dos serviços, tais como: 
encargos trabalhista S, 'previdenciários, despesas corh- alimentação, logística aéreo, translado terrestre, 
seguranças camarim e quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados 
explicito na dna' pruposta da empresa; 

4.15.. >A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas de transporte dos seus funcionários, 
do seu lotai de,origern até o local da realização do evento, sendo de sua inteira responsabilidade o retomo 
dos mesmocdmo também deverão estar ao encargo da mesma, despesas com alimentação e demais 
citadas na-propeSta do show; 

'Será efinlido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestada na própria Nota Fiscal a 
execução do (s)Serviçà (s) se atendidas às determinações deste Termo de Referência; 

ititgularidades deverão ser sanadas de imediato para que não haja prejuízos a realização 
do evento, sob pena de aplicação das penalidades legais; 

4.1.8.; 	Comuinictu-  à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da prestação do (s) serviços contratados (s). os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo preVist6, -com a devida comprovação; 

4.1.9. 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

4.1.10. 	Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço; 

4.1.11. 	Para prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá manter em seu quadro de 
funcionários, profissionais músicos que atendam aos requisitos legais da categoria e condições de 
habilitação prevista em Lei; 
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4.1.12. 	O Contratado responderá por todos os custos referentes aos serviços prestados no 
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, isentando integralmente o 
Município de todo e qualquer ato falho onde o Município/população sentir-se lesado, conforme Art. 120 
da Lei Federal N° 14.133/2021 ; 

	

4.1.13. 	Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, 
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

	

4.1.14. 	Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados; 

	

4.1.15. 	Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, imediatamente, as partes 
do objeto da contratação em que se veri ficarem vícios, defeitos ou incorreções quando da execução dos 
serviços. 

1 5. 	CLAUSULA OUINTA: DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE. 

5.1. 	Entregar e montar os equipamentos de palco, som e iluminnção, indicados pelo contratado em, sua proposta, na 
data e local indicado pelo Setor Requisitante com antecedência de 06 (seis) horas antes éló inie tio do evento; 

5.2. 	Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para conipleta execução dos serviços, 
inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o período em que estiver em cumprimento 
de suas atividades; 

5.3. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidad&dos serviços contratados; 

5.4. 	Comunicará CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições.; 'falhas ou irregularidades verificadas no serviço 
contratado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 	 ' 

5.5. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.6. 	A Administração não reSPonderá por quaisquer comprómissos assumidos pela CONTRATADA com 3° 
(terceiros), ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato' da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.7. 	Acompanhar eliscalizar—a execução do objeto presente Contrato; 

	

t 	• 5.8. 	Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de tico' rdo com os termos deste Contrato; 

5.9. 	Notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou 
em parte, de situações em 'que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços; _ 
5.10. Efetuar ojpagamento's à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as'hornias ,adininiStrativas e financeiras em vigor; 

5.11. 	Prestar •aál" • infoniuiçôési, e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

5.12. 	Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA. 	: 

I 6. 	CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO. 

6.1. 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei Federal N° 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2. 	As comunicações entre o órgão e a CONTRATAI)A devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
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63. 	A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato; 

6.4. 	A formaliza* da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente; 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos conforme Art. 117, caput da Lei Federal N° 14.133/2021 je Dnereto Municipal N° 17/2025; 

6.7. 	O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejáricurnpiidas todas as condições 
estabelecidas no instrumento de contrato, de modo a assegurar os melhords.resultados para a Administração; 

6.8. 	O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de, ,getenciamento dó . ontrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for •neeessário para a 'regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

6.9. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal téctiico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.10. 	O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contratei; em tempo hábil,-a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que -adote as medidasmecessárias e saneadoras, se for o 
caso; 

'- 
6.11. 	O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos \fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

6.12. O fiscal administrativo cid contrato verificará a manutençãO-das etindições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará o empenho, 6-  pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer docwitentos comprobatórios pertinentes,-caso necessário; 

6.13. 	Caso ocorra descumpnmento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na ,colução,do Pkiblema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

6.14. O gestor do cOntrat& dOordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendi). todos os regjs s forniais - da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, 	registro de ocórrênciaa, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

6.15. O gestor- do 	 o acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins 
de empenho de despesa e pagai -Cento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatóritae riscoieVentuais; 

6.16. 	O gestor do s'éoritrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial itanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei Federal N° 14.133, de 
2021, pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
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6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato; 

6.20. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato; 

6.21. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

SETIMA: DA 

	

7.1. 	O prazo de vigência da contratação será de até 60 (sessenta) dias, contados da Ssinatura do contrato, devendo 
o contratado ficar sob o encargo que imprevistos que eventualrhente impossibilitem a execução dos serviços 
contratados, o obrigarão ao cumprimento nesse prazo. 

	

1 8. 	CLAUSULA OITAVA: DO PRECO. 

	

8.1. 	O preço da atração segundo proposta encaminhada pela empresa .11XXXXXX, inscrita no CNFJ N° 
XXXXXXXX, está orçado em RS 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), a serem pagos conforme disposições 
previstas em Contrato, com atenção especial a antecipação de parca' la correspondente-a 5 CP/o (cinquenta porcento), como 
forma de garantia da exclusividade da data para realização do show, como é corriqueiro neste tipo de contratação e 50% 
(cinquenta porcento) 02 (dois) dias antes da apresentação; 

	

8.2. 	As Notas Fiscais e Contratos solicitados a CONTRATADA demonstram que o valor proposto está coerente 
com os valores cobrados pela 3001XXXXX, inscrita no CNPJ N° XXXXXXXXX, com outras apresentações de porte 
semelhante a que se pretende contratar para o aniversário da cidade de Presidente Samey-MA. 

	

1 9. 	CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO. 

	

91. 	O pagamento sarai:efetuado de forma parcelada, com sinal de a 50% (cinquenta porcento), como forma de 
garantia da exclusividade da.'data para realização do sito*, como é corriqueiro neste tipo de contratação e 50% 
(cinquenta poreento)'02.(dois) dias antes da apresentação, deade que o contratado apresente quaisquer das garantias 
previstas na Lei FederalN",14.133/2021, e mediante encaminhamento .dos seguintes documentos: Certidão de Débitos 
Relativos a Crédito; Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 
Estadual e Municipal do dOmicilio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do 
pagamento, desde que não haja fafor impeditivo provocado pela CONTRATADA; 

	

9.2. 	:Havendo, erro na ap'resentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstáleia que. iMpeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta' ou inadirnpléficia, o Pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese,lo praZo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualfjUeiõrius para-a:CONTRATANTE; 

	

9.3. 	Constatando-se, junto aos documentos da CONTRATADA qualquer situação de irregularidade da 
CONTRATADA, será providenciada NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de02 (dois) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo Faio' ;apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da CONTRATANTE; 

	

9.4. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

	

9.5. 	Persistindo a irregularidade. a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual c 
penalidades, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório. Havendo a efetiva execução do objeto, os 
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pagamentos serão realizados normalmente, e caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto aos doctunentos. 
serão adotadas as medidas cabíveis; 

	

9.6. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A CONTRATADA 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar N° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

	

9.7. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido. de alguma 
Cornar, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela CONTRATANTE, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçae da seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de di jt;:s 'entre a data .previs-ta para o pagamento e a do 
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = índice /de compensação'•financeira' = 0,00016438, assim 
apurado: 

I = TX I = (61100) 	I = 0,00016438 
365 	TX = Percentual da taxa anual = 6% 

1 10. CLAUSULA DÉCIMA: DA DOTACAO ORCAMENTARIA. 

10.1. Para o custeio das despesas objeto da contrata* pretendida, indica-se corno Fonte de Recursos àqueles 
previstos no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentaria Afinal — LOA, na dotação abaixo 
discriminada: 

, 
ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.006 MANÚTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.9039.60 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (ÉXERC CORRENTE) 

	

1 11. 	CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS. 

	

11.1. 	Comete 	 nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que: 

11.1.1. 	Dar caesaã-inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar cauà à ineXecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
.dos serviços públieei‘ou ao-interesse coletivo; 

....bar.causa\kihexecução total do contrato; 

11.1.4:— -Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

11.1.5. -N:ão manter alheliosta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. NãO. Celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentre deprazo de validade de sua propos-ta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9. 	Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inideneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

11.1.13. Conforme os termos da Lei Federal N°14.133/2021, e subsidiariamente na Lei N° 9.784, de 1999 e na 
Lei Estadual 14° 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 
156 da Lei Federal N° 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela 
autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato c/ou receber c nota de empenho no prazo previsto; 

11.2.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite-de 05 (cinco) dias, apÓs o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de Orna a configuiár; nessa hipótese, jnexecução total 
da obrigação assumida, sem prejtli7.0 da rescisão unilateral da avença; 

11.2.3. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) Por dia - de atraso injustificado na entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá occirrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sern. prejuíw da rescisão unilateral da 
avença; 

\ 
11.2.4. Multa moratória de até 5% (cinco porcento), calCulacirt sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

11.2.5. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o 'valor total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto, em caso de inexecuçào parcial das ohtigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proprtrcional à obrigação inadimplida; 

11.2.6. 	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

11.2.7. Em caso' de ,inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do,subitem acirtaa, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.8. Impedithento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

11.3. 	Na aplicação dás sanções serão considerados: , 
11.3.1. ..A naturez.a e a gravidade da infração cometida; 

11.32.= -As Peculiaiidades do caso concreto; 

11.3.1 ' As circunstâncias agravantes ou atenuantes; - 	 . 
11.3.4. ós danos que-  dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A in;piatitação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle'» • 

11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

115. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA e comunicadas antes 
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isenta total ou 
parcialmente da multa. 

11 2. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 	 1 
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12.1. Aplica-se a presente contratação a Lei de Licitações, a Lei de Processo Administrativo e o Código de Defesa 
do Consumidor. 

12.2. 	Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas pelas partes envolvidas, preferencialmente antes do início 
dos cursos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO.  

13.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente contrato, em cumprimento com o 
disposto na Lei Federal N° 14.133/21. 

114. CLAUSULA DECIMA QUARTA: DO FORO. 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pinheiro - MA. com exclusão de qualquer 
seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Projeto Básicas /  e das Corrhat 

„ 

' 

mais privilegiado que 
decorrentes. 

Presidente Sarney - MA, 	de 
	

de 2025. 

< SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATANTE  

 

CONTRATADA 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA. CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA DE 04 PRESIDENTE 
Sarney 

NIO■rAlib. 	NASCE UM môo TEM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MOD. INEXIGIBILIDADE N° 019.2025 
P.A: 2025.1169.03.18 
FLS: 	 11  

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL N° 14.133/21).  

AUTORIZO a lnexigibilidade de Licitação N° 012/2025, para Contratação de empresa especializada em 
SHOW PARA O ANIVERSÁRIO DA CIDADE FESTA GOSPEL (MARINE FRIESEN) do Município de 
Presidente Sarney/MA, nos termos do Art. 74, inciso II da Lei Federal N° 14.133/2021, bem como, 
DECRETO MUNICIPAL N° 13.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025 e o DECRETO MUNICIPAL N° 05.2025 
DE 28 DE JANEIRO DE 2025, que disPõe sobre a modalidade escolhida pelo Município e suas legalidades 
administrativa no Município de Presidente Sarney-Maranhão que autoriza a realização de contratações 
conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.1169.03.18, cuja contratação deverá ser celebrada com 
a empresa ADORE EVENTOS LTDA; CNPJ N°: 12.377.872/0001-52; Av. José Leandro da Cruz, N° 1214, 
Sala 01, Quadra 122 Lote 12, Parque Amazonas, CEP: 74.843-010, Goiânia-GO. A contratação terá seu 
valor global no importe de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em conformidade com o que prevê a 
Lei Federal N° 14.1333/2021. 

'residente Sarney/MA, 11 de junho de 2025. 

—real 	 • 
ELIr A 	VA LIMA 

Secretário de Administração 
Portaria N°024/2025- GP. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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10. DO FORO. 

10.1 Fica eleito o Foro do Município de Pinheiro, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente 
compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em 03 
(três) vias de igual teor. 

Presidente Samey/MA, 13 de junho de 2025. 

ELIOENAY SILVA LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 024/2025. 

Orgão Gerenciador 

D.P. GARCIA LTDA -EPP 

CNPJ N° 17.392.863/0001-54 

NOME: Doegnes Pereira Garcia 

CPF N°  

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 019/2025 

Ratifico a presente INEXIGIBILIDADE 019/2025, para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no 
art. 74 inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 e de suas posteriores alterações, OBJETO: SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA 
MARINE FRIESEN PARA A FESTA DE ANIVERSÁRIO DA CIDADE; PROC. ADM. N.": 2025.1169.03.18; CONTRATADO: 

nORE EVENTOS LTDA; CNPJ N°: 12.377.872/0001-52; VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Presidente 
-rney/MA, 13 de junho de 2025. Elioenay Silva Lima — Secretário Municipal de Administração - Portaria N°024/2025. 

EXTRATO DE CONTRATO N°: 078/2025 

PROCESSO N°: 2025.0616.02.03; PREGÃO ELETRÔNICO N°: 005/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE 
SARNEY MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Administração e a empresa WELLINGTON GARCIA LTDA, inscrito 
no CNPJ N° 09.646.646/0001-15, OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
FORNECIMENTO de peças para veículos automotores da Prefeitura de Presidente Samey/MA. Conforme, proposta apresentada pela 
CONTRATADA; VALOR: R$ 470.260,19 (Quatrocentos e setenta mil, duzentos e sessenta reais e dezenove). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: conforme Ordem de Fornecimento. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.presidentesamey.ma.gov.br/diario  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5e80488eb896628525d9ef5be5afe73ea779c.e6c 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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/PIÁ 	PREFEITURA DE 

PRESIDENTE 

Sarney 
m„.. NOVO TEMPO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MOD. INEXICIBILIDADE N°019.2025 
P.A: 2025.1 69.03.18 
FLS: 
ASS: 

6C14Cg 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.1169.03.18 
INEXIGIBILIDADE N° 19/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em SHOW PARA O ANIVERSÁRIO 
DA CIDADE FESTA GOSPEL (MARINE FRIESEN) do Município de Presidente Sarney/MA. 

No dia 13 de junho de 2025, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Secretário Municipal de Administração, Sr°. Elioenay Silva Lima, por sua condição de ordenador da 
despesa, HOMOLOGA o referente Processo Administrativo N° 2025.1169.03.18 a Inexigibilidade 
N° 19.2025, no valor total global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), conforme a 
descrição dos itens abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 

01 Show GOSPEL artístico da Cantora 
MARINE FRIESEN 01 

VALOR TOTAL : 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

Empresa: ADORE EVENTOS LTDA; CNPJ N°: 12.377.872/0001-52; Av. José Leandro da 
Cruz, N° 1214, Sala 01, Quadra 122 Lote 12, Parque Amazonas, CEP: 74.843-010, Goiânia-
GO 

Presidente Sarney/MA, 13 de Jumho de 2025. 

46;a  
ELIOENAY SIL A LIMA 
Secretário de Administração 

Portaria N° 024/2025-GB 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Gabinete do 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY a„è , 	cel3 /  4 

_Al 
PORTARIA N°039 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA CHEFE DE 
SETOR DE PROTOCOLO 

O Prefeito Municipal de Presidente Samey, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado CIDICLÉIA LOBATO RIBEIRO para cargo em comissão 
de CHEFE DE SETOR DE PROTOCOLO 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 0210112025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 31 DE 
JANEIRO DE 2025 

Assinado deforma digital por 
ALBERTO GILSON MORAES ALBERTO GOSON MORAES DE 

DE SOUSA:02906969338 SOUSA029069593" 
Dados:2025.0131 160P39 -03OD 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP]: 01.613.745/0001-99 

E-mail:abir_ 	iete residere 	Min 
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Gabinete do 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY /LA-C A I Lá ..i°2 10 
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PORTARIA N°024 DE JANEIRO DE 2025 	 00" 
• 	4etizi."! 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO 	COMISSIONADO 	PARA 
SECRETÁRIO 	MUNICIPAL 	DE 
ADMINISTRAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado ELIOENAY SILVA LIMA para cargo em comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 08 DE 
JANEIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON MORAES "Ina" riefarma "CM Do,  *MIM 
CASCEMOMUSDESOUSA13290596933fi 

DE SOUSA:02906969338 Orbr)025131.C. I CO5.17 030: 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira. 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP': 01.613.745/0001-99 

E-inaik.g:ibin !Açu csaltflLYÉ:rnaliarn 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PORTARIA N° 014 DE JANEIRO DE 2025 

PRESiCéltii 
arney 

rarrj-2-1)1 =..dr 
-casai 

t ,  
ESTADO DO MARANHÃO 

Gabinete do 
Prefeito 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E 
EVENTOS. 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado BIAES DOS SANTOS AZEVEDO para cargo em 

comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E EVENTOS. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 08 DE 
JANEIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON MORAES Amt3d°031"0  404  WrA"")  
WISON ~ALS OF SOU5A07000069338 

DE SOUSA:02906969338 Dados' 2033011:113:1930 03W 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

.AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 

E-m a i I: Kaluncean i.,.s13.13,ntesarneyPçmailrQM 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPI: 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 04712025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado THAMYRES MENDES SEIVA SOARES para o cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, SOB INSCRIÇÃO NO CPF N° 066.038.703-47 

Art. 2° - Esta Portada entra em vigor na data 02/01/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 06 DE 
FEVEREIRO DE 2025 

Assinado de forma digital por 
ALBERTO GILSON ‘, ALBERTO GILSON MORAES DE 

MORAES DE 	' ,SOUSA:02906969338 

SOUSA:02906969338 Dados: 2025.02.06 153757 
.03w, 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNII: 01.613.745/0001-99 

E-mail: gabineteoresidentesarneyPernaitcorn  
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ESTADODO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

CNP): 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 030/2025 GP  

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES 
EM SUA RESPECTIVA UNIDADE DE 
LOTAÇÃO, ATUAR COMO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS 
REGIDOS PELA LEI N° 14.133/2021 NO ÂMBITO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE SARNEY/MA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais c de conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais normas pertinentes. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso LX do Art. 6°, bem corno no artigo 7°, § 1° da Lei 
N° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 314/2025, que estabeleceu as normas quanto 
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, no âmbito desta Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratação/Pregoeiro é a pessoa designada por ato 
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação; 

CONSIDERANDO o Art. 7°, § 1° da Lei N° 14.133/2021 o agente de contratação será 
auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 
quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições 
laborais em sua respectiva unidade de lotação, atuar como AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO nos procedimentos regidos pela Lei N° 14.133/2021: 

1- 	Nomear a Sr.°. VICTOR RABELO CORREA, brasileiro (a), 
portador do R.G. sob o N° 0386369220099, SSP/MA, CPF N° 
605.032.293-77. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail: sec.admoresidentesarneyR_gmail.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNE1 

CNI1: 01.613.745-0001-99 

Nomear a Sr.°. GABRIELLE PLACIDO OBREGON, brasileiro 
(a), portador do R.G. sob o N° 017541202001-0 SSP/MA, CPF N° 
069.187.833-19. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo único. O Agente de Contratação/Pregoeiro designado será 
responsável, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução dos 
procedimentos de contratação direta. 

Art. 2° Designar o Agente de Contratação/Pregoeiro acima nominado para 
atuar como Pregoeiro, conforme o disposto no Art. 8°, §5° da Lei N° 14.133/2021. 

Art. 3° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
Agente de Contratação/Pregoeiro, comporem a Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação desta Prefeitura Municipal, na qualidade de membros titulares: 

I- Sr.° ANDRÉ BRAGA BONILHA DE SOUSA, brasileiro (a), portador 
(a) do R.G. sob o N°8186 SSP/TO, CPF N°041.735.831-84; 

II- Sr.° THALISSON BRUNO COSTA SILVA, brasileiro (a), portador 
(a) do R.G. sob o N° 060223202016-8 SSP/MA, CPF N° 625.249.273- 
69; 

III- Sr.a SUELE MELO SILVA, brasileiro (a), portador (a) do R.G. sob o 
N°023936332033-7 SSP/MA, CPF N° 038.411.153-06. 

Art. 4° As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato 
as modifique ou as revogue. 

Art. 5° - Esta Portada entra em vigor nesta data 

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

Gabinete Do Prefeito Municipal De Presidente Sarney, Estado do Maranhão, 
aos 08 De janeiro De 2025. 

ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 

E-mail: sec.a 	presi dentesarneyPgma il.com   
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ESTADO DO MARANHÃO 

Gabinete do 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PORTARIA N°013 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA 
CONTADOR(A) 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica nomeado 1ZANIA CAROLINA MACHADO BARBOSA, para cargo 
em comissão de CONTADOR(A) 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 02 DE 
JANEIRO DE 2025 

~nado de forma digitai pot 
ALBERTO GILSON MORAES XAulano aso/4 ~mu* 
DE SOUSA.132906969338 USW5M29°6969338  

Dadox7025.01.03 IS:4~ -03W 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail:  gabinetepresidentesarney@gmail,com  
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DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICiP10. 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado WEMERSON NUNES SOARES, para cargo em comissão 
dc CONTROLADOR ~AI nn nuerípin 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 02 DE 
JANEIRO DE 2025 

_--- - , 	 1 - 
, 	- : 	-•( vt, 	..," . 	. 

-Alberto Úllsoiti Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 

E-mail: 	 • 	l'"Niirlity.L..14.1.1&11. 1_ " 
Página 11 de 13 
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DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO 	COMISSIONADO 	PARA 
r1 ■ 11 AI I" A INIC nonri ein n nneas ot C.el:#*1 
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O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 	 • 

Art. 1° - Fica nomeado MARCUS MURILO VIEGAS MARTINS, para cargo em 
comissão de PROCURADOR GERAL 

• A ..a no c... ca., .4 ' 	• 	 ná 	 el•d • 	  
rit 	 I 1.11 	 I tu 	 : 	 : 1C.4 	Ct til, t:TCZ pahunn.,curcav• 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 02 DE 
JANEIRO DE 2025 

- — 	 , 

	

. 	- 	41  A, 	
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/- 	' 	 •. - ././ / 4  i 	.)-  

y ' Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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